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As COffilssoes : -1. Constltu~çao e Justlça e Redaçao 

2. Ciência e Tecnol., Comunicação e Infonnática 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 3. Finanças 

/ 89. Presldente 
PROJETO DE LEI 

(De autoria da Deputada Cristina Tavares) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º - O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnolo­

gia tem por objetivo contribuir para a promoção e incentivo ao de­

senvolvimento científico, à pesquisa e à capacitação tecnológicos, 

nos termos do artigo 218 da Constituição. 

Art. 2º - Na definição das prioridades e formulação da política e 

do programa operacional do Fundo serão observadas as seguntes dire­

trizes gerais: 

a) fortalecimento de instituições que realiz em pesquisas e experi ­

mentações científ icas e tecnológicas orientadas para os setores de 

produção considerados prioritários para a economia nacional e assim 

definidos no Orçamento Geral da União; 

b) distribuição criteriosa de recursos a projetos que visem à trans 

ferência de conhecimentos, absorção e difusão de tecnologia; 

c) incentivo à formação e aperfeiçoamento de recursos humanos dire­

tamente vinculados às pesquisas e experimentações enunciados no in­

C1SO I, através da concessão de bolsas de estudos no País e no exte 

rlor para estudantes, professores e pesquisadores em áreas estraté­

gicas; 

d) fomento à pesquisa básica através do financiamento, a fundo per 

dido, nas áreas estratégicas; 

Art. 3º - São beneficiários dos recursos do Fundo Nacional de Desen 

volvimento da Ciência e Tecnologia as universidades ou unidades unl 

versitárias, os institutos de pesquisa de natureLa p~blica, as em ­

presas privadas e os pesquisadore~ cientistas , professores e estu ­

dantes nas áreas de conhecimento e tecnológicas consideradas priori 

tárias . 

Art . 4º - Constituem fontes de recursos do FNDCT: 

a) dotação, no Orçamento Geral da União, correspondente a 2% (dois 
• 

a 

por cento) do Produto Interno Bruto, integralizável da seguinte fo~ 

ma : 0,5% (meio por cento) do P~B no primeiro ano imediatamente pos ~ 

terior ao da aprovação desta Lei, 1% ( um por cento) no segundo, 

1,5%(um e meio por cento) no terceiro, 1,75% (um e setenta e 
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por cento) no quarto e 2% (dois por cento) no quinto. 

b) auxílios, subvenções, contribuições, transferências e participa­

ções em convênios; 

c) doações e contribuições de pessoas física e jurídicas pública s 

ou privadas; 

d) produto de suas operações passivas de crédito, Juros de depó s i­

tos bancários e outros; 

e) rendimentos, acréscimos, Juros e correção monetária provenientes 

da aplicação de seus recursos; 

f) as amortizações recebidas dos mutuários do Fundo; 

g) o retorno do capital relativo às operações ativas de crédito, já 

realizadas pelas entidades pertencentes à União, no campo do desen­

volvimento científico e tecnológico, inclusive seus rendimentos, a­

créscimos e correção monetária; 

h) o produto das operações que, por sua conta, forem feitas com lns 

tituições financeiras nacionais; 

Parágrafo Único - No máximo 5% (cinco por cento) dos recursos que 

compõem o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológi­

co serão destinados ao custeio das despesas administrativas das en­

tidades aplicadoras desses recursos. 

Art. 5º - A administração do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Ciência e Tecnologia será exercida pelo Conselho de Ciência e Tecn~ 

logia, através cb 8\CES ( B a n c o N a c i o n a 1 d e D e s e n v o 1 v i m e n t o E c o n ô m i c o e S o 

cial). 

Art. 6º - Cabe ao Conselho de Ciência e Tecnologia, sob a presidên­

cia do Secretário Especial de Ciência e Tecnologia: 

a) aprovar as políticas, programas e normas de procedimento para a­

plicação dos recursos, de acordo com proposta da instituição de pe~ 

qUlsa; 

b) aprovar o orçamento do FNDCT; 

c) indicar providências para compatibilização das aplicaçõe s do 

FNDCT com as ações dos demais órgãos do governo ou entidades prlva­

das, visando ao intercâmbio e transferência de conhecimentos e de 

tecnologia entre entidades públicas e privadas, nacionais, estran-

geiras ou internacionais; • 

d) avaliar os resultados obtidos. ~ 
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Art . 7º São atribuições do BNDES, como administrador do FNDCT : 

a) gerir os recursos ; 

b) definir normas, procedimentos e condições ~racionais, enqua ­

drando os pedidos de recursos nas faixas de financiamento a fun ­

do perdido, incentivo parcial ou operação de crédito . 

c) formalizar convênios de repasses de recursos para instituições 

de pesquisa ; 

d) prestar contas dos resultados alcançados, do desempenho dos 

pesquisadores e do estado dos recursos e aplicações . 

Art. 8º - Até o último dia de outubro de cada ano o BNDES encamI­

nhará à apreciação do Conselho de Ciência e Tecnologia a proposta 

de aplicação dos recursos relativa aos programas de financiamento 

para o ano seguinte, a qual será aprovada no prazo de trinta di­

as, a contar desta data . 

Art. 9º - O BNDES enviará anualmente ao Congresso Nacional relató 

rio circunstanciado sobre as atividades desenvolvidas e os resul­

tados obtidos, relacionando os projetos e bolsas atendidos, seus 

respectiv~ valores e as áreas de estudos ou pesquisas correspon­

dentes. 

Art. 10 - O BNDES fará jus à taxa de administração de 0,5%(meio 

por cento) ao ano, calculada sobre o ativo total do FNDCT, cobra ­

da semestralmente. 

Art . 11 - O Poder Executivo disciplinará em regulamento, a ser e~ 

pedido dentro de 60 (sessenta) dias, contados a partir da vigência 

desta Lei, a sistemática de entrosamento das atividades relativas 

ao cumprimento do programa de financiamento ao setor científico e 

tecnológico entre o Conselho de Ciência e Tecnologia e o BNDES. 

Art . 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13 - Revogam - se as disposições em contrário . 
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JUSTIFICAÇAO 

A pesquisa é oponto de apoio sobre o qual se assenta o 

desenvolvimento científico e tecnológico de qualquer na ç ão.Só 

com a pesquisa um país pode formar sólida base de conhecimentos, 

desenvolver novas tecnologias e competir no mercado mundial.Ma s 

a i mportância não se limita à indústria: ela é essencial tam 

bém em outros campos, como a agricultura, a saúde e a energia, 

por exemplo. ~ ferramenta não apenas para o crescimento indus 

trial, mas também para o desenvolvimento integral de qualquer 

país. Esta é, inclusive, a posição do PSDB, que em seu programa 

de ação partidária, diz que" a pesquisa correlaciona fortemen 

te, nas sociedades modernas, o desenvolvimento da ciência, da 

tecnologia e da indústria". 

A despeito dessa evidência, a ciência e a tecnolo 

gia vêm sendo tratadas no Brasil a um nível ínfimo. Sem recur 
, 

essa area sos e descaracterizada como prioridade de governo, 

chegou a um tal nível de abandono que hoje centros de pesquisas 

montados a um custo altíssimo e projetos de pesquisas que 

sendo desenvolvidos,há anos,correm o risco de interrupção 

falta de recursos. 

A vem 

por 

O quadro de abandono merece correção urgentes. A pri 

meira é a inclusão da Ciência e Tecnologia como prioridade de 

governo. Isso deve ser feito, na prática, com a fixação de um 

percentual mínimo de investimentos a ser alcançado no prazo 

de cinco anos e diretamente proporcional ao volume de riqu~ 

zas gerado anualmente pela sociedade brasileira. A presente prQ 

pos ta fixa como patamar 2% do PIB, que ainda estão aquém dos in 

vestimentos realizados por países mais desenvolvidos, em que as 

atividades em ciência e tecnologia absorvem,apro ximadamente, 3% 

do seu I?Íf3. 

De um lado, o projeto pretende fortalecer as institui 

ções des pesquisa, tanto as vinculadas às universidades qua~ 

to as de funcionamento autônomo. Abre ainda a perspectiva de 
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um esforço conjunto de universidades e indústria para a geração, 

adaptação e transferência de tecnologia. Também cria a possibi­

lidade de execução de um amplo programa de capacitação científi­

ca e tecnológica, com incentivos à formação e aperfeiçoamento de 

estudantes, professores, especialistas e pesquisadores. 

Está claro que a política científica não pode ser de 

finida sem vinculação ao setor produtivo e, consequentemente, à 

política industrial . Sem prejuízo da pesquisa básica, há a neces 

sidade de uma certa afinidade entre ambos . Isso inclui uma polí­

tica de capacitação profissional afinada com as prioridades na­

cionais. Por isso, quer na distribuição de bolsas de estudos 

quer na de auxílios a pesquisas, os critérios de prioridade de-

vem ser os mesmos . 

A oportunidade aberta às empresas privadas, que pod~ 

rao obter financiamentos do FNDCT, tem o propósito de estimular 

o setor privado a integrar-se ao esforço de pesquisa e desenvol­

viamento e incorporá-lo como fator de aumento de lucro, produti­

vidade, eficiência e modernização . Foi esse o rumo adotado pelo 

Japão, onde o setor privado arca com 74% (setenta e quatro por 

cento) dos gastos em pesquisa e desenvolvimento, contra os ma-

gros 9% (nove por cento) de participação do empresariado brasi­

leiro. Naquele país . o Estado apoia a pesquisa, mas o esforço 

maior cabe à iniciativa privada. A participação intensiva do se­

tor privado também se repete nos Estados Unidos e em outros paí­

ses desenvolvidos, confirmando a tese de que uma Nação só se tor 

na política, social e tecnologicamente moderna com o esforço con 

junto de toda a sociedade. 

Frequentemente se fala no peso da burocracia como fa­

tor de desaceleração da máquina estatal . O projeto busca evitar 

essa dificuldade ao limitar a 5% das verbas do FNDCT o di s pêndio 

máximo com a estrutura administrativa necess8ria à execução dos 

programas . A medida, de indiscutível racionalidade, tem c omo ba ­

se a experiência realizada há quase duas décadas pela FAPE SP ( 

Fundação de Amparo à Pesquisa de São Paulo) e busca corrigir 

distorções como a ocorrida no CNPq, em que as despesas c om admi­

nistração e coordenação (11,1% da dotação total) quase equivalem 

aos dispêndios com todos os institutos de pesquisa ( 13%). 

GER 20 .01 .0050.5 - (MAI/85) 
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Buscou - se também fazer com que as decisões das ins­

tituições de financiamento e fomento sejam baseadas na análise 

da qualidade dos projetos e na capacidade dos pesquisadores que 

os apresentam . A entidade financiadora submeterá semestralmente 

suas propostas de financiamento a um colegiado de alta qualifi­

cação, sem vínculo com a agência financiadora e, portanto, pro­

tegido de pressões clientelistas ou corporativistas. Além dis­

so, a definição das prioridades de investimentos será feita no 

Orçamento da União, o que permite ao Legislativo acompanhar me­

lhor e até participar da escolha das áreas de pesquisa merecedQ 

ras de maior crédito. O Congresso Nacional receberá anualmente 

relatório circunstanciado dos financiamentos concedidos, permi­

tindo maior participação da sociedade no acompanhamento da exe 

cução da política científica e tecnológica. 

Estes são, em sum~l, os objetivos pretendidos com a 

presente proposta. O quadro mundial mostra-nos que o grande po­

tencial de recursos naturais não é mais o principal requisito 

para o desenvolvimento. Nossos recursos ainda são importantes, 

mas só teremos prosperidade e nosso povo só alcançará melhores 

condições de vida se tivermos agora a coragem de investir pesa­

do em ciência e tecnologia . 

Sala das Sessões, em de maIO de 1989 

Deputada CRISTINA TAVARES 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 
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CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDlJUU1V A DO BRASIL 

1988 
.. . .. . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . - . . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. 

Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Capítulo IV 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
, 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvi­

mento científico, a pesquisa e a capacitação tecnológicas. 

§ 1 ° A pesquisa científica básica receberá tratamento prio­

ritário do Estado, tendo em vista o bem público e o progresso 

das ciências. 

§ 2° A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderante­

mente para a solução dos problemas brasileiros e para o desen­

volvimento do sistema produtivo nacional e regional. 

§ 3° O Estado apoiará a formação de recursos humanos 

nas áreas de ciência, pesquisa e tecnologia, e concederá aos 

que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 

§ 4° A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam 

em pesquisa, criação de tecnologia adequada ao País. formação 

e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que pratiquem 

sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, des­

vinculada do salário, participação nos ganhos econômicos resul­

tantes da produtividade de seu trabalho. 
, 

§ 5° E facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular 

parcela de sua receita orçamentária a entidades públicas de , 

fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica. 

.. .. . - . 
....... .............. ... .. .. ..... .............. . ......... ..... -_ ................... .. 

.. . ~ .. ............................
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N2 2482, de 1989 

"Cria e regulamenta o Fundo Na­
cional de Desenvolvimento da Ciên-. .' Cla e Tecnologla, e da outras pro-

• A • 

vldenclas". 

AUTORA: Deputada CRISTINA TAVARES 

RELATOR: Deputado HARLAN GADELHA 

, 
Atraves do projeto de lei aClma ementado, a ilus 

tre Deputada Cristina Tavares propõe a criação e respectiva re 

gulamentação do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciência e 

Tecnologia - FNDCT -, que tem por objetivo contribuir para a 

promoção e incentivo ao desenvolvimento científico, à pesqulsa 
, ....... , . 

e a capacltaçao tecnologlca, nos termos do artigo 218 da Cons-

tituição Federal, observadas as seguintes diretrizes gerais: 

a) fortalecimento de instituições que r e ali zem 
. ,..., . ~. ' . . 

pesqulsas e experlmentaçoes Clentlflcas e tecnologlcas, orl e n-
,...,. . . , . 

tadas para os setores de produçao conslderados prlorltarlos pa 

ra a economla nacional e assim defin i dos no Orçamento Geral da 

União; 

b) distribuição criteriosa de recursos a proJe­

tos que Vlsem à transferência de conhecimentos, absorç ã o e di­

fusão de tecnologia; 

c) incentivo à formação e aperfeiçoamento d e r e -
, . 

cursos humanos diretamente vinculados as pesqulsas e experlmen 
...... ,.... ,. 

taçoes, atraves da concessao de bolsas de estudos no PalS e no 

exterior, para estudantes, professores e p e squisadores, e m 
, 
a -

, . 
reas estrateglcas; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 

d) 
, , . , 

fomento a pesqulsa baslca atraves do financia 
. , , . 

mento, a fundo perdldo, nas areas estrateglcas. 

são beneficiários dos recursos do FNDCT as unl­

versidades ou unidades universitárias, os institutos de pes­

quisa de natureza pública, as empresas privadas e os pesqulsa-

dores, cientistas, professores e 
, 

estudantes nas areas de conhe 
· , . . 

Clmento tecnologlco conslderadas 
. . , . 

prlorltarlas. 

o projeto define as fontes de recursos do FNDCT, 

cUJa administração será p. xercid~ Delo Conselho de Ciência e 

Tecnologia, através oa Financiadora de Estudos e Projetos 

FINEP --, conforme as Emendas da autora anexadas ao final da profX)sta. 

Prevê 
, 

tambem que o Pode r Executivo 
· . . , . 'o dlsclpllnara, em regulamento, a slstematlca de entrosamento 

das atividades relativas ao cumprimento do programa de finan-
· . ,. , . 

Clamento aos setores clentlflco e tecnologlco, entre o Conse-

lho de Ciência e Tecnologia e FINEP. 

Em sua bem fundamentada justificação, a Autora 
, 

ressalta, entre outros argumentos, que lia pesquisa e o ponto 

de apoio sobre o qual se assenta o desenvolvimento científico 

e tecnológico de qualquer nação. só com a pesqulsa um país po­

de formar sólida base de conhecimentos, desenvolver novas tec-
• A. ~ 

nologias e competir no mercado mundial. Mas a lmportancla nao 

se limita à indústria: ela é essencial também em outros cam­

pos, como a agricultura, a saúde e a energia, por exemplo. É 

ferramenta não apenas para o crescimento industrial , mas tam 

bém para o desenvolvimento integral de qualquer país" ... 

. . " ."'" O projeto acha-se dlstrlbuldo a apreclaçao das 

Comissões de Constituição e Justiça e Redação, de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática , e de Finanças. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 3 -

Nos termos regimentais, compete a este Órgão 
, . 

Tecnl 

co oplnar sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
, . 

tecnlca le-

gislativa da proposição, 

Comissões. 

'. , reservado o exame do merlto as demais 

A matéria lnsere-se na competência legislativa da 

União, de acordo com os artigos 22, XXIV, 23, V, e 24, IX, da 

Constituição Federal, além do seu embasamento no artigo 218 da 

nossa Lei Maior. 

o projeto é jurídico, vez que não contraria 

quer princípio do nosso Direito Positivo. 

qual-

" ". . . ' Quanto a tecnlca leglslatlva, entendemos, que, alem 

das emendas apresentadas pela Autora, 
,..,. , . 

sao alnda necessarlas duas 

pequenas alterações, que em nada modificam a essência da proposta: 

a primeira, diz respeito ao ato de criação, conforme dispõe a 

ementa do projeto (cria e regulamenta), omitido no enunciado do 

art. lQ; a segunda, na alínea "c" do artigo 2 Q, onde, talvez por 

equívoco,refere-se ao "inciso I", quando deveria ser "Artigo l °" - , 

vez que no projeto não existe nenhum inciso. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto, opinamos pela constitucionalida­

de, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n Q 

2.482, de 1989, nos termos das emendas apresentadas pela ilustre 

Autor, e das que a seguir apresentamos. 

GER "'0 O] 00'>05 JUL'89 1 

Sala da Comissão, em 03 de outubro de 1989. 

Deputado 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

GER 20 .0 1.0050.5 - (JUL/89) 

PROJETO DE LEI N2 2482, de 1989 

EMENDA N2 1 

Dê-se ao art. 1 2 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1 2 É criado o Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia -
FNDCT -, com a finalidade de promover e incenti­
var o desenvolvimento científico, a p e squisa e a . -- , . '" capacltaçao tecnologlca no Pals, nos termos d o 
artigo 218 da Constituição Federal." 

Sala da Comissão, em 03 de outubro de 1989. 

~C+l~~ 
Deputado HARLAN GADELHA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N~ 2482, de 1989 

EMENDA N~ 2 

Substitua-se, 

to, a expressão "inciso I", 

, 
na allnea "c" do art. 2~ do proJe-

por "artigo l~". 

Sala da Comissão, em 03 de outubro de 1989 

Deputado HARLAN GADELHA 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.482, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, em reunião ordinária plenária realizada hoje, 
opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2.482/89, com 
emendas e, adoção das emendas oferecidas pela autora, nos 
termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal Vi-
ce-Presidente, Arnaldo Moraes, Bernardo Cabral, Carlos Vi­
nagre, Harlan Gadelha, Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo 
Souza, Michel Temer, Aloysio Chaves, Costa Ferreira, Elié­
zer Moreira, Evaldo Gonçalves, Francisco Benjamim, Horácio 
Ferraz, Jorge Hage, Gerson Peres, Benedicto Monteiro, José 
Genoíno, José Maria Eymael, Marcos Formiga, Aldo Arantes, 
Nilson Gibson, Plínio Martins, Renato Vianna, Rosário Con­
gro Neto, Theodoro Mendes, Tito Costa, Messias Góis, Ney 
Lopes, Oscar Corrêa, Paes Landim, Juarez Marques Batista, 
Sigmaringa Seixas, Roberto Torres, Jovani Masini, Alcides 
Lima, Jesualdo Cavalcanti, Adylson Motta, Jorge Arbage, 
Lélio Souza, Ubiratan Aguiar e Rodrigues Palma. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 1989 

. -'./'- ./ 

utado 
Presi 

Deputado 
Relator 

ELHA 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JULl89) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 2 .482 , DE 1989 

EMENDA Nº 01 ADOTADA PELA COMISSAO 

Dê - se ao art . lº do projeto a seguinte redação: 

, 
"Art. lº - E criado o Fundo Nacional de Desenvol-

A 

vimento da Ciencia e Tecnologia - FNDCT, com a finalidade de 
, 

promover e incentivar o desenvolvimento cientifico, a pesquisa - , , 
e a capacitaçao tecnologica no Pais , nos termos do artigo 218 da 
Constituição Federal." 

Sala da Comissão , em 06 de dezembro de 1989 

/ 
~ /''\~ -

JOBIM 

Deputado GADELHA 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 2 .482 , DE 1989 

-EMENDA Nº 02 ADOTADA PELA COMISSAO 

, 
Substitua- se , na alinea c do art . 2º do projeto , 

a expressa0 "i nciso 1 ", por " artigo lº ". 

GER 20 .01.0050 .5 - (JUL/89) 

Sala da Comissão , em 06 de dezembro de 1989 

utado 

Deputado HARLAN G 
Relator 

/C_ -

lL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÂO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI N9 2.482, de 1989 

I - RELATÓRIO 

"Cria e regulamenta o Fundo Na­

cional de Desenvolvimento da Ci 

ência e Tecnologia e dá outras 

providências." 

AUTOR : Deputada Cristina Tav are s 

RELATOR: Deputado Fernando Cunha 

A proposição em exame, apresentada pela nobre Depu­

tada Cristina Tavares, cria e regulamenta o Fundo Nacional de De ­

senvolvimento da Ciência e Tecnologia, com o objetivo de contri­

buir para a promoção e incentivo ao desenvolvimento cientifico , 

à pesquisa e à capacitação tecnológica, nos termos do art. 218 

da Constituição Federal. 

O referido fundo tem ror escopo alocar recursos p a ­

ra universidades ou unidades universitárias, institutos de p e s -

quisa de natureza pública, empresas privadas, pesquisadore s, Cl­

entistas, professores e estudantes nas áreas de conhecimento t e c­

nológico consideradas prioritárias. 

A proposição prevê as fontes de recursos d o FNDCT, 

cuja administração será exercida pelo Cons e lho de Ciência e Te c­

nologia, através da FINEP -- Financiadora de Estudos e Proj e to s , 

segundo as emendas mOdificati~ópostas ? ela própria autora. 

/' ./ 

// / ; 
~-:;/ - , L 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

Enumera ainda as diretrizes gerais a serem observa­

das na definição de prioridades e formulação da politica e do pro 

grama operacional d o fundo, a saber : " a) fortalecimento de insti­

tuições que realizem pesquisas e experimentações cientificas e t e c 

nológicas, orientadas para os setores de produção considerados prio 

ritários para a economia nacional e assim definidos no Orçamento 

Geral da União; b) distribuição criteriosa de recursos a projetos 

que visem à transferência de conhecimentos, absorção e difusão de 

tecnologia; c) incentivo à formação e aperfeiçoamento de r e cur -

sos humanos diretamente vinculados às pesquisas e experimentações, 

através da concessão de bolsas de estudos no Pais e no exterior, 

para estudantes, professores e pesquisadores, em áreas estratégi­

cas; d) fomento à pesquisa básica através do financiamento, a 

fundo perdido , nas áreas estratégicas." 

Na justificação, salienta a nobre representante de 

Pernambuco que" a pesquisa é o ponto de apoio sobre o qual se 

assenta o desenvolvimento cientifico e tecnológico de qualquer na 
-çao . Só com a pesquisa um pais pode formar sólida base de conhe 

cimentos, desenvolver novas tecnologia e competir no mercado mun­

dial. Mas a importância não se limita à indústria: ela é essen­

cial também em outros campos, como a agricultura, a saúde e a e­

nergla, por exemplo. É ferramenta não apenas para o crescimento 

industrial, mas também para o desenvolvimento integral de qualquer 

pais." 

Informa ainda que .. a oportunidade 

sas privadas, que poderão obter financiamentos 

aberta às empre­

do FNDCT, tem o 

propósito de estimular o setor privado a integrar-se ao esforço 

de pesquisa e desenvolvimento e incorporá-lo corno fator de aumen 

to de lucro, produtividade, eficiência e modernização." 

Sobre a matéria já se pronunciou a douta Comissão de 

Constituição e Justiça e R~dação, acolhendo-a por constitucional, 

juridica e em boa técnica legislaltiva, nos t y rmos das e mendas 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 3 _ 

da autora e do nobre Deputado Harlan Gadelha, relator da matéria 

naquele órgão, sendo que estas últimas com a finalidade de aper­

fiçoar a técnica legislativa do projeto. 

Em obediência ao Regimento Interno, deve agora este 

colegiado manifestar-se quanto ao mérito da proposição. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Com efeito, país algum que não disponha de conheci­

mento cie ntíficos e tecnológicos próprios tem condições de de­

senvolver-se, mesmo sendo rico em recursos naturais. O Japão é 

o que melhor pode ilustrar essa assesertiva : não dispondo prati 

camente de recursos naturais, através do domínio da técnica, é 

hoje uma das primeiras economias mundiais. 

Vivemos a era tecnológica. A nação que não dominar 

a moderna tecnologia ficará à mercê das grandes potências, sofre n­

do do colonialismo tecnológico. 

Infelizmente, como lembra S.Exa. na justificação, 

há anos não se dá, em nosso país, o devido valor à pesquisa cie n­

tífica e tecnológica, sendo crõnica a escassez de recursos desti­

nados a esse setor, que deveria ser prioritário com vistas ao nos 

so desenvolvimento. 

Nosso voto é, pois. favorável à aprovação do proJe­

to em referência, nos termos das emendas da própria autora e d a 

douta Comissão de Constituição e Justiça e Redação. 

Sala da Comissão, em 

Deputad~ F;~ndo 
r // 

R~ldATOR 

Cunha 

L 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSAO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor 

mática, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou por unanlml 

dade, o parecer do Relator, Deputado FERNANDO CUNHA, favorável ao 

Projeto de Lei n9 2.482/89, que "Cria e regulamenta o Fundo Nacio 

nal de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia e dá outras provi 

dências, com adoção das emendas da autora e da CCJR. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: An 

tônio Britto, Presidente; Hélio Rosas, primeiro Vice - Presidente ; 

Paulo Pimentel, Segundo Vice - Presidente; Lysãneas Maciel,Terceiro 

Vice - Presidente ; Pedro Ceolin, Maurilio Ferreira Lima, Luiz Leal, 

Leomar Quintanilha, Irma Passoni, Eliel Rodrigues, Koyu Iha, Air 

ton Sandoval, Arolde de Oliveira, Antônio Salim Curiati, Roberto 

Augusto, José Camargo, Henrique Eduardo Alves, Robson Marinho , 

Fernando Cunha, Ãngelo Magalhães, Aloisio Vasconcelos, Vivaldo 

Barbosa, Domingos Juvenil, Mauricio Fruet, Maluly Neto, Jose Car 

los Martinez, Nelson Seixas, Humberto Souto, cláudio Ávila, Erico 

Pegoraro, Florestan Fernandes, Carlos Cardinal, Fábio Feldmann e 

Tidei de Lima. 

Sala da Comissão, em 16 de malO de 1990. 

Deputad 

Deputad9]ERNANDO CUNHA 

,/ I R~~ator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.482/89 

Cria e regulamenta o Fundo Nacional de De­
Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia e dá 
outras providênc ias. 

Autor: 

Relator: 

RELATOR lO 

DEPUTADA CRISTINA TAVARES 

DEPUTADO CESAR MAIA 

Chega a esta Comissão, para exame, o Projeto de 

Lei nº 2.482, de 1989, da lavra da Deputada Cristina Tavares, a­

pós ter sidJ aprovado nas Comissões de Constituição e Justiça 

e da ciência e Tecnologia, Comu.icação e Informática. 

O Fundo criado pelo projeto em tela tem por fim 

alocar recursos para as áreas consideradas prioritárias no setor 

da Ciência e Tecnologia. 

A proposição prevê que a administração 

Fundo será exercida através da Financiadora de Estudos e 

tos - FINEP, enumera as diretrizes gerais para a definição 

desse 

proje­

de 

prioridades e formulaçã :J ja política e do programa operacional 

do Fundo e relaciona as fontes de recursos p3ra o desenvolvimen­

to de seus program3s. 

O projeto recebeu emendas na Co~issão de Consti 

tuição e Justiça, tendo sido aprovado por unanimidade na Comis­

são de Ciência e Tecnologia, que acatou o p3recer, quanto ao mé­

rito do relator. 

Ao nosso ver o projeto vem de enco.tro as reais 

necessidadws do setor e a administração do Fundo está em mãos 

certas, haja vista a FINEP ser o principal órgão de financiamen­

to e fomento do desenvolvimento científico e tecnológico. 

Porém, no sentido de ajequar o projeto à nova 

Constituiçao, apresentamos alg~mas emend3s no seJ texto, aprimo­

rando-o. 

Suprimimos a alínea "c" do artigo 2º do projeto, 

que faz referência à co.cessão de bolsas de estudo. Tal supres­

são cabe pelo fato de já haver organismos governamentais com 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

perfil e mecanismos próprios para concessão dessas bolsas (CNPq, 

CAPES, Secretarias Estaduais, etc. dispondo, inclusive, de recur­

sos próprios para esse fim. 

Modificamos o seu artigo 4º para tornar realista 

a forma de percepção de recursos do Orçamento, inserindo ainja 

um valor mínimo a título de taxa de administração a ser cobrada, 

da forma indicada, pela entidade gestora. Em função ja extinção 

do Conselho de Ciência e Tecnologia, sugerimos, em n3ssa emenda, 

a su~stituição do colegiado pelo Secretário da Ciência e Tecnolo 

gla para que este, como titular do órgão governamental responsá­

vel pelo setor, tenha a atribuição de estabelecer as diretrizes 

para aplicação de recursos a ele destinados. Inserimos tam~ém a 

FINEP como a Secretaria Executiva do Fundo para eliminar uma e­

ventual dualidaje diretiva, por ser essa gestora do Fu.do. 

Sugerimos, ainda,em nossa emenda, a extinção do an 

tigo Fundo nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, 

que vem desempenhando papel semelhante ao Fundo a ser criado pe ­

lo Projeto de Lei nº 2.482/89, transferindo os seus sald3s ao no 

vo Fundo ora criado. 

VOTO DO RELATOR 

Todas as razões consubstanciam a criação desse Fu n 

do que, bem administrado, virá em socorro do setor de Ciê~cia e 

Tecnolo]ia, que tem sido desprezado ~elas autoridades a o longa 

do temp3 e que é de fundamental importância para q~e o país saia 

da inércia em que vive e possa entrar, definitivamente, no rol 

das nações desenvolvidas. Sem acordar para o ~roblema, nJ nca a­

tingiremos o desenvolvimento pretendido. 

( extremamente necessária a injeção de recursos 

para o setor, que, até os dias de hoje, esteve relegado a um pl a­

no inferior. 

Votamos, pois, pela aprovação do Projeto de Lei nº 

2.842/89, com a inclusão das emendas em anexo, 

das, bem como nos termos das emendas da autora 

são de Constituição e Justiça. 

Sala da Comissão, em 

GER 20 .01 .0050.5 - (SET/ 85) 

por nós apresenta ­

e da douta Comis -

IA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDAS AO 

PROJETO DE LEI Nº 2.482/89 

3. 

Promova-se no Projeto de Lei nº 2.842/89 as seguin­

tes alterações: 

I - Suprima-se n~ projeto a alínea "c" do artigo 2º 

rerenumerando-se a alínea subseque~te. 

11 - Acrescente-se no artigo 3º do projeto a expres­

são "nacionais" seguinte à expressão "empres3s privadas". 

111 - Dê-se a seguinte redação à alínea "a" do artigo 

4º bem como o seu parágrafo ~nico, inserindo-se ainda a alínea "i", 

com a redação abaixo proposta: 

"Art. 4º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
a) recursos orçamentários, aprovados pelo 

Nacional, para atender às finalidades do Fundo. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
i) recursos de outras fontes. 

Parágrafo ~nico. No máximo 5% (cinco por cento) que 

compõem o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciên2ia e Tecnolo­

gia serão destinados ao custeio d3s despesas administrativas das 

entidades aplicadoras desses recursos, cabendo à entidade gesto r a 

0,5% (meio por cento) de taxa de administração, cabrad il semestral­

mente." 

IV - Dê-se a seg~inte redação ao artig3 5º do projeto: 

"Art. 5º. Caberá ao Secretário da Ciên c ia e Tecnologia 

estabelecer as diretrizes para a aplica::;ão d lJS r ecursos do Fu nd::J 

Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia, incumbind::J 

Financiadora d~ EstuiJS e Projetos - FIN~P - na qualidade de 

, 
a 

sua 

Secreta r ia EXêcu ~ iva, praticar todos os atos de natureza técnica e 

administrativa necessários à gestão do Fundo." 

v - Dê-se a seguinte redação ao artigo 6º e sua alínea 

"a": 

"Art. 6º. Cabe ao Secretário da Ciência e Tecnologia: 

a) aprovar políticas, programas e normas de procedimen­

to para a aplicação de recursos, de acordo com as normas estabele­

cidas no artigo 8º desta Lei." 

VI - Acrescente-se à alínea "b", "in fine" do artigo 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) /d 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 4. 

7º do projeto, a seguinte redação: 

Ii A r t. 7 º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

b) ... e formalizando os contratos competentes." 

VIl - Insira-se o seguinte artigo, o~de couber: 

"Art. . Os saldos relativos ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico serão transferidos pa­

ra o Fundo N3cional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia 

criado por esta Lei, na data de sua publicação." 

VIII - No artigo 11, onde se lê "Conselho de Ciência 

e Tecnologia, leia-se "Secretaria da Ciência e Tecnologia". 

IX - Dê-se ao artigo 13 do projeto a seguinte reda-

ção: 

"Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário, es ­

pecialmente o Decreto-lei nº 719, de 31 de julho de 1969." 

Sala das Comissões, 1. L ol e ~ED Y o 0{ e 19 '9 O 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 2.482/89 

PAR ECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordiná 

ria realizada em 22 de agosto de 1990, opinou, unanimemente, pela 

APROVAÇAO do Projeto de Lei nº 2 . 482/89 , com adoção das emendas da 

autora e da Comissão de ConstitlJição e Justiça e de Redaçã o ,nos ter 

mos do parecer do Relator, Deputado CESAR MAIA, com nove emendas . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : Francisc o 

Ddrnelles, presidente; Arnaldo Prieto , José Carlos Grecco, Fernand o 

Bezerra Coelho , vice - presidentes ; Expedito Machado, Saulo Queiroz, 

Paulo Ramos, Simão Sessim , Adroaldo Streck , Féres Nader , José Geral 

do, Edivaldo Motta , Manoel Castro, Alysson Paulinelli, João Macha­

do Rollemberg, Fernando Velasco , Jayme Santana , César Maia, Benit o 

Gama, Irajá Rodrigues , José Costa , Miro Te i xeira, Sandra Cavalcan 

ti, Victor Faccioni , Mussa Demes, Nelson Jobim, José Maria Eymael, 

Pa ulo Zarzur , Francisco Sales . 

GER 20,01.0050.5 - (DEZ/85) 

Sala da Comissão , 22 de agosto de 1990. 

/ 
./' 

Deputado FRAN ISCO DORNELLE S 

Presidente 

~ , ( 

CÉt~ 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

EMENDA Nº 01 ADOTADA PELA COMISSAO AO 

PROJETO DE LEI Nº 2.482/89 

Suprima-se no projeto a alínea "c" do artigo 2º renume-

rando - se a alínea subsequente . 

Sala da Comissão, 22 de agosto de 1990. 

./ 

Deputado FRANCISCO ORNELLES 

Presidente 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 

Deputado 

~~ , 
/ 

CESAR MAIA 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

EMENDA Nº 02 ADOTADA PELA COMISSAO AO 

PROJETO DE LEI Nº 2.482/89. 

Acrescente - se ao artigo 3º do projeto a expressão "na-

cionais " seguinte à ex pre ssão " emp r esas pri va das ". 

Sala da Co mi ssão , 22 de agosto de 1990. 

De pu tado Dep uta do 

ff\;t- . 
CÉ~AR MAIA 

Pres i dente Relator 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

EMENDA Nº 03 ADOTADA PELA COMISSAO 

AO PROJETO DE LEI Nº 2.482/89 

Dê - s e a se g u i n t e r e d a ç ã o à a 1 í n e a "a" d o a r t i g o 4º bem 

como o seu parágrafo único, inserindo-se ainda a alínea "i", com a re 

dação abaixo proposta : 

"Art. 4º ........................................... . 

a) recursos orçamentários, aprovados pelo Congresso 

Nacional, para atender às finalidades do Fundo. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

i) recursos de outras fontes . 

Parágrafo único. No máximo 5% (cinco por cento) que 

compõem o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia 

serão destinados ao custeio das despesas administrativas das entida­

des aplicadoras desses recursos, cabendo à entidade gestora 0,5% (meio 

por cento) de taxa de administração, cobrada semestralmente. 

Sala da Comissão, 22 de agosto de 1990. 

r 
Deputado FRAN IS~ 

Presidente 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 

CESAR MAIA 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

EMENDA Nº 04 ADOTADA PELA COMISSAO 

AO PROJETO DE LEI Nº 2.482/89 

Dê - se a seguinte redação ao artigo 5º do projeto : 

"Art . 5º . Caberá ao Secretário da Ciência e Tecnolo­

gIa estabe l ecer as diretrizes para a aplicação dos recursos do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia, incumbindo à Fi­

nanciadora de Estudos e Projetos - FINEP - na qualidade de sua Secre­

taria Executiva, praticar todos os atos de natureza técnica e adminis 

trativa necessários à gestão do Fundo ". 

Sala da Comissão, 22 de agosto de 1990. 

f0/ 
Deputado CESAR MAIA 

Presidente Relator 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

EMENDA Nº 05 ADOTADA PELA COMISSAO 

AO PROJETO DE LEI Nº 2.482/89 

Dê - se a seguinte redação ao artigo 6º e sua alínea 

" a " : 

" Art . 6º . Cabe ao Sec re tário da Ciência e Tecnolo-

gia : 

a) aprovar políticas, programas e normas de procedi­

mento para a aplicação de recursos, de acordo com as normas estabele­

cidas no artigo 8º desta Lei ". 

Sala da Comissão, 22 de agosto de 1990. 

, 

o e p u t a d o F R A N I S C \~~-e-L L E S 

Presidente 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 

t~, 
MAIA 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

EMENDA Nº 06 ADOTADA PELA COMISSAO 

AO PROJETO DE LEI Nº 2.482/89 

Acrescente - se à alínea " b"," in fine" do artigo 7º do 

projeto, a seguinte redação: 

"A rt. 7º ........................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

b) ............ e formalizando os contratos compete~ 

tes". 

Sala da Comissão, 22 de agosto de 1990. 

~/ 
Deputado FRANCISCO DORNELLES Deputado MAIA 

Relator Presidente 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

EMENDA Nº 07 ADOTADA PELA COMISSAO 

AO PROJETO DE LEI Nº 2.482/89 

Insira-se o seguinte artigo, onde couber: 

"Art. Os saldos relativos ao Fundo Nacional de De 

senvolvimento Científico e Tecnológico serão transferidos para o Fun­

do Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia criado por es­

ta Lei, na data de sua publicação". 

Deputado 

Presidente 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 

Sala da Comissão, 22 de agosto de 1990. 

LES Deputado CESAR MAIA 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

EMENDA Nº 08 ADOTADA PELA COMISSAO 

AO PROJETO DE LEI Nº 2.482/89 

No artigo 11 , onde se lê "Conselho de Ciência e Tecno 

logia, leia - se "Secretaria da Ciência e Tecnologia " . 

Sala da Comissão , 22 de agosto de 1990 . 

Deputado FRANCISCO DORNELLES 

Presidente 

GE R 20. 01 .0050.5 -( DEZ/85) 

Deputado SAR MAIA 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

EMENDA Nº 09 ADOTADA PELA COMISSAO 

AO PROJETO DE LEI Nº 2.482/89 

Dê - se 20 artigo 13 do projeto a seguinte redação: 

Art . 13 . Revogam - se as disposições em contrário, es ­

pecialmente o Decreto - lei nº 719 , de 31 de julho de 1969 ". 

Sa l a da Comissão , 22 de agosto de 1990 . 

Deputado FRANCISCO DORNELLES 

Presidente 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 

I \/­f/ 
CESAR MAIA 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2. 482 - A, DE 1989 
(DA SRA . CRISTINA TAVARES) 

.. - .. 
Cria e regulamenta o Fundo Nacional de Desenv olvime nto 
da Ciência e Te cnologia e dá outras _prov idê ncias; t e n 
do pareceres: d a Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação , pela constitucionalidade, juridicidade e 
têcnica legislativa, com emendas e adoção das emendas 
da autora ; da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni 
cação e Informática , pela aprovação , com adoção das 
emendas da Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação e da autora; e da Comissão de Finanças e Tributa 
ção, pela aprovação, com emendas , com adoção das emen~ 
das da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
e as da autora. 

(PROJETO DE LEI N9 2.482, DE 19 89, A QUE SE REFEKF.M OS 
PARECERES ) , 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.482, de 1989 
(Do Sra. Cristina Tavares) 

Cria e r egulamenta o Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Ciencia e Tecnologia e dã outras providencias . 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; DE 

CIENCIA E TECNOLO GIA , COMUNICAÇÃO E. INFORMÃTICA ; E DE ~ 
FI NANCAS) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º - O Fun do Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnolo­

gia tem por objetivo contribuir para a promoção e incent iv o a~ de­

senvolv·imento científico, à pe sq ui sa e à capacitação tecnol6gicos, 

nos termos do artigo 218 da Constituição. 

Art . 2º - Na definiç ão das prioridades e formulação da política e 

do programa oper acional do Fundo se rão observadas as seguntes dire­

trizes gerais: 

a) fort alecimento de instituições que realizem pesquisas e experi­

mentaçõ es científicas e tecnol6gicas orientadas para os setores de 

produç ão cons i derados prioritários para a ec onomia nacional e assim 
definido s no Orç ame nto Geral da União; 

b) distribuição criteriosa de re cursos a projetos que visem à trans 
~erência de conhecimentos, absorção e difu são de tecnologia ; 
c) inc entivo à formação e aperfeiçoamento de recursos humanos dire­

tament e vinculados às pesquisas e experimentaçõe s enunciados no in­
ci so l , através da concessão de bolsas de estudos no Paí s e no ex te 

rior para estudantes, pr o fe sso res e pesquisadores em áreas estratf­

gicas; 
d) fom en·to à pesquisa bá s ica atravós do financiamento, a fundo pe r 
dido, nas áreas estratógi ca s; 
Art. 3º - São beneficiário s dos recursos do Fundo Nacional de Oesen 
volvimento da Ciência e Tecnologia as universidad es ou unidades uni 
versit árias; os institutos de pesquisa de natureLa p~blica, as em-
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presas privadas e os pesqujsadore~ c i entistas , professores e estu-

dantes nas área s de conhecimento e te cnológ ic as consideradas priori 

t árias. 
Ar t. 4º - Constitu em fontes de recursos do FNDCT: 
a) dot ação, no Orçamento Geral da União, correspondente a 2% (dois 

por cento) do Produto Interno Bruto, integralizável da seguinte fO! 

ma : 0, 5% (meio por cento) do PIO no primeiro ano imediatamente pos­

t erior ao da aprovação desta Lei, 1% ( um po r cento) no segundo, 

1, 5% ( um e meio por cento) no terceiro, 1,75% (um e setenta e cinco 
por cent o) no quarto e 2% (dois por cento) no quinto. 

b) au xíli os, subvenções , contribuições, trans f erências e participa­

ções em convênios; 

c) doaç ões e contribuições de pessoas física e jurídicas públicas 

ou p-riv adas; 
• 

,~ ) produ to de suas operações passi vas de crédito , ju r os de depósi-
." 

tos ban cá r ios e outros ; 

e) r end imentos, acréscimos , juros e correção monetár i a proven i entes 

da apli cação de seus recursos ; 

f) as amortizações recebidas dos mutuários do Fundo ; 

g) o r e t or no do capital relativo às operações ativas de crédito, já 

reali z adas pelas entidades pertencentes à União , no campo do desen­

vol vime nto científico e tecnológico; inclusive seus rendimentos, a­

cr és c imos e correção monetária; 
h) o pr od uto das operações que, por sua conta, f orem feitas com i ns 

titui ções financeiras nacionais; 

Parágrafo 8nico - No máximo 5% (cinco por cento) dos recursos que 

comp õem o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecno l Qgi­

co serão destinados ao custeio das despesas administrativas das en ­
t i dades aplicadoras d~sses recursos. 

Art . 5 º - A administração do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Ciên c i a e Tecnologia será exercida pelo Conselho de Ciência e Tecno 

lmiá, :.atIa~ éb ENE): ·: ': (Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e So 
cl a l). 

Art. 62 - Cabe ao Conselho dc Ciência e Tecnologia , sob a presidên­
cia do Secretário Especial de Ciência e Tecnologia: 

a) aprov ar as políticas, programas e normas de procedimento para a­

plicaç ão dos recursos, de acordo com proposta da instituição de pe~ 
quis a ; 
b) apro var o orçamento do FNDCT; 

c) indi car providências para compatibilização das ap l icações do 

FNDCT com as ações dos demais órgãos do gover·no ou entidades priva -



-3-
- - . das, visando ao intercâmbio e transferencia de conhec ime ntos e de 

tecnologia entre entidades públicas e privadas, nacionais, estran­

geiras ou internacionais; 

d) avaliar os resultados obtidos. 

Art. 7º São atribuições do BNDES, como administrador do FNDCT: 

a) gerir os recursos; 

b) definir normas, procedimentos e condições qEracionais, enqua­

drando os pedidos de recursos nas faixas de finan ciamento a fun­

do perdido, incentivo parcial ou operação de crédito. 

c) form alizar convênios de repasses de recursos para instituições 

de pesquisa; 
d) prestar contas dos r esultados alcançados, do desempenho dos 

pesqui sadores e do estado dos recursos e aplicações. 

Art. 8º - Até o último dia de outubro de cada ano o BNDES enca~i­

nhará à apreciação do Conselho de Ciência e Tecnol ogia a proposta , 

de aplicação dos recursos relativa aos programas de financiamento 

para o ano seguinte, a qual será aprovada no prazo de trinta di­

as, a contar desta data. 
Art. 9º - O BNDES enviará anualmente ao Congresso Nacional relató 

rio circun stanciado sobre as atividades desenvolvidas e os resul­

tados obtidos, relacionándo os projetos e bolsas atendidos, seus 
resp ect i~ valores e as área s de estudos ou pesquisas correspon­

dente s. 

Art. 10 - O BNDES fará jus à taxa de administração de O,5%(meio 

por cento) ao ano, calculada sobre o ativo total do FNDCT, cobra­

da semest r almente. 

Art. 11 - O Poder Executivo disciplinará em regul amento , a ser e~ 

pedido dentro de 60 (sessenta) dias, contados a partir da vigência 

desta Lei, a sistemntica de entrosamento das atividades relativas 
ao cumprimento do programa de financiamento ao selor cientifico e 
tecnológic o entre o Co~selho de Ciência e Tecnologia e o BNOES. 
Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de ~ua publicação. 
Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala dáS Sessões , maio de 1989 

º--<-~'t.:QT o..AJ.VJ) 
Deputada Cristina Tavares 

,. 
• 
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JUSTIFICAÇ AO 

A pesqui sa é .oponto de apoio sobre o qual se assenta o 

desenvolvi mento ci ent ífi co e tecnológico de qualquer nação .Só 

com a pesquisa um país pode formar sólida base de conhecimentos, 

desenvol ve r novas tecnologias e competir no mercado mundial.Mas 

a importân"cia não se limita à indústria: ela é essencia l tam 

bém em outros campos, como a agricultura, a saúde e a energia, 

por exemplo. E ferramenta não apenas para o crescimento indus 

trial, mas também pa ra o desenvolvimento integral de qualquer 

país. Esta é , inclusive, a posição do PSDB , que em seu programa 

de aç ão partidária, diz que " a pesquisa correlaciona fortemen 

te, nas sociedades modernas , o desenvolvimento da ciência , da 

tecnologia e da indústria". 
A despeito dessa evidência, a ciência e a t ecnolo 

gia vêm sen do tratadas no Brasil a um ní ve l ínfimo. Sem recur 
essa área sos e de ~caracter i zada c omo prioridade de governo , 

chegou a um t a l nível de abandono que hoje ce ntros de pesquisas 

montados a um custo altíssimo e projetos de pesquisas que 

sendo de se nvolv idos ,há anos,correm o risco de interrupção 

falta de recursos. 

O qu adro de abandono merece correção urgentes. A 

meira é ~ inclusão da Ciência e Tecnologia como prioridade 

gover.no. Isso de ve ser fei to, na prática, com a fixação de 
percentual mínimo de in vestime ntos a ser alcançado no 

de cinco anos e diretamente proporcional ao volume de 

vêm 

por 

pri 

de 
um 

prazo 

rique 
zas gerado anualmente pela sociedade br asileira . A presente pr~ 

posta fixa como patamar 2% do PIB, que ainda estão aquém dos in 

vestimentos realizados por países mais desenvolvidos, em que as 
atividade s em ciência e tecnologia absorvem , aproximadamente , 3% 

do seu E?!El. 

De um lado, o projeto pretende fortalecer as institui 

ções des pesquisa, t int o as vinculadas às universidades quan 
• 

to as de funcionam ent o autônomo . Abre ainda a perspectiva de 

um esforço conjunto de universidades e indústria para a geração, 

adaptação e tr ansfe r ência de tecnologia. Também cri a a possibi­

Jidade de execução de um amplo programa de capacitação científi­

ca e tecnológica, com in cen tivos à formação e ape rfei çoamento de 

estudante s , pr o fe ss ores, especialistas e pesquisadores. 
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Está claro que a política científica não pode ser de 

finida sem vinculação ao setor produtivo e , consequentemente, à 
política industrial . Sem prejuízo da pesquisa básica, há a neces 

sidade de uma certa afinidade entre ambos. Isso inclui uma polí­

t ica de capacitação profi ss ional afinada com ~s prioridades na­

cionais. Por isso, quer na distribuição de bolsas de estudos 

quer na de auxílios a pesquisas, os critérios de prioridade de ­

vem ser os mes mos . 

A oportunidade aberta às empresas privadas, que pod~ 

r ão obter financi amentos do FNDCT, te m o propósito de estimular 

o setor privado a integr ar -se ao esforço de pesqui sa e de senvol ­

viamento e incorporá-lo como fat or de aumento de lucro, produti­

vi dad e , eficiência e modernizaçã o . Foi esse o rumo adotado pelo 

J apão , onde o seto~ privado arca com 74% ( se tenta e quatro por 

ceQto) dos gastos em pe sq uisa e desenvolvimento, contra os ma-

gros 9% (nove por cento) de parti cipação do empresariado brasi­

leiro . Naquele país, o Estado apoia a pesquisa, mas o esforço 

maior cabe à iniciativa privada . A participação intensiva do se ­

t or privado também se repete nos Estados Unidos e em outros paí­

ses de s envolvidos, confirm ando a tese de que uma Nação só se tor 

na pOlítica, socia l e tecrlologicamente moderna com o esforço con 

j unto de toda a sociedade. 

Ffequentemenl e se fala no peso da burocra c ia como fa­

t or de de sace leração da máquina estatal, O projeto busca evitar 
essa dificuldade ao limitar a 5% das verbas do FNDCT o dispêndio 

máximo com a estrutura administrativa necess8ria à execução dos 

programas. A medida , de indiscu t ív el racionalidade, tem como ba­

s e a experiência realizad a há quas e duas décadas pela FAPESP 

Fundação de Amp ar o à Pesquisa de São Paulo) e busca corrigir 

distorções como a ocorri da no CNPq, em que as despe sas com admi­

ni stração e coorden ação (11 , 1% da dotáção total) quase equivalem 
ao s dispêndios com todos os institutos de pesquisa (13%). 

Buscou-se t ambém fazer com que a s decisões das ins ­

t it uições de f in ancia mento e fomento sejam baseadas na análise 

da qualidade dos projetos e na capacidade do s pesquisadores que 

os apresentam . A entidade financiadora submeterá semestralmente 
suas propostas de finan c i amento a um colegiado de alta qualifi­
cação , sem vínculo com a agência financiadora e , portanto, pro ­

tegido de pressões clientelislas ou corporativist as . Além dis­
so , a definição das prioridades de investimentos será feita no 
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Orç amento da União, o que permite ao Legislativo acompanhar me­

lhor e até participar da escolha das áreas de pesquisa mereced~ 

ras de maior crédito. O Congresso Nacional receber á anua lm ente 

relatór io circunstanciado dos fi nanciamen to s concedidos, per mi­

tin do maior participação da sociedade no acompan hamento da exe 

cuç ão da política científica e tecnológica. 

Est es são , em sum~, os objeti vo s pretendidos co m a 

pre sente proposta. O quadro mundial mostra - nos que o grande po­

tenci a l de recursos naturais não é mais o principal requisito 

para o desenvolvimento. Nossos r ecursos ainda são importantes, 

ma s só teremos prosperidade e nosso povo só alcançará melhores 

condi ções de vida se tivermos agora a coragem de invest i r pe sa ­

do em ciência e tecnologia. 

Sala da s Sessões , em de maio de 1989 

Oepu t ada CRISTINA TAVARES 



-7-

Coordenoç;o dns Comissões Pcrmonente s . 

CONSTITUIÇllO 
R.D'ÚBLlCA rDJr:rutTIV A DO BRASIL 

1988 
.. . .. .. .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. 

Titulo VIII 

DA OR.DEM SOCIAL 

............................................................................................... 

Capítulo IV 
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvi­
mento cientifico, a pesquisa e a capacitação tecnológicas. 

§ 19 A pesquisa científica básica receberá tratamento prio­
ritário do Estado, tendo em vista o bem público e o progresso 
das ciências. 

§ 29 A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderante­
mente para a solução dos problemas brasileiros e para o desen­
volvimento do sistema produtivo nacional e regional. 

§ 3'1 O Estado apoiará a formação de recursos humanos 
nas áreas de ciência, pesquisa e tecnologia, e concederá aos 
que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 

§ 4'1 A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam 
em pesquisa, criação de tecnologia adequada ao País, formação 
e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que pratiquem 
sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, des-
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vinculada do salário, pôrticipação nos ganhos econômicos resul­
tantes da produtividade de seu trabalho. 

§ 59 É facultado aos Estados e ao Distrito F ederaJ vincular 
parcela de sua receita orçamentária a entidades públicas de 
fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica . 

• ~ .. ;. ~ .. • ;. .. ~ .. ;. .. ;. • ~ .. .. .. .. .. lo ;. .. ~ :. ....... ;, ... \. .. :. •• ;. '" ............... '\, ;. , ~ ;";' .. ;. ....... .;, 
, 

..... ,. ................................... ,.. .................... - .. . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 2.482-A, DE 1989 
(DA SRA. CRISTINA TAVARES) 

Cria e regulamenta o Fundo Nacional d e DesenvolVimento 
da Ciência e Tecnolog ia e dá outras providências ; ten 
do pareceres: da Comissão de Constitui ção e Justiça e­
de' Reqação, pela constitucionalidade, juridicida de e 
técnica legislativa, com emendas e adoção das emendas 
da autora; da Comissão de Ciência e Tecnologi a, Comuni 
cação e Informática, pela aprovacão l com adoção das 
emendas da Comissão de Constituição e J ustiç a e de Re­
dação e da autora; e da Comissão de Finanças e Tributa 
ção, pela aprovação, com emenda~, com adoção das emen= 
das da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
e as da autora. 

(PROJETO DE LEI N9 2.482, DE 1989, A QUE SE REFEREM OS 
PARECERES) 

O- CO NCnESSO -NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º - O Fundo N<lcion;ll de Oesenvo l vlm e nto da Cif'ncLI e Tecnolo­

gia tem por objetivo contribui r para a prom oç ão e lrl CC fltivo aer de ­

senvolvi mento científico, à pesquiso e à ca pacitaç30 tecnológicos, 

nos ter mos do artigo 218 da Constituição . 

Art. 2Q - Na de f iniç ão das prioridades e for mulação da nolítica e 

do pr09;rama operacional do Fundo serão obse r vadas as seguntes dire­

trizes gerais : 

a) forta lecimento de insti t uições que rea li zem pe sq .ds<1'; e experi­

ment ações cicntíficns c tecnológiC<ls orientadas parM os ~ctorés de 

produção con s iderados prioritcirios pala a econonlia na c ional e assin, 

definidos no Orçamento Geral da Uni1ío ; 

b) dlst r ib uiç;io criterios<l de r eCLJr ~.os a p roj e tos qlJ<:! v i s em a trans 

~er ê n c i a de co r lhcr:jlll cll ll1 '~ . atJsorç::ín c rJj fus iílJ de lr,"/I (l lflrJ!;'; 
• 
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c) incentivll ~ forlllaç50 e aperfeiço ~ lnellto de r ec ur :.u', Ilu manos di re­

tamente vinculados às pesquisas e experimenl<lç ões e rlunci él dos no in­

ciso l, alravés da con ce s s5o de bolsa s de estudos no Pnís e no exte 

rior para c ~ tu~Qllte s , ~) ' ol ' c ~;sures e JICSCluisudo)'c s CIII cll c<Js e s traté­

gicas; 
d) fomenlo à pesquisR b<1 s iUI a travé s do finan c iamen to , a fundo pei 

dido, nas <1reas eslrRlégicas; 
Art. 3Q - 550 bcneficiários dos recursos do Fundo N ~c ion~l de Oesen 

volvimento da Ciência e Tecnologia as universidade s ou unidades un! 
versitárias, os institulos de pesquisa de nature La públi ca, as em­

presas privadi1s e os pesquisà~~ ' tiEl~tistas, professores e estu­

dantes nas área s el e conhccimr:nto c terfl ol óg [c;]<; con s iderudas pr ior! 

tárias. 
Art. 4Q - Constituem fontes de recur s os do rNDCT: 

a) dotação, no Orçamento Geral da União, c orr e spond ent e a 2% (dois 

por cento) do Produto Interno Bruto, inle g rali z á ~ el da s eguinte fOi 

ma: 0,5% (Ineio por cento) do PIO no primeir o ano imediatamente pos­

terior ao da aprovação desta Lei, 1% ( um por cento) no segundo, 
1,5%(llm c meio ror cento) no tercei'ro, 1,75% (um e setenta c cinco 
por cento) no quarto e 2% (dois por cento) no quinto. 

b) auxí I ios, subvenções , contribui r;ücs, tr ,IIIS fcrênc 1 3-:; e part icipa­

ções em convênios; 

c) doações e contribuições de pes s oas físi c a e jurídicas públicas 

.0 u p r i v a das; 

d) produto de suas operações passivas de crédito, juros de depósi­

tos bancários e outros; 

e) rendimento s , acréscimos, juros e correção monetária provenientes 

da aplicação de seus recursos; 

f) as amortizações recebidas dos mutuários do Fundo; 

g) o retorno do capital relativo às operações ativas de crédito, já 

rei1!izada s pelas entidades pertencentes à Ur1i50, no campo do desen­
volvimento científico e tecnológicoj in c Ju s.l ve seus rendimentos, a­
créscimos e correção monetária; 

h) o produto das operações que, por sua conta, for em feitas com ins 
tituiçües finan ceiras Jl rlr. ionnis; 

Parágrafo LJnico - No mú ximo 5% (cinco po r ce nl o ) do :, recursos que 

compõem o Fundo Nacional de Desenvolvim ento Científico e Tecnológi­

co serão destinados ao custeio das de s pesa s administrativas das en­
tidades aplicadoras desses recursos. 
Art. 5Q - A administração do Fundo Nac io na l de O es~ Jt v olvjmento da 

Ciência e Tecnologia será exercida pelo Con s elho de Ciência e Tecno 

lmiá,:atra~ tb 1NIS ·' .::(Banco Nacional de Dese nvolvimento Econômico e 50 
cial) . 

A r L 6 Q - C <l b e a o C o n s cl h o d e C i ê n c i a e T r; C J 10 1 O 9 j <1, sob a p r e s i dê n-

cia do Secretário Especial de Ciência e Tecnologia: 
n) aprovar as políUca s , progr<111l 3S e nn r lll'lS de pro cedim ento p<lra a­
plicação dos recurso s , de acordo com pr r'p ns t<l d<t iJl s ti tuiç:io de peso 
quisa; 

e e 

e 
e 
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b) aprovar o orçamento do FNDCTj 

c) indicar providências para comp8libiji7nçào das aplicaç ões do 
fNDCT com as ações dos demais 6rg50$ d(] Cjo verr,o ou eflUdades priva­

das, visando ao intercâmbio e h .ansfer.ência de conhecim ento r
, e de 

tecnologia entre entidades públicas e privadas, nacionais, estran­

geiras ou internacionaisj 
d) avaliar os result~dos obtidos. 

Art. 72 São atribuições do BNDES, como adnlinistrador do FNDCT: 

a) gerir os recursosj 

b) definir normas, procedimentos e condições qEracionais, enqua­

drando . os pedido s de recursos nas faixas de financiament o a fun­

do perdido, incentivo parcial ou operação de crédito . 

c) formalizar convênios de repasses de recursos para instituições 

de pesquisa;," 

d) prestar COI1t.~ 'O rins rr.!'.ultados nlcnnçados, do desempenho dos 

pesquisadores e do estado do~ recursos e arJlicaç5~s. 

Art. 89 - Até o líltimo dia de outubro de cada ano o 8NOES c:r,carni­

nharú à apreciaçfío do Conselho de Ciência c Tecnol ogia <:J proposta 
de aplicação dos recursos reI aUva aos pro!]ramas de finar,c {amcnto 

para o ano seguinte, a qual será aprovada no prazo de trinla di­
as, a contar desta data. 

Art. 92 -' O BNDES enviará anualmente ao Congre~so Nacional relató 

rio circunstanciado sobre as atividades desenvolvidas e os resul­

tados obtidos, relacionóndo os projetos e bolsas atendidos, seus 

respecti~ valores e as áreas de estudos ou pesquisas correspon­

dentes. 

Art. 10 - O 8NDES fara jus à taxa de administração de O,5%(meio 

por cento) ao ano, calculada sobre o ativo total do FNDCT, cobra­
da semestralmente. 

Art. 11 - O Pori~r Executivo disciplinara em regulamento , a se r e~ 

pedido de~tro de 60 (se ssenta) dias, conlados a partir da vigência 
desta Lei, a sistc m~tlca de entrosamento das ativid ades relatIvas 
ao cum~riment o do progralQa de financiamellto ao selar cientIfico e 

tecnológico entre o COliselho de Ciência e Tecnologia e o 0140[5. 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de ~ua publicação. 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, maio de 1989 

Q<-~'tx.c T c-,--J W) 
Deputada Cristina Tavares 
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JUSTIFICAÇ1\O 

A pesquisa éoponto de apoio sobre o qual se assenta o 

desenvolvimento científico e tecnol6gico de qualquer nação . S6 

com a pesquisa um pais pode formar s6lida ba se de conhecimentos, 

desenvolv er novas tecnologias e competir no mercado mundial.Mas 

8 importânCia não se limita à indlJstria: ela é essencial tam 

bém em outros campos, corno a agricultura, a .sülJcfe e n energIa, 
por excmrl o. ( ferrulIlcllLu n~o apel1o:. poro o crl'~;c .llllf·nl o 

trial, mns tnlllbém puro o 
país. Esta é, inclusive, 

de 5 e 11 v o 1 v i rn c n t o i n te\] r éI 1 (f c qualquer 

a pos içri o do PSúO, qll c r:m 5 eu p roC) 1,1111;) 

d c a ç 11 o Jl a r t i ti ;'í r i o, diz que " Ir pc:; li IJ i ~; é1 C a r 1"1; J ; 11: I 1111;1 r o r t c 111 f : n 
t e I n!l 5 s n c i c d a llL::; III o d e r n n s/o cf e s c n v o I v j m c I1l urja c ir: n c i a , da 

tecnologia e da indlrstria". 

A despeito dessa evidência, a ciência e a tecnolo 

9ia vêm sendo tratadas no Brasil a um pivel infjmo. Sem rccur 
essa área sos e der caracterizada como prioridade de governo, 

chegou a um tal nivel de abandono que hoje centros de pesquisas 

montados a um custo altissimo e projetos de pesquisas que 

sendo desenvolvidos,há anos/correm o risco de interrllpçno 
falta de recursos. 

O quadro de abandono merece correção urgent es . A 

meira é a jnclusl'lo da Ciência e Tecnologia como prj nri rJ il rJe 
9 O v e r.n o. I 5:' o d e v e s e r r e j to, n a IH 6 t i c a, c o rn LI r 1 x ; 1 r; ií o d (! 

percentual mínimo de j Ilveslimenta s él ser alcançmlo 11 0 

de cinco anos e diretamente proporcional ao volume de 

vêm 
por 

1 lIn 

prazo 

rique 
zas gerado anualmente pela sociedade brasileira. A pr esente pro 

pesta fixa como patamar 2% do PIB, que ainda est 50 aquém dos in 
vestimentos realizados por países mais desenvolvidos, em que as 
atividad~s em ciência e tecnologia absorvem,apro xi nlil rJnlnellte , 3% 

do seu e19. 
De um lado, o projeto rueterlde fortalecer as institui 

çOes des pesquisa, tanto as vinculadas às universidades 

to as de funcionamento autônomo. Abre ainda a per specti va 

quan 

de 

um esforço conjunto de universidade s e ind~stria p~ra a g8raç50, 

adaptação e transferência de tecnologia. Também cria a possibi­

lidade de execução de um amplo programa de capacitaç 50 científi ­

ca e tecnológica, com incentivos à formação e aperf eiçoame nto de 
estudantes, professores, especialistas e pe squisadores. 

á \. c~ ,/"'''.' , -Est claro que LI'~.Ql t . ~/j · éD .· ci ent I fic" nao 1J0ue :.er rle 
finida sem vinculação ao seto;' ~f~a~iivo e, conscquerltenlerllc, 11 

política industrial. Scm prejuízo da pesquisa bósica, há a nccc~ 
sidade de uma certa "f.inidade entre ambos. I ss o inclui uma pol í­
t i c a d e c a p a c i ta ç ã o p r o ri s s i o n a 1 ,I ri n;1 d u c o m .;) S P r i o r i cf;1 de;, fI ;1 -
cionais. Por isso, qllcr na ~ist~ibuição de bolsas de estudos 

e e 

e 
e 
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Quer na de auxilio s a pesquisas, os critérios de pri oridade de­

vem ser os mesmos . 
A oportunid ade aberta ~s empresAs privada s , Que pod~ 

rão obter financiam entos do FND CT , tem o prop6 s ito de estimular 

o setor privado a integrar-se ao esforço de pesquisa e desef,\'ol ­

vlamento e incorpo rd-lo como fator de aum cnto de lucro, produLi­

v i d a de, e f i c i ê n c 1 a e 111 o d r~ rr d 7, ;Ii; ;í (). r () J e:::. (' o r U In o f' ri o L :l ri (J fi" J CI 

Japiío, onde o setor privado arca com 7l,% ( selen ta e qU<JtrIJ Ii"r 

c (! n to) dos 9 a 5 to:; (' rn Jl c r, q li i s éI r de s e n v o 1 v j fII C n lo , c o n l r no s li' <1,-

~lros 9% (novc por (' f'f,L o ) cll ' pari i, : ip;lç:ío rl(l ':IIl{ltcsólrlncln t'r ;". i , 

I e i r o. Na Que I e p a í s, o [s ta d o a Jl o j a a 11 e:. li li j : ; n , ma :. o (;:; f (I " :' J 

maior cabe à iniciativa privad a. A participação in teflsiva do ', c­

tor privado também se r epe te no s Estados Unidos e em outros paí ­

ses desenvolvidos, confirnlando <1 tese de que uma Nação só s e tor 

na politica, social e tecnologi ca mente moderna com o esforço co n 

junto de toda a sociedade. 

Ffcqucn temente se fala no peso da burocracia como f él ­

tor de desacclera ção da mdqllina estata l, O projeto husca evitnr 

essa dificuldade ao limitar a 5% das verbas do FND CT o di spê ll rl io 

máximo com a estrutura administrativa nec ess~r ia à execuç ão dos 

programas. A medir!.l , ele indi sc ulí ve l racionalidade, tem COIIIO ha ­

s e a e x p e r i ê n c i 3 I' l' :1l i 1<)(1:1 ti éí q U a " e d u a s d r! c a das r e I n F 1\ r T S r) 
Fundação de Am paro ~ Pesquisa de 550 Paulo) e bu sca cOl rl []J I 

distorções co mo a ocorrida no CNPq, em que as de spesas com adm i­

nistração e coord enação (11,1% da dotá ç5 0 total) qun se equivalem 

aos dispêndios com todo s os institutos de pesquisa (13 %). 

Buscou-se tam bém fazer com que as deci sõ es das ins­

tituições de fin anciamento e fomento sejam basead as na anál i se 

da Qualidade dos projetos e na cnpacidade dos pesquisadores que 

o s a p r e s e n ta m. A e n ti da d e fi na n c i a d o r a sub m e t e r á sem e s t r;:ll 111 (; n t e 

suas propostas de financiJ~ e nto a unI colegiad o de alta qualifi­

cação, sem vínculo com a agl~llc ia fiflan c ii1dora e, portnn to , pro ­

tegido de pre ssões cli en t e li s tas ou cOI'porativi s Lns . AI~m di~­

so, a definiç 50 das prioridade s de investimentos se rá f"eita no 

Orçam ento da União, o que per~~€DãÕ .~i Slativo acompanh ar me-
-, , -

lh or e at6 participar da escolha das dre as ele r c~ quisa mcr ece dQ 
r<l!; dI' 1II,liClr C'rl~rlltC1. O C(lI'fll'l'~'S O Nac loll ói l f"('( ' iJer:í éll l u allllC I.tc 

relatório circunstanc iado dos financiamento s concedidos, permi­

tindo maior participação da socie dade no acompanhamento da exe 

cução da política científica e tecnoló gica . 

Estes são, em sum~ , os objetivo s pr et endidos com a 

present e proposta. O quadro mundial mo s tra-nos que o grande po­

tencial de recursos naturais não é mais o principal requisito 

para o desenvolvimento, Nossos recursos ainda sã o inlportantes, 

mas só tereme's rro spe rldadc c nosso povo só alcançará melhores 
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condições de vid a s e tivermos agora a corag em de investir pesa­

do em ci~ncia e tecnologia. 

de mnln de 1989 

u ~ rlJt R d n CRISTINR TAVRRES 

Coordcnoç~o dns Comi!3~Õ1.!5 Pcnnoncntcs. 

CONS11ITU!Çl~O 
JtDYúlll..lCA n:DOUlTrv A DO DIUl..SIL 

19B8 . . . .. .. .. .. .. . .. . . .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . .. .. .. .. 

Titulo VIII 

DA OnDEM SOCIAL 

. .. ............................................................................................. 

Capítulo IV 
DA CiÊNCiA E TECNOLOGIA 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvi­
mento cientifico, a pesquisa e a capacitação tecnológicas. 

§ 19 A pesquisa cicntifica bnsica receberá tratamento prio­
ritário do Estado, tendo em vista o bem público e o progresso 
das ciências. 

§ 29 A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderante­
mente para a solução dos problemas brasileiros e para o desen­
volvimento do sistema produtivo nacional e regional. 

§ 39 O Estado apoimá a fonnação de recursos humanos 
nas áreas de ciência, pesquisa e tecnologia, e concederá aos 
que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 

§ 49 A lei élpoi<lrá e estimulará as empresas que invistam 
em pesquisa, criação de tecnologia adequada ao País, formação 
e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que pratiquem 
sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, des-

e e 

e 
e 
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/ 

vinculada do salário, participaçã9_.Q.08'ganhos econômicos resul-
tantes da produtividade de seu trabalho. 

§ 5<1 É f acullado aos Estados e ao Distrito F ederal vincular 
parcela de sua receita orçamentária a entidades públicas de 
fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica . 

• ! ~ .. ~ ~ . ~ . :. .. :. :. ~ ~ ~ • .. .. :. 1 \ .. .. ~ ~ ... :. .I. .. :. ~ .. ,. .. 1. ' ... ~ .. " .. :. ~ .. .. ~ :. t. .... ;. .. ... ;. .: .. .. .. .. 

.... . ~ .. ....... , ..................................... __ ......... . 
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> 
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DE CONST I TU I ÇAo E JUSTI ÇA E REDAÇAo 

I - RELATÓRIO 

Através do projeto de ~ei acima ementado, a ilu~ 

tre Deputada Cristina Tavares p r opõe a criação e r espectiva r~ 

gulamentação do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciênc i a e 

Tecnologia - FNDCT - . que tem por obje ti vo con t ribui r pa r a a 

p r omoçao e incent i vo ao desenvolvimen t o cien t í fj co , à pesqu i sa 

e à capacitação tecnológica, nos termos do ~rt i go 218 da Cons­

tituição Fede r al, observadas as seguintes di r et r izes ge r ais : 

a) fo r talecimento de instituições que r eali z em 

pesquisas e expe r imentações científicas e tecn o ~ógicas, o~ i en ­

'tadas para os setores de produção cons i derados prioritários pª 

r a a economia na c ional e assim definidos no Or çamento Ge r al da 

União; 

b) distribuição crite r iosa de recu r sos a p r oje ­

tos que visem à transferência de conhecimentos, absorção e di­

fusã o je tecno log ía '; 

c) incentivo à f o rmaçãc e ape r feiçoament o de r e­

cursos humanos diretamente vinculados às pesquisas e experimen 

tações , atravé s da co nces são de bo lsas de estudos no País e no 

e~teri o r, para estudantes, professores e pesquis3dores, em a­

reas estratégica s; 

d) fomento à pesquisa básica at r avés do financiª 

mento , a fu ndo pe r dido, nas á r eas es tratégicas . 

são beneficiários dos recu r sos do FNDCT as un i ­

ve r sidades ou unidades universitá r i a s, os i nstitutos de pes ­

quisa de natu reza públi ca, as empr e sa s p r ivadas e os pesq u isa ­

do r es, cien t istas, p r ofessores e estuda n tes nas áreas de conh~ 

cimento tecno l ógico consideradas ·p r io r itá r ias . 

o pro Jeto define as fontes de recursos do FNDCT, 

cuja administração será ~xercid~ cela Conselho de Ciência e 

Tecnologia, at r avés ~a Financiado ra ~e Estudos e Pr oJetos 

FINFP -, conforme as Emendas da aut ora anexadas ao final da pr op:Jsta_ 

Prevê também que o Pode r 

disciplinará, em regulamento, a sis t emática de 

Execut i vo 

en t rosame nto 

das ativ i dades r elativas ao cumprimento do progr ~ ma de finan­

ciamento aos setore s científico e tecnológico , entre o Conse­

lho de Ciência e Tecnolog ia e FINEP. 

Em sua bem fundamentada justificação , a 

re ssal ta, ent r e outros argumentos, que "a pesquisa é o 

Autora 

ponto 

de apoio sob r e o qual se assenta o desenvolvimento c ientífico 

e te c n o lógico de qualquer naç ão . Só com a pesquisa um país po­

de f o rmar sólida base de conhecimentos, desenvolver no vas tec -

nologias e competir no mercado mundial. Mas a importância 

se limita à indústri a : ela é essencial também em outros 

po s, c o mo a agri cultu ra, a sa úd e e a energi a , por ex e mplo . 

ferramenta nao ape nas para o crescimento industrial . ma s 

bém para o desenvolvimento integral de qualquer pais" . _ , 

o p r oJe to ac ha-se dist ribuído à apreciação 

Coml ssões de Constituição e Justiça e Redaçã o , de Ciênc ia 

Tecnologia, Comu ni cação e Informática, e de Finanças . 

nao 

c am-

ta!!! 

das 

e 

Nos termos r egime n tais, compete a es t e Ór gão Técni 

co opinar sobre a constitucionalida:ie, ju r idicidade e técn ica le-

gislativ~ da p r oposição, r eservado o exame do mérit o 8S 

Comissõe s _ 

demais 

e e 

e 
e 
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A ID~téria insere-se na competência legis lativa 

U ni~o. de acor o com O d S .rt1·gos 22 , XXIV, 23, V, e 24, IX, 

- d 1 .1e·m do seu embasamento no artigo 2 18 Constituiçao Fe era, 

nossa Lei Maior. 

o p r ojeto é jurldico, vez que não contraria 

quer principio do nosso Di rei to Positivo . 

Quanto à técnica legislativa, entendemos, que, 

da 

da 

d. 

qual-

além 

das emendas apresentadas pela Autora. são a inda neces 5 ~rias duas 

nada modificam a essência da'proposta: pequenas alterações, que em 

.. diz respeito ao ato de c riação, conforme dispõe a p rImel r a. 

ementa do p r ojeto (c r ia e regulamenta), omitido no enunciado 

art. 1 !!; a segunda, na alínea "e" do a rti go 29:, onde, talvez 

• 
do 

po r 

.0 "l'neiso 1", quando deve r ia ser " Artigo 1 2", equívoco , refere - se 

. t n.- o existe nenhum inciso . vez que no proJe o 

1 1 - VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto, opinamos pela ~onstituciona]ida ­

de, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n 2 

de lQ89, n os termos das emendas apresentadas pela ilustre 2 .48 2, 

Auto~ e das que a segui r apresentamos. 

to, 

C . - em 03 de outubro de 1989 . Sala da omlssao , 

Deput.do ~ 
Relator 

PROJ ETO DE LEI N' 2 482, de 1989 

1 A 1 
EMEND N' 1 

I 

Dê-se ao art. 12 do projeto a seguin te redaçã o : 

" Art . 1 2 t c riado o Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia -

NDCT - com a finalidade de promove r e incenti­
v r o d~senvolvimento científico , a posquisa e a 
ca acitação tecnol ógica n o País, nos te rmos de 
art'go 218 da Constituição Federal." 

Sala da omissão, em 03 de ou tubr o de 1989. 

Substitua-se, na alínea " c " o art . 22 do proje­

a expressão "inciso I", por "artigo 12" 

Sala da Comissão. em 03 de outub r o de 1989 

Deputado HARLAN GADELHA 

:zzz - PARECER DA CDMI SsAo 

A Comiss~o de Constituiç~o e Justiça e de 
Redaç~o, em r eunião ordinária plenária realizada hoje, 
opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridic.idade 
e técni ca legislativa do Projeto de Lei nQ 2.482 / 89, com 
emendas ' e , adoçã o das emendas oferecidas pela autora , nos 
termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 
Nelson Jobim - Presidente, João Natal Vi -

ce-Presidente, Arnaldo Moraes, Bernardo Cabral, Carlos Vi­
nagre, Harlan Gadelha, Hélio Ma nhães , José Outra, Leopoldo 
Souza , Michel Temer, Aloysio Chaves, Costa Ferreira, Elié ­
zer Moreira, Evaldo Gonçalves, Francisco Benjamim, Horácio 
Ferraz, Jo~ge Hage, Gerson Peres, Benedicto Monteiro, José 
Genoín o , Jos é Maria Eymael , Mar cos Formiga, Aldo Arantes, 
Nilson Gibson, Plínio Martins, Renato Vianna, Rosário Con­
gro Neto, Theodoro Mendes, Tito Costa , Messia s Góis, Ney 
Lopes, Oscar Corrêa, Paes Landim, Juarez Marque s Batista, 
Sigmari nga Se ixas, Roberto Torres, Joyani Ma sini , Alcides 
Lima , Jesualdo Cavalcanti, Adylson Motta , Jo r ge Arbage , 
Lélio Souza , ~ biratan Aguiar e Rodrigues Palma. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 1989 

) 

éJI1/ )JM .v t 
( JI'íiiiIDA )iR o.I-=<I;pg'l"Q' PEI • • B@II!<SS;W I to Vt s ~. ~ V ( c...a. 

1IJ!l :i "-SV.r~t l' 
Dê - se ao art. 12 do projeto a seguinte redação: 

"Art . 12 - É criado o Fundo Naci onal de Desenvol _ 
v ~ mento da Ciência e Tecnologia - FNDCT , com a finalidade de 
promover e incentivar o desenvolvimento Cienti f ico , a pesquisa 
e a capacitação tecnológica no Pais, n os termos d o artigo 218 da 
Consti tUição Federal . " 

Sala da Comissão . em 06 de dezembro de 1989 

Deputado H RLAN GADELHA 

Substitua-se, na altnea c do art. 22 do projeto, 
a expressa0 "inciso I", por "artigo 12". 

Sala da Comissão , em 06 de dezembro de 1989 

r ' /'-
D utado NEL 

Presid n 

De putado HARLAN 
Relat o r 

JOBIM 

/ --~-

/ 
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~;~ COMISsAo DE CItNCIA E TECNOLOG IA , COMUN I CAÇAo E INFORMA'I CA 

I - JÜ:LATÓRIO 

A proposição em exame , apresentada pela nobre Depu-

Tavar es, cria e regulamenta o Fundo Nacional de De ­
tada Cristina 

C1'e-nc1'a e Tecnologia, com o objetivo de contri­
senvolvimento da 

- 1'ncentivo ao desenvolvimento cientifico buir para a promoçao e 
. - tecnológica , nos termoS do art . 218 à pesquisa e ã capacitaçao 

da Constituição Federal. 

o referido fund o tem por escopo alocar recursos pa­

ra universidades ou unidades universitárias, institutos de pes . -

P
ública, empresas privadas, pesquisadores, C1 -guisa de natureza 

entistas , professores 

nológico consideradas 

e estudantes nas áreas de conhecimento tec-

prioritárias. 

. - o preve- as fontes de recursos do FNDCT, A proposlça 
c~j a administra cão será exercida pelo Conselho de Ciência e Tec-

- d FINEP Financiadora de Estudos e pro jetos, nolog ia, atraves a - -
seg undo as emendas modificativas~ropo~tas?ela própria autora . 

Enumera ainda as diretrizes gerais a se r em observa­

das na definicão de prioridades e formulacão da politica .e do p r 2 

grama operacional do fundo, a saber: "a) fortalecimen t o de i risti ­

tuicões que r ea l izem pesqui s as e expe r imentacões cienti f icas e teE 

nológicas , orientadas para os setor es de producão considerados pri~ 

ritá r ios pa r a a economia nacional e assim definidos no Orcamento 

Geral d a Un ião; b) distribuicão criteriosa de r ecursos a projetos 

que visem à transfe r ência de conhecimentos , absorcão e difusão de 

t e c no l ogia; c) i ncentivo à formacão e aperfeico amento de recur -

sos humanos diretamente vinculados ãs pesquisas e experimentacões, 

atravé s da concessão 'de bolsas de estudos no pais e no exterior, 

para e studantEs , professores e pesquisadores, em áre"as estratégi­

c as ; di fomento à pesquisa básica através do financiamento, a 

tundo perdido, nas á r eas estratégicas." 

Na justificacão, sa lienta a nobre representante de 

Pernambuco que " a pesquisa é o ponto de apoio sobre o qual se 

assenta o desenvolvimento cientifico e tecnológico de qualquer na 

cão. Só com a pesquisa um pais pode formar sólida base de conh~ 

cimentos, desenvolver novas tecnologia e competir no mercado mun­

dia l. Mas a importância nâo se limita à indústria: ela é essen­

cial também em outros campos, como a agricultura , a saúde e a e ­

nergia, por exemplo . ~ ferramenta não apenas para o crescimento 

industrial , mas também para o desenvolvimento integral de qualquer 

pais.1! 

sas 

Info rma ainda que " a opo rtunidade 

privadas , que poderão obter financiamentos 

aberta às empre -

do FNDCT, tem o 

propósito de estimular o seto r privado a integrar- se ao esforço 

de pesquisa e desenvolvimento e incorporá - lo como fator de aumen 

to de lucro , p r odutividade , eficiência e modernização." 

Sobre a matéria já se pronunciou a douta Comi ssão de 

Constituiçã o e Ju s tiça e Redacão , acolhendo - a por constitucional, 

jurídica e em boa técnica legislaltiva, nos t~rmos das emendas 

da autora e do nobre Deputado Harlan Gadelha , relator da matéria 

naquele ó r gão, sendo que estas últimas com a finalidade de aper­

fiçoar a técnica l egislativa do projeto . 

Em obediência ao Regimento Interno, deve ag ora este 

co l egiado man i festar - se quanto ao mérito da proposição . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Com efeito, pais algum que não disponha de conheci­

mento científicos e tecno l ógicos próprios tem condições de de ­

senvolver - se, nesmo sendo rico em recursos naturais. O Japão é 

o que me l hor pode i l us trar essa assese r tiva : não dispondo pra t! 

camente de recur sos na t urais , através do dominio da técnica, é 

hoje uma das primeiras economias mundiais. 

Vivemos a era tecnológica. A nação que nã o dominar 

a moderna tecno l ogia ficará à mercê das grandes potências, sofr en­

do do colonialismo tecnológico . 

Infelizmente , como lembr a S.Exa. na just i ficação , 

há anos não se dá , em nosso pais , o devido valor à pesquisa cien­

tifica e tecnológica, sendo crônica a escassez de recursos desti ­

nados a esse setor, . que deveria ser prioritário com vistas ao nos 

so desenvolvimento. 

to em 

douta 

Nosso voto e, pois . favorável à aprovação do proje ­

referência, nos termos das emendas da p r ópria autora e da 

Comissão de Constituição e Justiça e Redação . 

Sala da Comissão, e~ 

/ 
Deputado ~nando Cu nha 

. / ô"FJ..ÁTOR 
J - .". 

~ _PARECER DA COMIssAo 

A Comissão de Ciência e Tecnologia , Comunica ção e I nfor 

mática , em reunião ordinária realizada hoje , aprovou po~ unanim i 

dade , o parecer do Relator , Deputado FERNANDO CUNHA, favo r áve l ao 

Pro jeto de Lei n9 2 . 482 /89, que "Cria e regu lamenta o Fundo N aci~ 

nal de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia e dá outras p r ovi 
dências" ~"m ""l;~ c1-" E~ ~C;;~~ dL..Cç~; .tu<"<,<~o ~ ::r~ . 

j . L.,k .• &kr~ L. Gv, ~ !/<úWI'-« _ . 
~(~ ~stiveiam presentes os seguintes Senhor es Deput ados : ~ 

tôni o Britto , PreSidente; Hélio Rosas , Primeiro Vice - Pres i de nte; 

Paulo Pimentel, Segundo Vice - Presidente; Lysâneas Macie l, Te r cei r o 

Vice - Presidente ; Pedro Ceolin, Maurilio Ferre i ra Lima, Lui z Le al, 

Leomar Quintanilha , Irma passoni, Eliel Rodrigues , Koyu I ha , Air 

ton Sandova l, Arolde de Oliveira, Antônio Salim Curiati , Roberto 

Augus to , José Camargo, 

Fernando Cunha, Angelo 

Henrique Eduardo Alves, Robs on Mari nho 

Magalhães , Alo i sio Vasconcelos , Vivaldo 

Barbosa , Domingos Juvenil, Mauricio Fruet , Maluly Neto , José Ca! 

los Martinez, Nelson Seixas, Humberto Souto , Cláudio Âvila , Erico 

Pegoraro, Florestan Fernandes, Carlos Cardinal, Fábio Feldmann e 

Tidei de Lima . 

I 
r~ 

Sa la da Comissão , em 16 de maio de 1990. 

RE L AT ORIQ 

Deputad , IL 
esiden te 

Deputado .FERNANDO CUNHA 

Relator 

/ 

E . /!2d3i:1 T71 f /W 

Chega a es ta Comi ssão , pa r a e xame , o Pr o jeto de 

Le i nQ 2 . 482 , de 1989 , da la vr a da Deputada Cri s t i na Tav a re s , a­

pós te r s i dJ apr ovado n3S Comis sões de Cons tituiç ão e J us tiça 

e da c iênc ia e Tec nol og i a . C o~u,ic a ç ã o e Informá ti ca. 

o Fun do c riad o pe l o projeto em tela tem por fim 
al oc·ar rec urso s para as á r eas cons id e rada s pri oritária s no setor 
da Ciên: i a e Tec nolog ia . 

e e 

e 
e 
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A proposiç~o prevê que a ad~lnlstraç§o desse 
Fundo será exercida através da Flnancladora de Estudos e proje-
tos - FINEP, enu~era 85 diretrizes gerais 
prioridades e for.ulaçSo j. política • do 

para a definiç~o . de 
programa operacional 

do funda e relaciona as fontes de recu rsos p3ra o desenv olvimen­

to de seus · program3s. 

O proj eto recebeu emendas na Co~issão de Consti 

tulç~o e Justiça, tendo sido aprovado por un3nimidade na Comis­
s§o de Ciência e Tecnologia, que acatou o parecer, quanto ao mé­

rito do relator. 
AO nosso Y~r o projeto vem de e~co,tro as reais 

necessidadws do setor e a admlnistraç~o do fundo está em mãos 

certas, haja vista a FINEP ser o principal órgão de fina nciamen­

to e fomento do desenvolvimento cientifico e tecnolÓ~ico. 
Porém, no sentido de ajequar o projeto à nova 

Constituição, apreSe:1taM as alg'Jmas eme:1d3ls no se..J texto, ap.limo­

rand::>-o. 
Supri.i~os a alínea "c" do artigo 22 do projeto, 

Que faz referência à co,cessão de bolsas de estudo. Tal supres-

510 cabe pelo fato de já haver organismos govern3lme:1ta is com 
perfil e .ecanis.os próprios para concess§o dessas bolsas (CNPq, 

CAPES, Secretarias Estaduais, etc. dispondo, inclusive, de recur­
sos próprios para esse fim. 

MQdifica~os o seu artigo ~D para tornar realista 
8 for.a de percepção de recursos do OrçaMento, inserindo ainda 

u. valor .fnimo a titulo de taxa de ad.inistraç30 a ser cobrada, 

da for~a indicada, pela entid3de gestora . Em funç~o a. extlnç§o 

do Conselho de Ciência e Tecnologi~. sugeri~os, em n::>SS3 emend3l, 

a su~stltuiçao do colegiado pelo S~cretário da Ciência e Tecnol~ 
gla para Que este, coa0 titular do órgão governamental responsá­
vel pelo setor, tenha a atribuição de estabelecer as diretrizes 

para aplicaçAo de recursos a ele destinados. Inserimos ta~~é~ a 
fINEP coa0 a Secretaria Executiva do fundo p3ra eliminar uma e­

ventual dualidaje diretiva, por ser essa gestora do fu,do . 

SugeriMos, ainja,em nossa emenda, a ~xtinção do a~ 

tigo fundo nacion31 de Desen'{olvimento Cientifico e Tecnológico, 
Que ve_ dese.~enhando papel seaelhante ao fundo ~ ser criado pe­

lo Projeto de Lei ng 2.~82/89, transferindo os seus sald~s ao no 
VQ fundJ OTa criado. 

JI. - VOTO 00 RELATOR 

e 
e 

Todas as razOes consubstancia. a criação des se fu~ 
do que, be_ 3d~inistTado, virá e~ socorro do setor de Ciê:1cia e 

Tecnolo~ia, Que te. sido desprezado ~ela5 autorid3des ao longo 
do te.pJ e Que é de fundamental i.portancla p3ra qJe o pais saia 
da inércia e_ Que vive e possa entrar, definitiva~ente, no rol 

das nações desenv olvidas . Se~ acordar para o ,roblema, n~nca a­
tingiremos o desenvolvimento pretendido. 

( extremamente necessária a injeção de recu r sos 
para o setor, Que, até os dias de hoje, esteve relegad o a um pla­

no inferior. 
Vo tam~s, pois, pela aprovaçã Q do Projeto de Lei nD 

4.8~2/89, co. a inclusão das eaend3S eM anexo, por nós apresenta­
d!s, bem como nos termos das emenj!s da autora e da douta Comis­
s~o de Constituiç~o e Justiça. 

Sala da Comissao, em 

EMENOAS AO 

r, -t,lt>- l'- L . 
oeput~cÉ~AR~IA 

Relat~ 

PROJETO OE LEI NO 2.482/89 

PrOMova-se no Projeto de Lei na 2.842/89 as seguin­
tes alterações: 

I - Supriaa-se no projeto a alinea ·c· do artigo 2g 

rerenumerando-se 8 alinea subseQue~te. 

II - Acrescente-se no artigo 30 do projeto a expres­

Sa0 "nacionais· seguinte à expressão "empres~s privadas". 
111 - Oê-se a seguinte redaç~o à alínea "a" do artigo 

~g bem como o seu parágrafo único, inserindo-se ainda a alinea "i", 

com a redação abaixo proposta: 

Nacional, 

a) recursos orçamentári os , aprovados pelo 

para atender às finalidade s do funjo. 

i) recursos de outras fontes. 
ParágrafO único . No máximo 51 (cinco por cento) que 

compOem o fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnolo­

gia serão destinados ao custeio das despesas administrativas das 

entidades aplicadoTas desses recursos, cabendo à entidade gestora 

0,5' (meio por ,cento) de taxa de ad.lnistração, cobrad~ seffi ! stra l­

mente." 
IV - Dê-se a seg,lnte redaç~o ao artigo 5. do projeto: 

-Art. 50. Caberá ao Secretá r io da Ciê~ : ia e Tec nologia 

estabelecer as diretrizes para a apli c a~ão dllS recurs os do FundJ 

Nacional de Desenvolvimento d~ Ciên=ia e Tecnologia, incumbindJ à 

financiado r a d~ Estuj~5 e Projetos - FI NEP - na qualidade de sua 

Secr~tAria EX2cutiva , praticar todos os atos de natureza té cnica e 

administrativa ne~ e55ários à gestão do Fundo." 

V - Dê-se a seguinte redação ao artigo 6g e sua alínea 

"a": 
"Art. 6Q • Cabe ao Secretário da Ciência e Tecnologia: 

a) a~rovar políticas, programas e normas de procedimen­

to para a aplicaçDo de recursos, de acordo com as norma s estabele­

cidas no artigo ao desta Lei." 

VI - Acrescente-se à alinea "b", "in fine" do artigo . / ) 
7Q do projeto, a seguinte reda çDo: 

"Art. 70 . ........... . .... .. . . ... ... . . .. ... . . . ... . 

b) ... e formalizando os contratos competentes. I I 

VIl - Insira-se o seguint e artigo, o,de couber: 

"Art. . Os saldos relativos ao fundo Na cional de 

Desenvolvimento Cientifico e Tecno16gi~0 se rão transferidos pa­

ra o fundo Nacional de D~senvolvimento da Ciência e Tecnologia 

criado por esta Lei, na data de sua publ~caçDo." 

VIII - No artigo 11, onde se lê "Conselho de Ciênc ia 

e Tecnologia, leia-se "Secretaria da Ciência e Tecnologia". 

IX - Dê-se ao artigo 13 do projeto a seguinte reda-

çilo: 

"Art . 13. Revogam-se as disposições em contrário, es­

pecialmente o Decreto-lei nD 719, de 31 de julho de 1969." 

Sa la das Comiss~es, Z L a\e ~€r) y' O c.le 19"1 0 

~,{J~,,~ l", 
Oeputàdo C~SAR JÁIA 

elatoy 

. .:zz;z:-- PARECER DA CO MI SS AD 

A Com i ss ão de Finanç as e Tributaç ão, em reunião ordin~ 
ria realizada em 2 2 de agos to de 1990 , opinou , un ani memente , pela 
APRO VAÇA O do Pr o jet o de Lei nQ 2. 482/89 , com adoç ão das emendas da 

~ "" fY'Iv Ü., de) Av6...rLl 
Comissã o de C~nstit ui ç ão e Justiça e de Redação~s t ermos do pa r! 
cer do Relato r lD e putado CESAR MAIA, com nove emendas . 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: Francisco 

Odrnelles, presidente; Arnaldo Prieto, José Carlos Grecco, Fernando 

BEzerra Coelho, vice-presidentes; Expedito Ma chado, Saulo Queiroz, 

Paulo Ramos , Simão Sessim, Adroaldo Streck, Feres Nader, José Gera! 
do, Ediva~do Motta, Manoel Castro, Alysson Paulinelli, João Ma cha ­
do Rollemberg, Fernando Velasco, J aime Santana, Ces ar Maia, Benito 

Gama, Irajá Rodrig~es, José Costa, Mir o Teixeira, Sandra Cavalc a~ 

ti, Victor Faccioni , Mussa Demes, Nelson Jobim, José Maria Eymael, 

Paulo Zarzur , Francisco S~les. 

5ala da Comissão, 22 de agosho de 1990. 

-De putado DDRNELLES 

Presidente 

-----~ 

N q 3 
Dê-se a seguinte redação à alinea "a" do artig o~2 bem 

como o seu parágrafo ~nico, inserindo-se ainda a alínea "i " , com a re 
dação abaixo proposta: 

"Art. ~2 

Congresso 
Nacional, para 

a ) recursos orçamentár i os, aprovados pelo 

atender às fi nalidades do Fundo . 

i) recursos de outras fontes. 

Parágrafo único . No máximo 5% (cinco por cento) que 
compõem O Fu nda Nacional de Desenvolv iment o da Ciência e Tecnologia 

~erão destinados ao custeio das despesas administrativas das entida­
des aplicadoras desses recursos, cabendo à entidade gestora 0,5% (meio 
por cento) de taxa de administração, cobrada semestralmente. 

Deputado 

Sa la da Comissão, 22 de agosto de 1990. 

~ r 
Isé~ 

Presidente 
Depu~cfstAJA 

Relator 

I====::t> ~E/lJj)A5 frJ;JO-m1Yt5 ft:;~/} 
N~ 1.. uE 'f-IIV',t}!Vcrtj 

Suprima-se no projeto a alínea "c" do artigo 22 ren ume ­

r ando-se a alínea subsequente. 

Sala da Comissão, 22 de agosto de 1990. 

w)~.~ , 
Deputa~r;r CÉSAR MA IA 

/ 

Deputado ~hD~R~N~ELLES 

Presidente Relator 

Acrescente - se ao artigo 32 do projeto a expressão "na -

cionais " seguint~ à expressão "empresas privadas". 

Sala da Comissão, 22 de agosto de 199D. 

Deputado 

. " \ l\ 
FRANC C~ ~-ú's 
Presidente Relator 

, 
Dê - se a seguinte redação ab artigo 52 do projeto: 

"Art. 52 . Caberá ao Secretário da Ciência e Tecnolo­

gia estabelecer as diretrizes para a aplicação dos recursos do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia , incumbindO à Fi­

nanciadora de Estudos e Projetos - FINEP - na qualidade de sua Secre ­

taria Executiva, praticar todos os atos de natureza técnica e adminis 
trativa necessários à gestão do Fundo". 

Deputado 

"a": 

g i a : 

Sala da Comissão, 22 de agosto de 1990. 

Presidente 

I,d~t t~/ . 
Deputad\v!CES AR MA I A 

Relator 

Dê - se a seguinte red aç ão ao artigo 62 e sua alínea 

"Art. 62 . Cabe ao Secretário da Ciência e Tecnolo -

a) aprovar políticas, programas e normas de 

menta para a apli cação de recursos , de acordo com as no r mas 

cidas no artigo 82 desta Lei". 

procedi­
estabele-

Sal a da Comissão , 22 de agosto de 1990. 

Deputado 
~J ' FRAJrSC~~L~S Deputil!s: ~AI A 

Presidente Relat or 

e e 

e 
e 
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Acrescente - se à alinea "b"," in fine " do artigo 72 do 

projeto , a seguinte redação: 

"Ar't . 72 .0.0 ••• _,_ •••••••••• I" ••••••••••••••••••• ' • 

... .. .... .. . ...... . . .. . ......... . .............. ... .. . ...... . ...... .. . 

b) ............ e f o rma li za ndo os cont rat os compete~ 

tes". 

Sala da Comissão , 22 de agosto de 1990 . 

wDJ-J '\;-' 
Deputado FRANCISCO DOR NELLES 

Pre sidente 

oeput"dllÉ~A R MAIA 
Relator 

7 
Insira-se o seguinte artig o , onde coube r : 

"Art. Os saldos re lativos ao Fundo Na cional de De 

senvolvi me nto Científico e Tecnológico se rã o t ra nsferidos para o Fun­

do Na c iona l de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia criado por es­

ta Lei , na data de sua publicação " . 

Deputada 
Presidente 

Sala da Comissão, 22 de agosto de 1990 . 

w(tyl~ 
Deputada CES AR MAIA 

Relator 

No artigo 11, onde se lê "Conselho de Ciência e Te cno 
10gia , leia-se "Secret aria da Ciência e Tecnologia ", 

Sala da Comissão , 22 de agosto de 1990 . 

~ ~-
Deputado FRANCI SCO DORNELLES 

Pre sidente Relator 

9 
Dê-se ao artigo 13 do projeto a seguinte redação: 

Art. 13 . Revogam - se as disposições em contrário, es ­

pecialmente o Decreto - lei n2 719 , de 31 de julho de 1969". 

Sala da Comissão , 22 de agosto de 1990. 

E0 
Depu ta do FRANCISCO DORNELLES 

Presidente 

~wJJ·v'\/· 
Deput:~~ÉSAR MAIA 

Relato r 

Centro Gráfico do Senado Fede ra! - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I 'rl::'M NO . ._ 1 __ 

PRC)JETO DE LEI N9 2.482-A, DE 1989 
CDA SRA. CRISTINA TAVARES) 

... i 
/ 

Votaç~o, em turno ~nico, do Pr'ojeto de Lei n9 2.482, de 1989, qUE cria 
e re9l1lamenta o Fundo Nacional eje Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia e 
d~ outras providincias; tendo parecerEs: da Comiss~o dE Const ituiç~o E Ju s-­
t\ça e de Redaçio, pela con!st itucionalidade, juridiciejade e t~cnie:a 1e9i5-­
lat iva, com Emendas E adoç~o das emendas da autora CRelatclr= Sr' . Harlan Ga­
dElha)~ da Comi5sio de Ciência e Tecnologia, Comunicaçio e Inforlnática, pe -' 
la aprovaç~o, com adoç~o das EmEndas da Comiss~o dE Constituiç~o E ~Just iça 
p de Re(~açio e (ja a lJtora (Relator~ Sr. F~rnando Cunha); e da Comissâo eje 
F~ inanças E Tributaç~o, pela aprclvaçio, com EmEndas, com adoçio das emendas 
da (:omissâo de Constituiçio e Jll5tiça e de Redaçio e as da alltora (Relator: 
(: ' li" (' / . C' •• , I"~ ~"-\ " ... ) ",,),. ~~ . .. >C\ 1·1c. c\ • 

úLT/MíJ . 
f~ MATÉ:I~IA TEVE SUA DISCUS~;ÃO ENCEr~RADA Nt-, SESSÃO D f) J)/rt c?.j, 

PASSA-SE A VOTAÇÃO. 

AC' 
o ""~ 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRI8IJTAÇÃO. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E ~JUSTIÇA E DE REDAÇÃO APRESENTOU E VOU SUBMETER 
A VOTOS AS SEGUINTES EMENDAS: 

(Ver' p~gina 9 do Avulso) 

EM VOTAÇAO AS EMENDAS DA COMISS~(J DE CONSTITUIÇÃO E .JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

A ALJ1'ORA DO PROJETO, DEPUTADA CRISTINA TAVARES, APRESENTOU E A COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO ADOTO IJ AS SEGUINTES EMENDAS, QUE VOIJ 
SUBMETER A VOTOS: 

(Ver página 8 do Avulso) 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DA AUTORA. 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

A MATriRIA VAI AO SENADO FE[)ERAL. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Reque r emo~ , nos t e r mo s re g i men t a i s , ad i amento da 

discu=s~o do it em n 2 ~1- ' ja paut a de hoje, pa r ) se~ 

-soes . 

, . 
Brasl11a, d e o u tubro de 1 990 . 

ê8 

P R O J ~ 6 ~ ~ ~ ti ~ r ~ R ~ ~ T ~ N ~ 8 ~ ~ ~ Á R ~ ~ ) 1 B ~ ~ ,.<-c ( \ 

DI~cU~5&0 única dO PrOjeto de lei np ê.~82, de 1889, que crie e re­
gulementa o fundO NaCional de Debenvolvlmento de CI~ncle e Tecnologia e 
06 outras providências; tendo pareceres; da Comlssêo de ConstltulÇ&O e 
JUfltlça e de Redaç&o, pele constltuclonalldede, JurlOICldade e técnica 
legiSlativa, com emendas e 8dOÇ&0 das emendas da eutora (Relator; Sr. 
Harlan GoOelha), da Coml5s~0 dt Ciência e Tecnologia, Comunlcaç~o e In­
formática, pel& aprovaçêo, com adOÇa0 das emendas da Comlssao de Constl­
tulçêo e Justiça e de Redaçêo e da autora (Relator: Sr. fêrnando Cunha) ; 
e da Comlssao de finanças e Trlbutaçao, pela aprovaçêo, com emendas, com 
adOÇa0 das emendas da Coml5sêo de ConstltulÇ~O e Justiça e de Red&ç~0 e 
as da autora (Relator: Sr. César Mala) . 

• 

G ER 20.01.0050.6 - (MAI/8S) 
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DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 2.482-A, DE 1989 
(DA SRA. CRISTINA TAVARES) 

Cria e regulamenta o Fundo Nacional de Desenvol~rnento 
da Ciência e Tecnologia e dá outras providências; ten 
do pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e­
de' Reqação, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, com emendas e adoção das emendas 
da autora; da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni 
cação e Informática, pela aprovação; com a doção das 
emendas da Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação e da autora; e da Comissão de Finanças e Tributa 
ção, pela aprovação, com emenda~, com adoção das emen= 
das da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
e as da autora. 

(PROJETO DE LEI N9 2.482, DE 1989, A QUE SE REFEREM OS 
PARECERES) 

O-CONC RESSO 'NACIONAL DE CRE TA: 

Art. 1 º - o Fu ndo N<Jc i on;ll de Oesenv ol v .tment o da C1 f'nc i él e Tecno J 0 -

gia tem por objetivo co n lri buir para a prom oç ão e lnccll t ivo ao- de ­

senvol vi mento cient í fico, à pesq uisa e à ca pacitaç30 tecnológicos , 

nos termos do artigo 218 da Const i tuição . 

Art. 22 - Na definição d~ s prioridades e form ulação da pOlít i ca e 

do proQJama operac i onal do Fu ndo serão obse r vadas as seguntes dire ­
trizes gerais: 

a) forta lec i mento de i nstit ui ções que rea li zem pe s q'/iq ,"; e experi­

ment a ções cierlt [ fiCHs c tecno l ógicas orientada s para o ~ ~ctor~s de 

produç ão considerados prioritários para a econU/llia nac i unal e as s inl 
definidos no Orçamento Geral da União ; 

b) distrib uição c r iter i osa de r eC LJ r~.(Js a pr ojetos qlJC vi s em <1 tr<1ns 
• 

~ c r ê n c i n d l' l. o I \ ti (' l. i 111 (' nl ll ·~. a tJ s o r ç ;j (l c rJ j f u s 5 () rl f! l r" . I I ( ) I "'J í " ; 
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c) incentivo ?J forlllaçüo e ap e rfeiço él ln ento de r ec ur :-,u ', I IUIII,H IO S di re­

tamente vin cul aoos às pesqui s as e e xperimentaç ões e rlun c i él dos no in­

ciso I, atr av és da concess üo de bolsa s de estudo s no P ~ i s e no e xte 

r i o r p a r a c ~; t· u L1 ;111 t c s , ~ r o r e :; s u r c S l! JI r s qui s <I o o r e :; c 111 ~ I e;1 s f~ s t r <J l é -

gicas; 

d) fomento à pe s qui s a bás icn a tra vés do finan c iame nto , a fun do pc.!:. 

dido, nas áreas e s lralégi cas ; 
Art. 3 Q - 5 50 benefjci~r io s dos recu rso s do Fundo N~ciunu l de Desen 

volvimento da Ciência e Te cnologi a as univer s id ades ou unid ades uni 

versitárias, os institulos de pesquisa de na t ure La púb l ica , as em­

presas privadél s e os pe s quj sà o.Q.f!~· ' tié~ti s ta s , professores e estu­

da nl e s nas á r e a s cI e c o n h c c i 111 r~ n t o e t e r 11 o 1 Ó g i C ;) <; c o n s 1 d c r <J da s p r i o r.!. 

t~rias. 

Art. 4Q - Constituem fonte s de recur sos do FN DC T: 

a) dotação, no Orçamento Ge ral da Un ião , corr es pond ent e a 2% (dois 

por cento) do Pro dut o Interno Bruto, i nle g ra l iz~ v e l da s eguinte fo.!:. 

ma: 0,5% (Ine io por cento) do PIO no pr ime ir o ano imedi a t amente pos­

terior ao da apro vação des ta Lei, 1% ( um por ce nto) no segundo, 

',S%(lIm e meio ror cento) riO terc e i 'ro, 1,7 5% (um e setenta c cinco 
por cento) no quarto e 2% (dois por cento) no quinto. 

b) a u x í 11 os, sub v e n ç õ e s, c o n t ri b u j r; ü C s , t r ,lrl s f e r ê 11 C 1 a '; e p a r ti c i p a -

ções em convênio s ; 
c) doações e contribuiçõ e s de pes s oas fí s i c a e jurídjcas públicas 

.ou p r i v a das; 
d) produto de suas operações passivas de crédito, juros de depósi­

tos bancários e outros; 
e) rendimento s , ac réscimos, juros e correção monetária provenientes 

da aplicaç ão de seus recursos; 

f) as amortizações recebidas dos mutuário s do Fundo; 

g) o retorno do capital relativo ~s op e rações ativa s de crédito, já 

re~lizadD S pe Jas entid ades perten cen t es à Urli50 , no campo do desen­
volvimento ci entífico e tecnológicoj irl c ]u :; .i.ve s eus rendimentos, a­

créscimos e correção monet~riaj 

h) o produto das operaç õe s que, por s ua co nta, for em feitas com ins 

tiluições fin anceir a s 1I .)(: 10nnis; 

Parágrafo tJnico - No máx imo 5% (cinc o p o r c ! ~ r1l o) du:, rccur~os que 

compõem O Fundo Nacional de Desen volvim erlt o Ci entí fic o e Te cnológi­

co serão destinados ao custeio das de s pesa s admi ni s trativas das en­
tidades aplicadoras des ses recurso s . 
Art. 5Q - A administr ação do Fundo Naciona l de lJ es e llvo l v jmento da 

Ciência e Tecnologia se r~ exercid a pe lo Con s elho de Ciênci a e Tecn~ 
lmtá,=atIa~ éb ENIS ·ê'·,(Banc o Nacional de Desenvo l vimento Econômico e 50 

cial). 
Arl. 62 - Cabe ao Con s e lho de Ci t~ ncia f ! Tr:Cll o l ogjn , sob a pre s idên­

cia do Secretário Esp ecial de Ci ênc ia e Tcc nol ou ia: 
o) aprovar a s política s , progr DfIl 35 e fl flrrnCi S de pr oce dim ent o para a­

plicação do s recuI' so S, de acord o com Pl r' r'os ta rJ éI i ll ~, tituiç fí o de pe2; 
quisa; 
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b) aprovar o orçamento do FNDCT; 

c) indicar providências para comp~ljbjlj7ação das apl icações do 

FNDCT com as ações dos dernnis 6r950 s do qo ve rrlo ou crr tid ades priva­

das, visando ao intercâmbio e tr.ansfer.ência de conhecim ento r
, e de 

tecnologia entre entidades públicas e privadas, nacionais, es tran­

geiras ou internaci onais ; 
d) avaliar os result aefos obtido s . 

Art. 72 São atribuiç ões do ONDES, como administrador do FNDCT: 

a) gerir os recursos; 

b) definir norma s, procedimentos e condições qEracionais, enqua­

drando os pedidos de recursos nas faixas de financiamento a fun­

do perdido, incentivo parcial ou operação de crédito. 

c) formalizar convênios de repasses de recursos para instituições 

de pesquisa ;" 

d) prestar cont.a :. 00'; rr.~,ul tFldos FllcFlnçados, do desempenho dos 

pesqui sadores e cio estéldo do~ recursos e aJil1cClçfj,~" . 

A r t. 8 º - A t é o lí 1 ti m o d i a d e ou l u b r o d e c a d a a n o o 8 N (J F S (; r I C ~JJfri -

nharú à apreciaç:in do Conselho de Ciência e Tecnologia u pr oposta 
de aplicação do s recursos relallva nos proQramns de finnfl c [;JfJlerrto 

para o ano seguinte, a qual será aprovadn no prazo de trinla di­

as, a contar desta data. 

Art. 92 ..: O BNDES enviará anualmente no Congre~so Nacional relatá 

rio circunstanciado sobre as atividades desenvolvidas e os resul­

tados obtidos, relacionóndo os projetos e bolsas atendidos, seus 

respecti~ valores e as áreas de estudos . ou pesquisas correspon­

dentes. 

Art. 10 - O BNDES farn jus à taxa de administrnção de 0,5%(meio 

por cento) no ano, calculada sobre o ativo total do FNDCT, cobra­
da semestralmenl e. 

Art. 11 - O Poder Executivo disciplinará em regulame nto, a ser e~ 
pedido dentro de 60 ( sessenta) dias, conlados n partir da vlg~ncla 

desta Lei, a sistem~tjcn de enlrosamenlo das atividad es relativas 
ao cum~rimen to do nrogra~a de financiamerlto ao selor cjenlírico e 
tecnológico entre o Cor,selho de Ciêncin e Tecnologia e o [3140ES. 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na dala de ~ua publicaç50. 

Art. 13 - Revogam-se as dispo sições em contrário. 

Sala das Sessões, maio de 1989 

Qt~tQ:T 0 --JvJ) 
Deputada Cristina Tavares 
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JUSTIFICAçno 

A pesquisa é .oponto de apoio sobre o qual se assenta o 

desenvolvimento científico e tecnol6gico de qualquer nação.Só 

com a pesquisa um paIs pode formar sólida ba se de conhecimentos, 

desenvol ver novas tecnologias e competir no mercado mundial.Mas 

a importânda n50 se limita à indlJstria: ela é essencial tam 
bém em outros campos, corno a agr j cul tura, a .salícl e e n enerCJl a , 
por exemr]o. E: fcrrulIlcllln nJO apcr"l'> poru o cTl '~;c .lfllr ' nlo lJ1(iu~ 

t r i aI, m 11 s t n Jll b é In 11 n r o o de s e r I v o] v i rll C n t O j n t e IJ ruI (f e q u a 1 que r 

pais. Esta é, inclusive, a posiçfío do PSOO, rpr c r!m s eu prOa1i'lJlin 
d e a ç li o fi a r t i d <'í r in, diz 11 u e " (I P (! ~; q IJ i !; n c (I r r I: .1 ; I ( : I r lJ I;) r (l r t e JIl f! n 

t e I n!l s !; o c 1 c d U lk~; 111 o d c r n <l S, o de s c n v o I v 1 01 e r Il o rJ a c ir! n c i a , da 

tecnologia e da indLlstria". 

A despeito dessa evidência, a ciência e a tecnolo 
gia vêm sendo tratadas no Brasil a um pivel Infjmo. Sem recur 
sos e dprcaracterizada como prioridade de governo, 0ssa área 
chegou a um tal nivel de abandono que hoje centros de pesquisas 

montados a um custo altíssimo e projetos de pesquisas que 

sendo desenvolvidos,há anos,correm o risco de interrllpr;?io 
falta de recursos. 

O quadro de abandono merece correção urgente s . A 

meira é a jnclus1'\o dn Ciência e Tecnologln como prjnrirl nrJe 
9 O V C r.n o. ] s s () d c v e s e r r clt o, n (1 pró t i c a, c o rn n r i x ; I r; ;10 cf e 

perccntunl mfnimo de jnvestimentos a ser alcançado ri o 

de cinco anos e diretamente proporcional ao volume de 

vêm 
por 

pr! 
de 

(Hn 

prazo 

riqu!:. 
zas gerado anualmente pela sociedade brasileira. A pr ese nte pro 
posta fixa como patamar 2% do PIB, que aind a est50 8quém uos in 
vestimentos realizados por países majs desenvolvidos, em que as 
atividad~s em ciência e tecnologia absorvem, apro x imnr] ;llllellte, 3% 

do seu !?19. 

De um lado, o projeto p.reterrde fort alecer as institui 

çOes des pesquisa, tanto as vinculadas às universidad es 

to as de funcionamento autônomo. Abre ainda a perspectiva 

quan 

de 

um esforço conjunto de universidades e. ind~stria pilra a g8raç50, 

adaptação e transferência de tecnologia. Também cria a possibi­
lidade de execução de um amplo programa de capacitaç ão científi­
ca e tecnológica, com incentivos à formação e aperf eiçoa m en~ o de 
estudantes, professores, espeCialistas e pe squisadores. 

E t ' I \ cf.l l'f· /é·"- ·· i t'f· ' - .' f S a c nfa que a'--t'0 b,l. ~ .' c en 1 1C<1 nao poue "er r C 

finida sem vinculação ao setor~ ~fffa~tivo e, consequentenlcnle, ~ 
política industrial. Sem prejuízo da pesquisa bcisic8, há a ne ce~ 

sidade de uma certa nf.inidnde entre Llmbos. Isso inclui uma po lí­
t i c a d e c a p a c i t a ç ã o p r o r i s s i o n Lll [j r in :1 d il C o rn ~ s p r i o r 1 cf:1 d e s r I n -
c10nais. Por isso, quer na ~ist~ibuição de bolsas de estudo s 
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qlJer na de auxilios a pesquisas, os critérios de prioridade de­

vem ser os mesmos . 
A oportunidade aberta ~s empresas privadas, que pod~ 

rão obter financiamentos do FNDCT, tem o propósito de estimular 

o setor privado a integrar-se ao esforço de pesquisa e de serlvoJ­

viamenlo e incorpord-lo como fator de aumento de lucro, produLi­

vidade, eficiêncIa e IIlocl(~rr dlilç:í() . foi e~;:,[' o rumo ;,rlOLilcfo p' , l (, 

Jap1ío, onde o setor privado arca com 74% ( seten ta e qU<Jtro [lI, 1' 

cento) dos gnstos ('m rer,quisn r desenvolvimento, contrn os lrIa·-

oros 9% (nove por ('('lItO) de' P;lll ir, i,,:lç:ío ri u f: lllptesnrlndn tJr; J', i · 

I e i r o. Na que I e p a í s, o E s t: a d o a r o j:J a pc:. fi u J ~; n, mo s o (:~; I I, I I .. r, 
maior cabe ~ iniciativa privada. A participação int ens iv o cio ~Je ­

tor privado tamb6m se repete nos Estados Unidos e em outros paí­

ses desenvolvidos, confirnJando a tese de que uma Naçã o só se Lor 

na pOlítica, social e tecrlologicanle nte moderna com o esforço COrl 

junlo de toda a sociedade. 

Ffequentemente se fala no peso da burocracia como f a ­

tor de desaceleração da mdquina estatal, O projeto busca evitar 

essa dificuldade ao limitar a 5% das verbas do FNDCT o disp~lIr1io 

máximo com a estrutura administrativa necessiria ~ execuçã o dos 

p r o g r a mas. A me d i (L I, cI e in d i s c u t í v e I r a c i o n a I i da de, tem c o rn o h a -

s e a e x p e r i ê n c i a 1l':J J i 10 rI:1 ti ,í Clt"l s e d u a s d r! c a das p e I a F 1\ I ' r: s p 

Fundação de Amparo ~ Pesquisa de Sgo Paulo) e bus ca cOlrj~jr 

distorções conJO a ocorrida no CNPq, em que as despe sas com admi­

nistração e coorden~ção (11,1% da dotáç~o total) quase equivalem 

aos dispêndios com todos os institutos de pesquisa (13 %). 

Buscou-se também fazer com que as decisôes das ins­

tituições de financiamento e fomento sejam baseadas na an~lise 

da qualidade dos projetos e na capacidade dos pesqui sadores que 

os apresentam. A entidade financiadora submeter~ seme stralllJcnte 

suas propostas de financiQ~cn to a um colegiado de alta qualifi­

cação, sem vinculo com a ag6 rlcia firJanciadora e, porton to, pro­

tegido de pressôes client t: listas ou cOl·po rativisLa s. AI~m dis­

so, a definição das prioridades de investimentos ser~ f'eita no 

Orçamento da União, o que per~~êDao ,UiSlativo acompanhar me-.. - . . 
lhor e at~ participar da escolha das ~rc as elr pc~quisa mcrecedo 
l' ,J !; ri [' fIl;1 i (l r c r (~rI I t (l. O C (111 q n ' c' s o N ;JC.' I OI1 ;J 1 1 f ' (" f' iJ c r (, ,J nu a 1 fIl C 11 t c 

relatório circunstanciado dos financiamentos concedidos, permi­

tindo maior participação da sociedade no acompanhamento da exe 

cução da politica científica e tecnológica. 

Estes são, em sum~, os objetivos pretendidos com a 

presente proposta. O quadro mundial mostra-nos que o grande po­

tenciol de recursos naturais não é mais o principal requisito 

para o desenvolvimento . Nossos recursos ainda são inlportantes, 
mas só teremos prosperidade e nosso povo só alcançará melhores 
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condi çõe s de vi da s e tivermos agora a cora ge m de investir pesa­
do ern c i ênc i a e tec nologia. 

de mo l n rl e 190 9 

U ~ r lJt R d a CRI STINA TAVARES 

\ '( . / 
Legioloçõo ci teldc , !,ncx~'dn 'pC} n 

Coordcnoç;o dns Comi!3!Jõl.!s Pcrmoncntcs. 

-
CONSl'CI'I'UIÇlto 
JUYúBl..lCA IT:DOUlTIVA 1>0 BlV\.SIL 

19U8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Titulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

. . . . . . . . . . ............. .......................... . 

Capitulo IV 
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvi­
mento cientifico, a pesquisa e a capacitação tecnológicas. 

§ 19 A pesquisa científica bnsica receberá tratamento prio­
ritário do Estado, tendo em vista o bem público e o progresso 
das ciências. 

§ 29 A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderante­
mente para a solução dos problemas brasileiros e para o desen­
volvimento do sistema produtivo nacional e regional. 

§ 39 O Estado apoimá a fonnação de recursos humanos 
nas áreas de ciência. pesquisa e tecnologia. e concederá aos 
que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 

§ 49 A lei apoi3rá e estimulará as empresas que invistam 
em pesquisa, criação de tecnologia adequada ao País. formação 
e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que pratiquem 
sistemas de remuneração que assegurem ao empregado. des-
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vinculada do salário, panicipaçãQ..!].P8'ganhos econômicos resul-
tantes da produtividade de seu trabalho. 

§ 59 É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular 
parcela de sua receita orçamentária a entidades públicas de 
fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica. 

,. : 1. ;. ~ ~ • :. • :. .. ~ :. ~ ~ :. • :. .. :. , \ .:. • ... • .;. :. ~ :. ;. .... \. .. :. " ... '" .. '" .. .. ~ .. .. \. :. c. ... ;. ~ • :. ! .. .. .. .; 

, .... , ................... ~ ................ - ... -.... _ ...... ... . 
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~ p~ COMI SsAo 

, f\ll~ 
DE CONSTI TUI ÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAo 

/' 
I 

I - RELATÓRIO 

At r avés do projeto de \e i acima ementado. a ilu~ 

tre Deputada Cristina Tavares propõe a c r iação e respectiva r~ 

gulamentação do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciência e 

Tecnologia - FNDCT - , que tem por objetivo cont r ibuir pa r a a 

promoçao e incentivo ao desenvolvimento cientí fico . ~ pesquisa 

e à capacitação tecnOlógica, nos te r mos do artigo 218 da Cons ­

tituição Fede r al, observadas as seguintes diret r izes ge r ais : 

a) fortalecimento de instituições que realizem 

pesquisas e experimentações científicas e tecno~ógica5. o~ien­

· tadas para 05 seto r es de produção considerados prioritá r ios pª 

ra a economia nacional e assim definidos no Orçamento Ge r al da 

União; 

tos que 

fusào je 

b) distribuição criteriosa de recursos a p r oje­

visem à transferência de conhecimentos, absorção e di-
. r ' tecnologla; 

c) incentivo ~ formaçàc e aperfeiçoamento de re­

cursos humanos diretamente vinculados às pesquisas e experimen 

tações, através da concessão de bolsas de estudos no País e no 

ex,terior, para estudantes, professores e pesquis3.do r es, em a­

reas estratégica s; 

d) fomento à pesquisa básica através do financiª 

men t o, a fundo pe r dido, nas áreas estratégicas , 

são bene f iciários dos recu r sos do FNDCT as un i­

versidades ou unidades universitá r ias, os inst i tutos d e pes­

quisa de natureza pública, as empr esas privadas e os pesquisa­

do r es, cientistas , p r ofesso r es e estudantes nas áreas de conh~ 

cimento tecnol6gico consideradas ·prioritárias. 

o projeto define as fontes de recursos do FNDCT, 

cuja 3dministração será ~xercid~ oelo Conselho de Ciência e 

Tecnologia, através ra Financiactora ne Estudos e ProJetos 

F'INEP -, conforme as Emendas da autora anexadas ao final da propJsta . 

Prevê também que o Poder Execu ti vo 

disciplinará, em regulamento, a sistemática de entrosamento 

das atividades relativas ao cumprimento do progr3ma de fina n­

ciamento aos s e tores científico e tecno16gico, entre o Conse­

lho de Ciência e Tecnologia e FINEP. 

Em sua bem fundamentada justificação, a 

ressalta, entre outros argumentos, que "a pesquisa é o 

Autora 

ponto 

de apoio sobre o qual se assenta o desenvolvimento científico 

e tecno16gico de qualquer nação . s6 com a pesquisa um país po­

de formar s61ida base de conhecimentos, desenvolver novas tec­

nologias e competir no mercado mundial. Mas a importância nao 

se limita à indústria: ela é essencial também em outros c a m-

pos, como a agricultura, a saúde e a energia. por exemplo , t 
ferramenta nao apenas para o crescimento industrial. m3S taro 

bém para o desenvolvimento integral de qualquer país" .. . 

o proJeto acha-se distribuído à apreciação das 

Comissões de Constituição e Justiça e Redaçà o. de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática. e de finanças. 

Nos te r mos r egimentais, compete a este Ór gão Técni 

co opinar sobr e a constitucionalida"le. )uriàicidade e técnica le-

gislativa da proposição, r ese r vado o exame do mérito às 

Comissões. 

demais 
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A m~t éri~ i nse r e -se na compe tência legis l ativa 

Un iêo . de acor do com os a r tigos 22. XXIV, 23, V, e 24 . I X, 

- à 1 a1e'm ào seu embasamento no artigo 218 

à. 

àa 

àa 
Constituiçao Fe era, 

nossa Lei Mai o r. 

o projeto é ju rídico, vez que não contra r ia 

quer princípio do nosso Direito Positivo . 

qual-

. . . . l' entenàemos, que. c!llém Quanto a tecnlca legls atIva, 

das emendas apresentadas pela Autora, s~o ainda neces 5 ~rias duas 

nada modificam a essência da "proposta: pequenas alterações, que em 
ao ato de criação, conforme dispõe a 

a primeira, diz respeito 
ào ementa do projeto (c ria e regulamenta), omitido no enunciado 

art . )!!: ; a segunda, na alínea "e" do artigo 2!?, onde, talvez por 

, ao "l"nciso 1", quando deveria ser "Ar tigo 12
", equlvoco,retere-se 

. t na-o eXl'ste nenhum inciso. vez que no proJe o 

11 - VOTO DO RELATOR 

Dian te do exposto, opinamos pela .constitucionalida-

J
'uridicidade e boa técnica legislativa do Pr oje t o de Lei n 2 

àe, 

àe lQ S9 , nas termos das emenda s apresentadas pela ilustre 2 .4 82, 
Auto~ e das que a segui r apresentamos. 

to, 

Sala da Comissão, em 03 de outubro de 1989. 

Deputaào ~~ 
Relator 

PROJETO DE LEI N2 2482, de 1989 

EMENDA N2 1 

Dê-se ao art . 12 do projeto a seguinte redaçã o : 

"Art . 12 t criado o Fundo Nacional 
de Desen volv imento da Ciência e Tecnologia -
FNDCT - com a finalid ade de promover e incenti­
var o d~senvo1vimento cient ífico, a posquisa e a 
capacitação tecnológica no País, nos termos de 
artigo 218 da Constituição Federal . " 

Sa la da Comissão, em 03 de outubro de 1989 . 

rv-d-l~~ 
Deputado HARLAN GADELHA 

EMENDA N2 2 

Substitua-se, na alínea "e" do art. 22 do proje­

a expressão "inciso I", por "artigo 1 2 ". 

Sala da Comissão, em 03 de outub r o de 1989 

Deputado HARLAN GADELHA 

.IZZ '- PARECER DA CD MISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, em reunião ordi nária plenária realizada hoje, 
op inou unanimemente pel a cons ti tucional idade. jur idic·idade 
e técnica legislativa do Projeto de Lei nQ 2.482 /89 , com 
emendas ' e, adoção das emendas ofe recidas pela autora, nos 
termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Nels on Jobim - Presi dente , João Natal vi-
ce -Presidente, Arna ldo Moraes, Bernardo Cabral, Carlos Vi­
nagre, Hatlan Gadelha, Hélio Ma nhães , José Outra, Leopoldo 
Souz a, Michel Temer, Al oysio Chaves, Cos ta Ferreira, Elié­
zer Moreira, Evaldo Gonçalves, Francisco Ben jamim , Horácio 
Ferraz, Jorge Hage, Gerson Peres, Benedicto Monteiro , José 
Genoíno, José Maria Eymael, Marco s Formiga, Aldo Arantes, 
Nilson Gibson, Plínio Martins, Renato Vianna, Rosário Can ­
gra Net o , Theodoro Mende s , Tito Costa, Mes sias Góis, Ney 
Lopes, Oscar Corrêa, Paes Landim , Juarez Marques Batista, 
Sigma ringa Seixas , Roberto Torres, Joy a ni Ma sini, Alcides 
Lima , Jesualdo Cavalcanti, Ad ylson Motta, Jorge Arbage, 
Lélio Souza, ~biratan Aguiar e Rodrigues Palma . 

Sala da Comissão , em 06 de dezembro de 1989 

J 

;E:/Y7E/l/DA5 /!.!;(rTl!flAS hM 6m/)JJh.! 
(-'.Eí!iEiffi"A 'NR Q;t=;o.;r;QT OIH eE! '" . BI}MPS~l 

I/J g :L 
D~ - se ao art . 1 9 do projeto a seguinte redaçio: 

"Art. 19 - t c riado o Fundo Nacional de Desenvol ­
v.men t o da Ciênci a e Tecnologia - FNDCT . com a finalidade de 
promover e incentiva r o desenvolvimento cientifico , a pesquisa 
e a capacitação tecnológica no Pais , nos termos do artigo 218 da 
Cons tituiÇio Federal." 

Sala da Comissio , em 06 de dezembro de 1989 

D~O ::LS 
/r--' p~esl 

//l'~ 
JOBIM 

Deputado H RLAN GADELHA 
Relator 

Substitua-se , na al{nea c do art. 2 9 do projeto , 
a expressa0 "inciso r" , por "artigo 1 9 ". 

Sala da Comissio , em 06 de dezerr, ro de 1989 

JOBIM 

Deputado H~A~R"'LA'N-G±::C f­
Relator 
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~;~ COMISsAO DE CltNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAo E INFORMA'ICA 

I - lÜ:LAT6RIO 

A proposição em exame , apresentada pela nobre Depu­

tada Cristina Tavares, cria e regulamenta o Fundo Nacional de ~e­
senvolvimento da Ciência e TeCnologia, com o objetivo de ~o~tr1 -

- e 'ncentivo ao desenvo lvimento cient1f1CO buir para a promoçao ~ 

à pesquisa e à capacitação tecnológica , noS termos do art. 218 

da Constituição Federal. 

o r eferido fundo tem por escopo aloca r recursos pa­

ra universidades ou unidades universitárias, institutos de pes -

P
ública, empresas privadas, pesquisadores, ci ­

quisa de natureza 

entistas , professo res 

nológico consideradas 

e estudantes nas 

prioritárias. 

áreas de conhecimento tec-

- - f tes de recursos do FNOCT, A proposiCao preve as on 

c~ja administração será exercida pelo Conselho de Ciência ~ Tec-
o • d FINEP __ Financiadora de Estudos e ProJetos , 

nol og ia , atraves a 
segundo as emendas mo dificativas;pc opostas ~ela própria auto ra . 

Enumera ainda as diret r izes gerais a serem observa ­

das na definição de prioridades e f ormulação da politica .e do pr~ 

grama operacional do fundo, a saber : "a) f ortalecimento de insti­

tuições que r ealizem pesquisas e experimentações cient íficas e teE 

nológicas , o r ientadas para os setores de produção considerados pri~ 

ritários para a economia nacional e assim definidos no Orçamento 

Geral da União ; b) distribuição criteriosa de recursos a projetos 

que visem à transferência de conhecimentos , abso rção e difusão de 

tecnologia; c) incentivo à formação e aperfeiçoamento de recur -

sos humanos diretamente vinculados às pesquisas e experimentações, 

at ravés da c oncessão -de bolsas de estudos no Pais e no exterior , 

para estudantes , professores e pesquisadores, em áreas estratégi ­

cas; d) f omento à pesquisa básica através do financiamento , a 

fund o perdido , nas áreas estratégicas." 

Na justificação, salienta a no bre representante de 

pernambuco que" a pesquisa é o ponto de apoio sobre o qual se 

assenta o desenvolvimento cientifico e tecnológico de qualquer n~ 

ção . Só com a pesquisa um pais pode f ormar sólida base de conh~ 

cimentos, desenvolver novas tecnolog ia e competir no mercado mun ­

dial. Mas a importância não se limita à indústria: ela é essen­

cial também em outros campos , como a agricultura, a saúde e a e ­

nergia, por exemplo . ~ ferramenta não apenas para o crescimento 

industrial, mas também para o desenvolvimento integral de qualquer 

pais. " 

Informa ainda que " a oportunidade aberta às empre­

sas privadas , que poderão obter financiamentos do FNDCT, tem o 

propósito de estimular o setor privado a integrar-se ao esforço 

de pesquisa e desenvolvimento e incorporá - lo como fator de aumen 

t o de lucro, produtividade, eficiência e mode rnização . " 

Sobre a matéria já se pronunciou a dou ta Comissão de 

Constituição e Justiça e R~acão , a colhendo -a por constitucional, 

jurídi c a e em boa técnic a legislaltiva, nos tfrmos das emendas 

da autora e do nobre Deputado Harlan Gadelha, relator da matéria 

naquele ó r gão , sendo que estas últimas com a finalidade de aper­

fiçoa r a técnica legislativa do projeto . 

Em obediência ao Regimento Interno, deve ago ra este 

colegiado manifestar- se quanto ao mérito da proposição. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Com efei to, pais algum que não disponha de conheci ­

mento cientificos e tecnológicos próprios tem condiçôes de de­

senvolver-se, nesmo sendo rico em recurso s naturais . O Japão é 

o que melhor pode ilustrar essa as sesertiva : não dispondo prat! 

camente de recursos naturais , através do dominio da técnica , é 

hoje uma das primeiras economias mundiais. 

Vivemos a era tecnológica. A nação que não domi nar 

a moderna tecnologia ficará à mercê das grandes potências , sofren­

d o do colonialismo tecnológico . 

Infelizmente, como lembr a S.Exa. na justificação, 

há anos não se dá, em nosso Pais, o devido valor ã pesquisa cien­

tifica e tecnológica , sendo c r ônica a escassez de recursos desti­

nados a esse setor, . que deveria ser prioritário com vistas ao nos 

so desenvo lvimento . 

Nosso voto e , pois . favorável à aprovação do proje ­

to em referência , nos t ermos das emendas da própria autora e da 

douta Comissã o de Constituição e Justiça e Redação . 

Sala da Comissão , em 1(" J...... ~'ifC 

---
Deput~do Fernando Cunha 

/' R,!:J..ÁTO R 
J 

jLL _PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor 

mática, em reunião ordinária realizada hoje , aprovou po~ unanimi 

dade, o parecer do Relator , Deputado FERNANDO CUNHA , favorável a o 

Projeto de Lei nQ 2 . 482 / 89 , que "Cria e regulamenta o Fundo Naci~ 

nal de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia e dá outras provi 
dências " "v/YI ="'~~ c{,~ ,,~. ~e;,"'-<4~ oU Ce~;lw:~ "-.::T--<h . 
{; o ,,-)t . ~~;;.v ~ c.-, ~ 1I«.M/fU< . o 

1~ ~stiveiam presentes os seguintes Senhor es Deputados : ~ 

t ônio Britto , Presidente; Hélio Rosas , Primei ro Vice- Presidente; 

Paulo Pimentel , Segundo Vice-Presidente; Lysâneas Maciel,Terceiro 

Vice-presidente; Pedro Ceo l in , Maurilio Ferreira Lima, Luiz Lea l, 

Leomar Quintanilha , Irma Passoni , Eliel Rodrigues , Koyu Iha , Air 

ton Sandoval, Arolde de Olivei ra, Antõnio Salim Curiati, Roberto 

Augusto , José Camargo , Henrique Eduardo Alves , Robson Marinho 

Fernando Cunha , Ângelo Magalhães , Alo iSiO vasconcelos , Vivaldo 

Barbosa, Domingos Juvenil , MauríciO Fruet , Maluly Neto , José CaE 

l os Martinez, Nelso n Seixas, Humberto Souto, Cláudio Âvila , Erico 

pegoraro, Florestan Fernandes , Carlos Cardinal , Fábio Feldmann e 

Tidei de Lima. 

I 

Sala da Comissão , em 16 de maio de 1990. 

. " . ., _. , 
1/u C C cR '-);4 

Deputad 

DeputadoYERNANDO CUNHA 

Re.lator 

/ 

E . /!2d3i1771f/W 

r ~ RELATORIO 

Chega a esta Comissão , para exam e , o Pr o jeto de 

Lei n Q 2.482 , de 1989, da lavra da Deputada Cristina Tavares, a ­

pó s ter si d J aprovado n3S Comissões de Constituição e Justiça 

e da ciên~ia e Te c no1 o~ ia, Co~u,icação e Informática. 

o fundo criado pelo projeto em tela tem por fim 

alocar recurso s para as áreas consideradas prioritárias no seto r 

da Ciên= ia e Tecnologia. 
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A proposiçao prevê que a ad~inistraçao desse 
Fundo será exercida através da FinanciadoTa de Estudos e Proje­

tos - FINEP, enu~era as diretrIzes gerais para a definição de 

prioridades e for.ulaçAo ja política e do programa operacional 

do Fundo e relaciona as fonles de recursos p3ra o dese~v olyimen­

to de seus · program3s . 

O projeto recebeu emendas na Co~issao de Consti 

tulção e Justiça, tendo sido aprovado por un3nlmidade n3 Comis­

sAo de Ciência e Tecnologia, que acatou o parecer, quanto ao mé­

rito do relator. 

necessidadws 

certas, haja 
to e fomento 

Constltuiçao, 

rand3-0. 

Ao nosso ver o projeto vem de enco,tra as rea is 
do setor e a administração do 

vista a FINEP ser o principal 

do desenvolvimento científico 

fundo está elll mãos 

órgao de financiamen­

e tecnológico. 
se~tido de ajequar o projeto à nova Poréf1l, no 

aprese:1ta.os algJmas eMe~d3s no se~ texto, ap~imo-

SupriMiMos a alínea "c" do artigo 22 do projeto, 

que faz referên~ia à co,cess~o de bolsas de estudo. Tal supres­

sAo cabe pelo fato de já haver organismos governlme,tais com 
perfil e .ecanls_os próprios para concessão dessas bolsas (CNPq, 

CAPES, Secretarias Estaduais, etc. dispondo, inclusive, de recur­
sos próprios para esse fim. 

Modificamos o seu artigo 4g para tornar rea 11 s ta 
• for_a de percepção de recursos da Orça.ento, inserindo ainda 

u. valor .íni~o a título de taxa de adminIstração a ser cobrada, 

da ror~a indicada, pela entid3de gestora. Em funçDo d3 extinção 

do Conselho de ~iência e Tecnologi~, sugeri~os, em n~ssa emend3, 

a su~stituiçDo do colegiado pelo S~cretário da Ciência e Tecnol~ 
gia para que este, co-o titular da órgão governamental responsá­
vel pelo setor, tenha a atribuIção de estabelecer as diretrizes 

para apllca~Ao de recursos a ele destinados. Inserimos ta~~ém a 
FINEP como a Secretaria Executiva do Fundo plra eliminar uma e­
ventual dualidaje jiretiva, por ser essa gestora do Fu,do. 

Sugeri.os, ainja,em nossa emenda, a ~xtinçêo do an 

tigo Fundo nacional de DesenvolviMento Cientifico e Tecnológico, 
Que vem deseMpenhando papel seMelhante ao fundo a ser criado pe­

lo Projeto de lei ng 2.482/89, transferindo os seus saldJs ao no 

vo fundJ ora criado . 

.:a. - VOTO 00 RELATOR 
Todas as razOes consubstancia. a criação desse Fu~ 

do que, be. ldMinistrado, virá e~ socorro do setor de Ciê~cia e 

Tecnolo~ia, Que te. sido desprezado ~elas autorid3des ao lo~go 

do tempJ e que é de fundamental i.portância plra ~~e o pais saia 
da inércia e~ que vive e possa entrar, definitiva.ente, no rol 

das nações desenvolvidas. Sem acordar para o ~roblema, n~n~a a­
tingire~os o desenvolvimento pretendido. 

E extremamente necessária a injeção de recursos 

para o setor, Que, até os dias de hoje, esteve relegado a um pla­
no inferior. 

Votam3s, pois, pela aprovaçã o do Projeto de Lei nQ 

~.842/89, co~ a inclusão das e_end3S em an exo , por nós apresenta-
d3s, bem como nos termos das emend35 
sAo de Constituiçao e Justiça. 

Sala da ComissAo, em 

EMENOAS AO 

da autora e da douta Comis -

r.~V'-- ~ L· 
oeput~cÉ~AR )tÁÍA 

Relaty 

PROJETO DE LEI N. 2.~82/89 

Pro.ova-se no Projeto de Lei nQ 2.842/89 as seguin­
tes aI teraçOes: 

I - SupriMa-se no projeto a alínea "c· do artigo 2Q 

rerenu~erando-se a alínea subseQue~te. 

11 - Acrescente-se na artigo 3g do projeto a expres­
SA0 ·nacionais" seguinte à expressão "empresas privadas". 

111 - Dê-se a seguinte redaç~o à allnea "a" do artigo 

42 be~ como o seu parágrafo único, inserindo-se ainda a alinea "i", 

com a redação abaixo proposta: 
"Art. 4Q 

a) recursos orçamentários, aprovados pelo 

Nacional, para atender às finalidades do funjo. 

compOem o 

gia serao 

entidades 

i) recursos de outras f on tes. 
Parágrafo único. No máximo 51 (cinco por cento) que 

fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciên~ia e Tecno lo­

destinados ao custeio das despesas administrativas das 

aplicadoras desses recursos, cabendo à entidad ~ gestora 

D,5X (meio por .cento) de taxa de admini st ração, cahrada sem Js tral­

mente." 
IV - Oê-se a segJinte red.çao ao artig o 5. do projeto: 

"Art. 5Q . Caberá ao Secretário da Ciê~ c i8 e Tecnologia 
estabelecer as diretrizes para a apl iC8:; ão ij,) S r.r!cursos do FundJ 

Nacional de Desenvolvi~ento da Ciên:ia e Tecnologia, incumbInd J à 

Financiadora j~ Estu1JS e Projetos - FINEP - na qualidade de sua 

SecretarIa EX~~u t lvaJ praticar todo s os atos de natureza técn ica e 

administratlva nec e i~ ários à gestão do fundo." 

V - Dê-se a seguinte redação ao artigo 62 e sua allnea 

"a": 
"Art. 6g. Cabe ao Secretário da Ciência e Tecnologia: 

a) a~rovar pOllti cas , programas e normas de procedimen­

to para a aplicaç~o de recur sos , de acordo com as no rma s estabele­

cidas no artigo SQ desta Lei." 

VI - Acrescente-se à alínea "b", "in fine" do artigo . /) 
7Q do projeto, a seguinte redação: 

"Art. 7Q .... ....... ........ .........•.......... .. 

b} ... e formalizando os contratos competentes." 

VII - Insira-se o seguinte artigo, o,de couber: 

"Art. . Os saldos relativos ao fundo Na cional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológi~o serao transferidos pa ­
ra o Fundo N3clonal de Desenvolvimento da Ciência e Te cno l og ia 

criado por esta lei, na data de sua publ~cação." 

VIII - No artigo 11, onde se lê ·Consel ho de Ciência 

e Tecnologia, leia-se "Secretaria da Ciência e Tecnologia". 

IX - Dê-se ao artigo 13 do projeto a seguinte reda -

çao: 

"Art . 13. Revogam-se as disposições em contrári o, es­

pecialmente o Decreto-lei ng 719, de 31 de julho de 1969." 

Sala das ComissOes, 

~,{:J~,\ f.. lI\, 
Oep utado C~SAR~IA 

latoy 

. .:z:z;z:-- PARECER OA COMI SSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação , em reuniã o o rdiná 
ria realizada em 22 de ag os to de 1990, opinou , unanim eme nte, pela 
APR OV AÇAO do Pr ojeto de le i nQ 2.482 / 89, com adoção das eme nd as da 

~",,(t'IC...I ",do) Aub....r.:t 
Comissão de CJnstituição e Jus tiça e de Redação~s ter mos ~par! 

cer do Relator,Dep utado CESAR MAIA, com nove emendas. 
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Estiveram pre sentes os Senho res Deputados: Francis co 

odr nelles, presidentej Arnaldo Prieto, José Carlos Grecco, Fer nando 

Bezerra Coelho , vice -presidentes; Expedito Ma chado , Saulo Queiroz, 
Paulo Ramos, Simão Sess i m, Adroaldo Streck , fe re s Nader, José Gera! 

do, Edivaldo Motta, Manoel Castro, Alysson Paulinelli, Joã o Ma cha -

do Rollemberg, rernand o Velasco , Jaime Santana , Cesar Ma ia, Benit o 

Gama, Irajá Rodrigues, José Costa, Mir o Teixeira, Sandra Cavalc an 

ti, victor Faccioni, Muss a Demes, Nelson Jobim, José Maria Eymael, 

Paulo Zarzur, Francisco S?les. 

Sala da Comissão, 22 de de 1990. 

Deputado 
Presidente 

'E-ME/IJ.DA5 ft;1)Oí7'!1YI'5 f~,t/t 6/111 SS4-u 

fl}!l .1 
Suprima-se no projeto a alí nea !'e" do artigo 2g ren ume ­

rando-se a alínea subsequente. 

Sala da Comissão, 22 de agost o de 1990. 

, 
/ 

-:--',1..,..,,--Deputado RNELLE S 

Pre sidente Relator 

Acrescente-se ao artigo )Q do pro j et o a expressão "na-

c i onais " seguint' à expressão "empresas privadas " . 

Sala da Comissão, 22 de agosto de 1990. 

Depu tad o FRANC 

Presidente Relator 

Dê - se a seguinte redaçã o à alínea "a" do artig 0 42 be m 

como O seu parágrafo ~nico, inserindo - se ainda a alínea "i", com a re 
dação abaix o proposta : 

"Art. Ld2 

a) reCursos orç amentários, apr ovados pelo 

Naci on al, para atender às finalidades do Fundo. 
Congresso 

i) recur sos de outras f on tes. 

Parágrafo ~nico. No máximo 5% (cinco por cento) que 
compõem o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia 

~erão destinados ao custeio das despesas administrativas das entida ­
des aplicad oras desses re cu r sos , cabendo à entidade gestora 0,5% (mei o 
por cento) de taxa de ad mini s tração, cobrada semestralmente. 

Sala da Comissão, 22 de agosto de 199 0 . 

, ~ r 
Oepu tado FRAN ISC~ 

Presidente 

oepuitch0MAIA 
Relator 

Dê - se a seguinte redação ab artigo 52 do projeto: 

"Art. 52 . Caberá ao Secretário da Ciência e Tecnolo­

gia estabelecer as diretrizes para a aplicação dos recurs os do Fundo 
Nacional de Desenv olvimento da Ciência e Tecnologia , incumbindO à Fi­

nanciadora de Estudos e Projetos - FINEP - na qualidade de sua Secre ­
taria Executiva, praticar tod os os atos de natureza técnica e adminis 

trativa necessários à gestão do Fundo". 

Deputado 

"a" : 

gi a: 

Sala da Cemissão , 22 de agosto de 1990. 

Presidente 

4Lt t \';·/ . 
oeputa~CESAR MA IA 

Relator 

5 
Dê-se a seg uin te redação ao artigo 62 e sua alínea 

"Art . 62 . Cabe ao Secretário da Ciência e Tecnolo -

a ) aprovar políticas, programas e normas de procedi ­

ment o para a aplicação de r ecursos , de acordo com as normas estabele­

cidas ne artigo 82 desta Lei". 

Sala da Comissão , 22 de agosto de 1990. 

Deputado oeputit!s: ~AlA 
Presidente Relat or 
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G 
Acrescente - se à alinea "b"," in fine" do artigo 7º do 

projeto, a seguinte re dação: 

"Art. 72 . .... .•..... . .•...•............... . .•• . . •. .. 

b) . 0'0 ••• lo ••• e formalizando os contratas compete~ 

NO artigo 1" onde se lê "Conselho de Ciência e Tecno 
lo91a , leia - se "Secretaria da Ciência e Tecnologia", 

tes". Sala da Comissão, 22 de agosto de 1990. 

Sala da Comissão, 22 de agosto de 1990. 

wDu 'lr· 
Deputado FRANCISCO OORNELLES 

Presidente 

oeputa~~É\;AR MAIA 
Relator 

7 
Insira - se o s eg uinte artigo, onde couber : 

"Art. Os saldos relativa s ao Fundo Nacional de De 
senvolvimento Científico e Tecnológico serão transferidos para o Fun ­

do Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia criado por es ­

ta Lei , na data de sua publicação " . 

Deputado 
Presidente 

Sala da Comissão , 22 de agosto de 1990. 

w(fy\-y . 
Deputado CESAR MAIA 

Relator 

~ \:::::-
Oeputado FRANCISCO OORNELLES Deputa~~*:~ 

Presidente Relator 

Dê - se ao artigo 13 do projeto a seguinte redação: 

Art. 13 . Revogam-se as disposições em contrário, es ­
pecialmente o Decreto- lei nº 719 , de 31 de julho de 1969", 

Sala da Comissão, 22 de agosto de 1990. 

E0 
Deputado FRANCISCO DORNELLES 

Presidente 

}t.JJ,~ 'V' 
oeput:JoJ'~ÉSAR MAIA 

Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 



Ofício-PS-GSE/ :}d cJ /90 Brasília, em ~) de dezembro de 1990 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de envlar a Vossa 

Excelência, nos termos do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto 

e de Lei n~ 2.482-B, de 1989, que "cria e regulamenta o Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia e dá outras 

providências", apreciado pela Câmara dos Deputados. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

\ 

HENRIQUE 

Primeiro Secretário 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 



Cria e regulamenta o Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Ciência e Tec­
nologia - FNDCT e dá outras providên­
clas. 

( , CONGRESSO NACIONAL decreta: 

• 

~rt. 1Q - O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciên­
Cla e Tecnologia - FNDCT tem por objetivo contribuir para a pro­
moção e incentivo ao desenvolvimento científico, à pesquisa e a 
capacitação tecnológicos, nos termos do art. 218 da Constituição 
Federal. 

Art. 2Q - Na definição das prioridades e formulação da 
política e do programa operacional do Fundo serão observadas as 
seguintes diretrizes gerais: 

a) fortalecimento de instituições que realizem pesqui­
sas e experimentações científicas e tecnológicas orientadas para 
os setores de produção considerados prioritários para a economla 
nacional e assim definidos no Orçamento Geral da União; 

b) distribuição criteriosa de recursos a projetos 
visem à transferência de conhecimentos, absorção e difusão 
tecnologia; 

que 
de 

c) fomento à pesquisa básica através do financiamento, 
a fundo perdido, nas áreas estratégicas. 

hrt. 3Q - são beneficiários dos recursos do Fundo Na­
cional de Desenvolvimento da Ciência e Tenologia - FNDCT as unl­
versidades ou unidades universitárias, os institutos de pesqulsa 
de natureza pública, as empresas privadas nacionais e os pesqui­
sadores, cientistas, professores e estudantes nas áreas de conhe­
cimento e tecnológicas consideradas prioritárias. 

Art. 4Q - Constituem fontes de recursos do FNDCT: 
a? recursos orçamentários, aprovados pelo Congresso 

Nacional, para atender às finalidades do Fundo. 
b ') auxílios, subvenções, contribuições, trasnferências 

e participações em convênios; 
c) doações e contribuições de pessoas físicas e jurí­

dicas públicas ou privadas; 
d) produto de suas operações passivas de crédito, 

ros de depósitos bancários e outras; 
JU-

e) rendimentos, acréscimos, juros e correção monetária 
provenientes da aplicação de seus recursos; 

f) as amortizações recebidas dos mutuários do Fundo; 
g) o retorno do capital relativo às operações ativas 

de crédito, já realizadas pelas entidades pertencentes à União, 
no campo do desenvolvimento científico e tecnológico, inclusive 
seus rendimentos, acréscimos e correção monetária; 

h) o produto das operações que, por sua conta, forem 



feitas com instituições financeiras nacionais; 
i) recursos de outras fontes. 

2 • 

Parágrafo único - No máximo 5% (cinco por cento) que 
compõem o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnolo­
gia - FNDCT serão destinados ao custeio das despesas administra­
tivas das entidades aplicadoras desses recursos, cabendo à enti­
dade gestora 0,5% (meio por cento) de taxa de administração, co­
brada semestralmente. 

Art. 5Q -.Caberá ao Secretário da Ciência e Tecnologia 
estabelecer as diretrizes para a aplicação dos recursos do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia - FNDCT, in ·­
cumbindo à Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, na quali ·­
dade de sua Secretaria Executiva, praticar todos os atos de natu ­
reza técnica e administrativa necessários à gestão do Fundo. 

Art. 6Q - Cabe ao Secretário da Ciência e Tecnologia; 
a) aprovar políticas, programas e normas de procedi­

mento para a aplicação de recursos, de acordo com as normas esta­
belecidas no art. 8º desta lei; 

b) aprovar o orçamento do FNDCT; 
c) indicar providências para compatibilização das a­

plicações do FNDCT com as ações dos demais órgãos do governo ou 
entidades privadas, visando ao intercâmbio e transferência de co­
nhecimentos e de tecnologia entre entidades públicas e privadas, 
nacionais, estrangeiras ou internacionais; 

d) avaliar os resultados obtidos. 
Art. 7º - são atribuições do BNDES, como administrador 

do FNDCT: 
a) gerir os recursos; 
b) definir normas, procedimentos e condições 

nalS, enquadrando os pedidos de recursos nas faixas de 
mento a fundo perdido, incentivo parcial ou operação de 
formalizando os contratos competentes; 

operacl0-
financia ·­
crédito e 

c) formalizar convênios de repasses de recursos para 
instituições de pesquisa; 

d) prestar contas dos resultados alcançados, do desem­
penho dos pesquisadores e do estado dos recursos e aplicações. 

Art. 8º - Até o último dia de outubro de cada ano o 
BNDES encaminhará à apreciação do Conselho de Ciência e Tecnolo­
gia a proposta de aplicação dos recursos relativa aos programas 
de financiamento para o ano seguinte, a qual será aprovada no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta data. 

Art. 9º - O BNDES enviará anualmente ao Congresso Na­
cional relatório circunstanciado sobre as atividades desenvolvi­
das e os resultados obtidos, relacionando os projetos e bolsas 
atendidos, seus respectivos valores e as áreas de estudos ou pes­
quisas correspondentes. 

Art. 10 - O BNDES fará jus à taxa de administração 
0,5% (meio por cento) ao ano, calculada sobre o ativo total 
FNDCT, cobrada semestralmente. 

de 
do 

Art. 11 - Os saldos relativos ao Fundo Nacional de De­
senvolvimento Científico e Tecnológico serão transferidos para o 

I 

J ' 
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Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia - FNDCT 

criado por esta lei, na data de sua publicação. 

Art. 12 - O Poder Executivo disciplinará em regulamen­

to, a ser expedido dentro de 60 (sessenta) dias, contados a par­

tir da vigência desta lei~ a sistemática de entrosamento das ati­

vidades relativas ao cumprimento do programa de financiamento ao 

setor científico e tecnológico entre a Secretaria da Ciência e 

Tecnologia e o BNDES. 
Art. 13 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 
Art. 14 - Revogam-se as dispos ~ ções em contrário, es­

pecialmente o Decreto-lei nQ 719, de 31 de julho de 1969. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~~ I de dezembro de 1990. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 2.482-B, DE 1989 

Cria e regulamenta o Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Ciência e Tec­
nologia - FNDCT e dá outras providên­
Clas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciên­
Cla e Tecnologia - FNDCT tem por objetivo contribuir para a pro­
moção e incentivo ao desenvolvimento científico, à pesquisa e a 
capacitação tecnológicos, nos termos do art. 218 da Constituição 
Federal. 

Art. 2Q - Na definição das prioridades e formulação da 
política e do programa operacional do Fundo serão observadas as 
seguintes diretrizes gerais: 

a) fortalecimento de instituições que realizem pesqui­
sas e experimentações científicas e tecnológicas orientadas para 
os setores de produção considerados prioritários para a economla 
nacional e assim definidos no Orçamento Geral da União; 

b) distribuição criteriosa de recursos a projetos 
visem à transferência de conhecimentos, absorção e difusão 
tecnologia; 

que 
de 

c) fomento à pesquisa básica através do financiamento, 
a fundo perdido, nas áreas estratégicas. 

Art. 3Q - são beneficiários dos recursos do Fundo Na­
cional de Desenvolvimento da Ciência e Tenologia - FNDCT as unl­
versidades ou unidades universitárias, os institutos de pesqulsa 
de natureza pública, as empresas privadas nacionais e os pesqui­
sadores, cientistas, professores e estudantes nas áreas de conhe­
cimento e tecnológicas consideradas prioritárias. 

Art. 4Q - Constituem fontes de recursos do FNDCT: 
a) recursos orçamentários, aprovados pelo Congresso 

Nacional, para atender às finalidades do Fundo. 
b) auxílios, subvenções, contribuições, trasnferências 

e participações em convênios; 
c) doações e contribuições de pessoas físicas e jurí­

dicas públicas ou privadas; 
d) produto de suas operações passlvas de crédito, JU­

ros de depósitos bancários e outras; 
e) rendimentos, acréscimos , juros e correção monetária 

provenientes da aplicação de seus recursos; 
f) as amortizações recebidas dos mutuários do Fundo; 
g) o retorno do capital relativo às operações ativas 

GER 20. 01 .0050.5 - (SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

de crédito, já realizadas pelas entidades pertencentes 
no campo do desenvolvimento científico e tecnológico, 
seus rendimentos, acréscimos e correção monetária; 

2 . 

à União, 
inclusive 

h) o produto das operações que, por sua conta, 
feitas com instituições financeiras nacionais; 

forem 

i) recursos de outras fontes. 
Parágrafo único - No máximo 5 % (cinco por cento) que 

compõem o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnolo­
gia - FNDCT serão destinados ao custeio das despesas administra­
tivas das entidades aplicadoras desses recursos, cabendo à enti­
dade gestora 0,5 % (meio por cento) de taxa de administração, co­
brada semestralmente. 

Art. 5º - Caberá ao Secretário da Ciência e Tecnologia 
estabelecer as diretrizes para a aplicação dos recursos do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia - FNDCT, in­
cumbindo à Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, na quali­
dade de sua Secretaria Executiva, praticar todos os atos de natu­
reza técnica e administrativa necessários à gestão do Fundo. 

Art. 6º - Cabe ao Secretário da Ciência e Tecnologia; 
a) aprovar políticas, programas e normas de procedi­

mento para a aplicação de recursos, de acordo com as normas esta­
belecidas no art. 8º desta lei; 

b) aprovar o orçamento do FNDCT; 
c) indicar providências para compatibilização das a­

plicações do FNDCT com as ações dos demais órgãos do governo ou 
entidades privadas, visando ao intercâmbio e transferência de co­
nhecimentos e de tecnologia entre entidades públicas e privadas, 
nacionais, estrangeiras ou internacionais; 

d) avaliar os resultados obtidos. 
Art. 7º - são atribuições do BNDES, como administrador 

do FNDCT: 
a) gerir os recursos; 
b) definir normas, procedimentos e condições 

nalS, enquadrando os pedidos de recursos nas faixas de 
mento a fundo perdido, incentivo parcial ou operação de 
formalizando os contratos competentes; 

operaclo­
financia­
crédito e 

c) formalizar convênios de repasses de recursos para 
instituições de pesquisa; 

d) prestar contas dos resultados alcançados, do desem­
penho dos pesquisadores e do estado dos recursos e aplicações. 

Art. 8º - Até o último dia de outubro de cada ano o 
BNDES encaminhará à apreciação do Conselho de Ciência e Tecnolo­
gia a proposta de aplicação dos recursos relativa aos programas 
de financiamento para o ano seguinte, a qual será aprovada no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta data. 

Art. 9º - O BNDES enviará anualmente ao Congresso Na­
cional relatório circunstanciado sobre as atividades desenvolvi­
das e os resultados obtidos, relacionando os projetos e bolsas 
atendidos, seus respectivos valores e as áreas de estudos ou pes­
qUlsas correspondentes. 

Art. 10 - O BNDES fará jus à taxa de administração de 

GER 20.0 1.0050.5 - (S ET/85) 
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0,5 % (meio por cento) ao ano, calculada sobre o ativo total do 
FNDCT, cobrada semestralmente. 

Art. 11 - Os saldos relativos ao Fundo Nacional de De­
senvolvimento Científico e Tecnológico serão transferidos para o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia - FNDCT 
criado por esta lei, na data de sua publicação. 

Art. 12 - O Poder Executivo disciplinará em regulamen­
to, a ser expedido dentro de 60 (sessenta) dias, contados a par­
tir da vigência desta lei, a sistemática de entrosamento das ati­
vidades relativas ao cumprimento do programa de financiamento ao 
setor científico e tecnológico entre a Secretaria da Ciência e 
Tecnologia e o BNDES. 

Art. 13 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário, es­
pecialmente o Decreto-lei nº 719, de 31 de julho de 1969. 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 1990 .. 

Relator 

GE R 20.01.0050.5 - (SET /85) 
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CÂMARA DOS D EPU T A D OS 
SEÇÃO Oi SINOPSE 

PROJETO DE LEI N,o .482 de 1989 

E ME N T A Cria e regulamenta o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecno-

logia e dá outras providências. 

(Com o obeietivo de construir para a promoção e incentivo ao desenvolvimento 
cientifico, à pesquisa e a capacitação t ecnológica , nos termos do artiqo 211, da Nova 
Constituição Federal) . 

ANDAMENTO 

24.05.89 

07.06.89 

08.08.89 

• 

11.10.89 

PLENÂRIO 
• 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 25.05.89, pág. 4048, colo 01. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição, Justiça e Redação, de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática e de Finanças . 

• 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 08.06.89, pág. 4532, colo 02. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. HARLAN GADELHA. 

DCN 23.08.89, pág. 8405, colo 01 . 

MESA 

Deferido requerimento da autora, solicitando apensar a este projeto, 

emenda que apresenta. 

A U T O R 

CRISTINA TAVARES 

(PSDB - PE) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



~.' . 

06.12.89 

28.03.90 

09.04.90 

16.05.90 

0 6 . 06 . 90 

28.06.90 

22.08.90 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO flJUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. HARLAN GADELHA, p~l~ co~~titucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, com emendas, e adoção das emendas do autor. 

DCN 03.03.90, pág. 941, cal. 02. 

COMISSAO DE Cr~NCIA li TECNOLOGIA · COMUNICACAO E INFORMÁTICA , .. 
Distribuído ao relator, Dep. FERNANDO CUNHA. 

DCN 30.03.90, pág. 2358, colo 03. 

COMISSÃO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICACÃO E INFORMÂTICA 

Parecer favorável do relator, Dep. FERNANDO CUNHA. 

DCN . 

COMISSÃO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

• 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. FERNANDO CUNHA. 

DCN 02.06.90, pág. 6260. colo 02. 

COMIssAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

Distribuído ao relator, Dep. CfSAR MAIA. 

DCN 09.06.90, pago 6811, colo 02. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Parecer favorável do relator, Der. C~SAR ~ffiIA. 

COMISSÃO DE FINANCAS E TRIBUTAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, lJep. Ct:SAR MAll., cóm : (09) · nove emendas. 

DCN 

89 
686 ~/l8Í7l õN ld continua ... 

f 
·1 

• 
\ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

·1 ~~. ==================================================================================================================================== • 
ANDAMENTO 

22.08.90 

22.08.90 

18.10.90 

05.12.90 

PLENÁRIO 

Aprovado requerimento do Dep. Ibsen Pinheiro, líder do PMDB, solicit~ndo a inclusão deste projeto 

na Ordem do Dia do mês de agosto. 

DCN 23.08.90, pág. 9553, colo 02. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

constitucionalidade, juridicidade e têcnica legislativa, com emendas e adoção das emendas da autora; 

da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, pela aprovação, com adoção das emen­

das da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação e da autora; e, da Comissão de Finanças e Tri 

butação, pela aprovação, com emendas, com adoção das emenqas da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação e as da autora. 

(PL. 2.482-A/89). 

DCN 22.08.90, pág. 9374, colo 03 

PLENÁRIO • 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 

Aprovado requerimento dos Dep. Eduardo Siqueira Campos, líder do PDC e Arnaldo Faria de sá, na quali­

dade de líder do PRN, solicitando o adiamento da discussão deste projeto por 10 (dez) Sessões. 

DCN 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão única. 

Encerrada a discussão. 

Adiada a votação por FALTA DE QUORUM. 

DCN 



ANDAMENTO 

14.12.90 

14.12.90 

PLENÁRIO • 
O Sr. Presidente anuncia a votação em Turno Onica. 

Em votação as Emendas da CFT: APROVADAS. 

Em votação as:Hffiendas da CCJR: REJEITADAS~ 

Em votação as Emendas da autora Dep. Cristina Tavares: REJEITADAS. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 

DCN 

PLENÁRIO 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 2. 482-B/89) 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. 

69 
686 ~/l8\7l õN ld 

~o ~ :ex!eo S9 :alO, 

: APROVADA . 
• 

• - --

,. 
I 

• 
oi. 
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PROJETO [E LEI N9 2.482, DE 1989 

(DA SRA. CRISTINA TAVARES) 

- -
Cria e regulamenta o Fun do Nacional de Desenvolvimento 

da Ciência e Tecnologia e dã outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; DE 

CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFOhMÃTICA; E DE 

FINANÇAS) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 
, . / , 

I 

Art. 1º - O Fundo Nacional de Dese nvolvimento da Ciência e Te c nol o-
• 

gia tem Por objetivo contribuir pa r a a promoção e incenti vo a o de ­

se nvolvimento científico, à pesqui s a e à capacitação tecnológi cos , 

nos termos do artigo 218 da Consti t uição. 

Art. 2º - Na definição das priorid 2des e formulação da política e 

do pr ograma operacional do Fundo serão observadas as seguntes dire­

trizes gerais: 

a ) fortalecimento de instituições que realizem pesquisas e e xperi­

mentações científicas e tecnológicas orientadas para os setores de 

produção considerados prioritários para a economia nacional e assim 

definidos no Orçamento Geral da União; 

b ) distribuição criteriosa de recursos a projetos que visem à tran s 

~erência de conhecimentos, absorção e difusão de tecn ol ogia; 

G ~ i " e e i i t4:vo ' t9~ ~ ç,à e ap e:r. f ~i-f; :) B'ffi enta- cte r e c u r s a "S hum a no s d i r e ­

t Él r!1 e n t-e-v+rr~-5-' F> e'Sqrrí 5 a s e e x p é l' i"m=e n nrÇ15"B" e-I"l'tl'fre Ta cta s n o i n -

Giso I, através da conce ss ão de bo l sas de e s t udos no -País e no ~x te 

rJoF-~ra estudan t es, professores e pesquisadores em áreas estra r é­

-g-i-c as; 

~ fomento à pesquisa básica através do financiamento, a fundo per 

dido, nas áreas estratégicas; 

Art. 3º - São beneficiários dos recursos do Fundo Nacional de Desen 

volvimento da Ciência e Tecnologia as universidades ou unidades unl 

versitárias, os institutos de pesquisa de nature La p~blica, as em-
, " ) I " f!)il'-~ .. < .. "./} ~' 

L ...... P r e s a s p r i v a d a svê o S p qui s a d o r e ~, c i e n tis tas, p r o f e s s o r e s e e s t u -
--~ 

dantes nas áreas de conhecimento e tecnológicas consideradas pri ori 
tárias. 

Art. 4º - Constituem ontes de recursos do FNDCT: 

I a) dotação, ' no Orçamento Geral da União, corresp ondente a 2% (d oi s 

por cento) do Produto Interno Bruto, k nt~gralizá v el da s eguinte f o! 

ma: 0,5% ( eio por cento) do PIB no primeiro ano imediatamente pos­

terior ao d~ aprovação desta Lei, 1% ( um por ce nto) no segund o , 

~ ,5%(um e mei Dor cento no terceir I 75% um e setenta e cinco 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

por cento) no quarto e 2% (dois por cento) no quinto. 

b) auxílios, subvenções, contribuições, transferências e participa­

ções em convênios; 

c) doações e contribuições de pessoas física e jurídicas públicas 

ou privadas; 

d) produto de suas operações passivas de crédito, Juros de depósi­

tos bancários e outros; 

e) rendimentos, acréscimos, juros e correção monetária provenientes 
• da aplicação de seus recursos; 

f) as amortizações recebidas dos 

g) o retorno do capital relativo 

mutuários do 
, -as operaçoes 

Fundo; 

ativas de crédi to, já 

realizadas pelas entidades pertencentes à União, no cam~o do desen-
, 

volvimento científico e tecnológico, inclusive seus rendimentos, a-

créscimos e correção monetária; 

h) o produto das operações que, por sua conta, forem feitas com lns 

tituições financeiras naéionais; 

Parágrafo Único - No máximo 5% (ci~o por cento) dos recursos~/ que 

c ~ mrjtÔem o \ Fundo ~acional de Desenvolvimento Científico e TecnolC5gi­

co ~rão destinados ao custeio das despesas administrativas das en-

__ tidades aplicadoras desses recursos ~ 
--,<-) 9 -' '-" 
Art. 5º - A ad~inistração do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Ciência e Tecnologia será exercida pelo Conselho de Ciência e TecnQ 

lcgia, -através do B'iES ( B a n c o N a c i o n a 1 d e D e s e n v o 1 v i me n t o E c o n ô m i c o e S o 

- cial). ), -', L-:. , , 
Art. 6º - Cabe ao C~o 

L 
cia dQ Secr~tBr~o Especial 

• 
d'é\/C i ê n c i a e T e c n o 1 o g i a : sob a presidên-

de Ciência e Tecnologia: 

f a) aprovar as políticas, programas e no};~~.~-.: d; ÁEllC.~ c<e ~~ ~e~~~t~ ~ ~ra ~ ~..=. L~ •• 
C G f--,BJ i c a ç ã o dos r e c u r s os, d e a c o r d o c o m~~ r-e p o s t a d a in s ti t u i ç ã o d S 

ql:J ~ S8.; 

b) aprovar o orçamento do FNDCT; 

c) indicar providências para compatibilização das aplicações do 

FNDCT com as ações dos demais órgãos do governo ou entidades priva­

das, visando ao intercâmbio e transferência de conhecimentos e de 

tecnologia entre entidades públicas e privadas, nacionais, estran­

geiras ou internacionais; ~~ 

d) avaliar os resultados obtidos. ~j)r 
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Art. 7º São atribuições do BNDES, como administrador do FN DC T: 

a) gerir os recursos; 

b ) definir normas, procedimentos e condições ~racionais, enqua­

drando os pedidos de recursos nas faixas de financiamento a fu n-

do perdido, incentivo parcial ou operação de crédito r~ 

c) formalizar convênios de repasses de recursos para instituiç ões 

de pesquisa; 

d) prestar contas dos resultados alcançados, do desempenho dJS 

pesquisadores e do ~stado dos recursos e aplicações. 

Art. 8º - Até o último dia de outubro de cada ano o BNDES enca mi ­

nhará à apreciação do Conselho de Ciência e Tecnologia a prop 03ta 

de aplicação dos recursos relativa aos programas de financiame nto 

pQra o ano seguinte, a qual será aprovada no prazo de trinta di­

as, a contar desta data. 

Art. 9º - O BNDES enviará anualmente ao Congresso Nacional relató 

rio circunstanciado sobre as atividades desenvolvidas e os resul­

tados obtidos, relacionando os projetos e bolsas atendidos, seus 

respecti~ valores e as áreas de estudos ou pesquisas correspon­

dentes. 

Art. 10 - O BNDES fará jus à taxa de administração de 0,5%(meio 

por cento) ao ano, calculada sobre o ativo total do FNDCT, cobra-
• da semestralmente. 

-~ ~ .;' --
Art. I I - O Poder Executivo disciplinará em regulamento, a ser e~ 

pedido dentro de 60 (sessenta) dias, contados a partir da vigência 

desta Lei, a sistemática de entrosamento das atividades relativas 

ao cumprimento do programa de financiamento ao setor científico e 

~ tecnológico entre o ~~~~o d Ciência e Tecnologia e o BNDES. 

Art. l ~ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
\ - A r t. 1 R e v o g a m - s e a s d i s P o s i ç õ e sem c o n t r á r i o . <. ,~, ,~ ,--L~l.( (.. 

, ",,\ "') .G_'- _ ? 1 /,,- 4 / 

Sala das Sessões, maio de 1989 
nA '- . 
~ 0cx-:f a/j{L~ 

Deputada Cristina Tavares 
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C Â MARA DOS DE PUTA DOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° I I 16-P/200 I - CCJR Brasília, em 28 de setembro de 200 i 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
regimentais cabíveis, o Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 
2.482-13/89, apreciado por este Órgão Técnico, em 25 de setembro do 
corrente. 

Aproveito o ensejo para reiierar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23004-2 (JUN/GO) 



PS-GSE/234/03 Brasília, 26 de março de 2003 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de levar ao 

conhecimento do Senado Federal, que nos termos do § art. 

58, do Regimento Interno desta Casa, foi arquivado, em virtude 

de injuridicidade, o Substitutivo dessa Casa ao Projeto de Lei 

nO 2.482, de 1989 (PLS nO 4/91, na origem), que, "Cria e 

regulamenta o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciência e 

Tecnologia - FNDCT e dá outras providências.". 

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência que 

a propos1çao desta Casa foi, nesta data, enviada à sanção. 

Atenciosamente, 

_.--
-- ---~-- "," 

Deputado GEDDEL VIEIRA 
/ 

-' 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ROMEU TUMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

ofício comunica rejeição substitutivo SF e informa sanção 



AVISO/PS-GSE/005/03 Brasilia, 2 .0 de março de 2003 . 

Senhor Ministro , 

Encaminho , por seu alto intermedio , a Mensagem n O 

05/03 , na qual o PresJ..dente da Câmara dos Deputados envJ..a ao 

Excelentissimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei n O 

2.482 , de 1989, que "Cria e regulamenta o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia 

providências .". 

Atenciosamente, 

FNDCT e dá outras 

td/~/// ;: 
----- 7 / 

Deputado GEpDEL VIEltRA LIMA 
/ 

Primeiro-Secretário 
I 

/ 

/ 

A Sua Excelência o Senhor Ministro de Estado 

JOSE DIRCEU 

Chefe da Casa Civil da Presidéncia da República 

N E S T A 



MENSAGEM N° 005/03 

, 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA , 

~ 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS enVl.a a 

Vossa Excelência, para os fins constantes d o artigo 66 da 

Constituição Federal , o incluso Projeto de Le i n O 2 . 482 , de 

1989, que "Cria e regulamenta o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia - FNDCT e dá outras 

providências.". 

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 2 6 do 
\" 

'\ 
\ " \ 

\ 
\ 

. 
.J 

/ 

'/ 
/ 

/ 

/ 



" , 

Cr~a e regulamenta o Fundo 
Nac~onal de Desenvolvimento da 
Ciênc~a e Tecnolog~a - FNDCT e dá 
outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° O Fundo Nacional de Desenvol vimen to da 

Ciência e Tecnologia - FNDCT tem por objet~vo contribu~r 

para a promoção e incentivo ao desenvolv~mento científico , 

a pesqu~sa e a capacitação tecnológicos, nos termos do 

art. 218 da Constituição Federal . 

Art. 2 ° Na definição das prioridades e formulação 

da política e do programa operacional do Fundo serao 

observadas as seguintes diretrizes gerais: 

I fortalecimento de instituições que realizem 

pesqu~sas e experimentações científicas e tecnológicas 

orientadas para os setores de produção considerados 

prioritários para a econom~a nacional e assim definidos no 

Orçamento Geral da União; 

11 distribuição criteriosa de recursos a 

projetos que v~sem a transferência de conhecimentos, 

absorção e difusão de tecnologia; 

111 fomento à pesqu~sa básica através do 

financiamento, a fundo perdido, nas áreas estratégicas. 

Art. 3 ° São beneficiários dos recursos do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia 

FNDCT as universidades ou unidades universitárias, os 

insti tutos de pesqu~sa de natureza pública, as empresa: 

privadas . . 
nac~ona~s e os pesquisadores , 



, 

professores e estudantes nas areas de conhecimento e 

tecnológicas consideradas prioritárias. 

Art. 4 ° Constituem fontes de recursos d o FNDCT : 

I recursos orçamentários , aprovados pelo 

Congresso Nacional , para atender às finalidades d o Fundo ; 

11 auxílios , subvenções , contribuições , 

transferências e participações em conven~os; 

111 - doações e contribu~ções de pessoas físicas 

e jurídicas públicas ou privadas; 

IV produto de suas operaçoes pass~vas de 

crédito , Juros de depósitos bancários e outras ; 

V rendimentos , 
, . 

acresc~mos, J uros e correçao 

monetária provenientes da aplicação de seus recursos ; 

VI as amortizações recebidas dos mutuá rios do 

Fundo; 

VII - o retorno do capital relativo 
, 
as operaçoes 

ativas de crédito , realizadas pelas e ntidades 

pertencentes a União , n o campo do desenvolvimento 

científico e tecnológico , inclusive s eus rendimentos, 

acréscimos e correção monetária; 

VIII o produto das operaçoes que , por sua 

conta, forem feitas com instituições financeiras 
. . 

nac~ona~s; 

IX - recursos de outras fontes . 

Parágrafo un~co. No máximo c~nco por cento que 

compoem o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ci ência e 

Tecnologia - FNDCT serão destinados ao custeio das d e spesas 

administrativas das entidades aplicadoras desses recursos, 

cabendo 
, 
a entidade gestora melO por c ento de 

administração , cobrada semestralmente. 

2 



Art. Caberá ao Secretárlo da Ciência e 

Tecnologia estabelecer as diretrizes para a apllcação dos 

recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciêncla e 

Tecnologia - FNDCT, incumbindo à Financiadora de Estudos e 

Projetos FINEP , na qualidade de sua Secretaria 

Execu ti va, praticar todos os a tos de natureza tecnica e 

administrativa necessarlOS à gestão do Fundo . 

Art. Cabe ao Secretario da Ciêncla e 

Tecnologia: 

I aprovar politlcas , programas e normas de 

procedimento para a aplicação de recursos, de acordo com as 

normas estabelecidas no art. 8 ° desta Lei; 

11 - aprovar o orçamento do FNDCT; 

111 indicar providências para compatibilização 

das aplicações do FNDCT com as açoes dos demais órgãos do 

governo ou entidades privadas, visando ao intercâmbio e 

transferência de conhecimentos e de tecnologia entre 

entidades públicas e privadas, 
. . 

naClonalS, estrangeiras ou 

internacionais; 

IV - avaliar os resultados obtidos. 

Art. 7° São atribuições do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social BNDES, como 

administrador do FNDCT: 

I - gerlr os recursos; 

11 definir normas, procedimentos e condições 

operacionais, enquadrando os pedidos de recursos nas faixas 

de financiamento a fundo perdido, incentivo parcial ou 

contr~s operaçao de crédito e formalizando os 

competentes; 

----- ../ 
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rrr formalizar conven~os de repasses de 

recursos para institu~ções de pesqu~sa ; 

rv - prestar contas dos resultados alcançados , do 

desempenho dos pesquisadores e do estado dos recursos e 

aplicações. 

Art. 8 ° Até o último dia de outubro de cada ano o 

BNDES encaminhará a . -
aprec~açao do Conselho de Ciência e 

Tecnologia a proposta de aplicação dos recursos relativa 

aos programas de financiamento para o ano seguinte . a qual 

sera aprovada no prazo de trinta dias, a contar desta data. 

Art . 9 ° O BNDES enviará anualmente ao Congresso 

Nacional relatório circunstanciado sobre as atividades 

desenvolvidas e os resultados obtidos , relacionando os 

projetos e bolsas atendidos, seus respectivos valores e as 

áreas de estudos ou pesquisas correspondentes. 

Art. 10. O BNDES fará jus à taxa de administração 

de me~o por cento ao ano, calculada sobre o ativo total do 

FNDCT, cobrada semestralmente. 

Art . 11. Os saldos rela ti vos ao Fundo Nacional 

de Desenvolvimento Científico e Tecnológico serao 

transferidos para o Fundo Nacional de Desenvol vimen to da 

Ciência e Tecnologia - FNDCT criado por esta Lei , na data 

de sua publicação. 

Art. 12. O Poder Executivo disciplinará em 

regulamento , a ser expedido dentro de sessenta dias, 

contados a partir da vigência desta Lei , a sistemática de 

entrosamento das atividades relativas ao cumprimento do 

programa de financiamento ao setor científico e tecnoló~co 

entre a Secretaria da Ciência e Tecnologia e o BNDES. ,,~ 



Art. 13. Esta Le1 entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

Art. 14. Revoga-se o Decreto-Lei n ° 719, de 31 

de julho de 1969. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 

/ 
/ 

, 
\ 

Ll e\ '--o ~r.:.... -.r c...::; 
I 

, , , 
"/ 
.' 

/ 
/ 

/ , 
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~ t-' ... I Ç~RAOOSOEPI.,JI,,,r)oC; PROJETO DE LEI N .o 2.482 de 1989 
'1 ~/, ; -"". ~.~ . " S ECÃ O OE SINOPSE ;A 

~ . S ar f • .. :.... . 9 ~ "~.. ( I :"'_j . /' : I; ME: N T A Cria e regulamenta o F . o Nacional de Desenvolvime nto da Ciên ~ e Tecno-

t)L.. . ./~'" ~. logia e dá outras providências . 
"ZY' (Com o obeletivo de constru ir para a promoção e inc e ntivo ao desenvolvimento 
~,~' .-~,,;, cientlfico , a pesqui s a e a capacitação t r cT .. :: l,;"i .-· . • nos termos do artiGo 21 1 . da Nova 
~ . Consti tuição Federal) . 
~'~f~~t 

"A 

A N D A M E N T o 

24 . 05.89 

07 . 06.89 

08 . 08 . 89 

11. 10 . 89 

CCI ~.1~ 

PLENÁRIO 

Fa l a o autor , apresentando o projeto . 

DCN 25.05 . 89 , p6q . 4048 , col o 01 . 

MESA 

Despacho : Às Comissões de Constituição , Justica e Reôação , de CiôncjL\ e 

Tecnologia, Comunicação e Informática p de Finanças . 

PLENÁRIO 

t lido e vai a imprimir. 

DCN OB . 06 . 89 , paa . 45 32 , colo 02 . 

COM I SSÃO DE CONSTITUIÇ~O E J USTIÇA E REDAÇÃO 

Distribuído ao relator , Dep . HARLAN GADELHA. 
DCN 23 . 08 . 89, Pélq . 840" , colo 0 1. 

MESA 

Deferido requerimento da autora , solicitando apensar a es te projeto , 

emenda que apresenta . 

DCN 

VIDE-VERSO ...... . 

A U T O R 

CRISTINA TAVARES 

(PSDB - PE) 

Sancionado o u promu lgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetedo 

I .!.cOE S do ve to- publicadas no 

- -



A N D A M E N T O 

06 . 12 . 89 

28 . 0:).90 

09.04 . 90 

16 . 05 . 90 

r-r . llr . C)(1 

28.06 . 90 

22.08.90 

PL. 2.482/8 _ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator , Dep. HARLAN GADELHA , pela constitucionalidade , 

juridicidade e técnica legislativa , com emendas , e adoção das emendas do autor. 

DCN () :; . (n . 9 n, p ií g. C) 4 1. c 01. 02. 

cmll SSAO DE C 1 I;NC I A E nCNO LOG I 1\, cm1UN r Ci\C-:líO r: IN F(WM/\T I (ti 
- ~- -_. -- - ---

IllstrllJU l Jo :lO relator, Ilcp. rEI~:--Ji\NI1() (IJNIL\ . 

I) C N :; (l . n:; . C) (), P;l g . 2 :; S 8, c o I. ()'; . 

COMISSÃO DE CIf:NCIA E TECNOr.().GIA_,_ COMUNICAc:tíO E INT<!~r:1.1iTJTA 

Parecer favorável do relo tor, Dep. FERNANDO CUNIIA . 

DCN 

COMISSÃO DE CIENCIA E TECNOLOGIA , COMUNICAÇÃO E INFORMATICA 

Aprovado unanimemente o pélrecer favorável do relato r , Dep. FERNANDO CUNI'~. 

DCN 02 . 06 . 90 , p5g . 6260. colo 02 . 

COflI SSlíO DI.: l 'llI!\ I~ ('!\S r-: Ti-'. J.!:~UT!\ÇlíO 

l\j"llibU J clo 1(']" JélL 1 ] • l ' I . 'C'/\F 1'1/11 

IH'IJ 09 . 06 . 90 , pago 6811 , col o 02 . 

CONISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇJiO 

Parecer favorável do relator, Dej' . CÉSl\R '1.1\11\. 

corussJio DE FINANC:-AS E--..:r,!' Il3UTAÇtiO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, ~ep. rRSAR r:l\l r 

DCN lr, . ]ll . 'l(J , [,':í,· . IIJI ' . ' < I . 1)1 . 

com (09) nove emendas . 

contimw ... 

t 

, 

• J 

'. " 

• 
" 
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CA.:'!oARA DOS DEPUl ADOS 
('( )II! 1I 11 I, tI ,'ir) f 1. 02 . PI10Jr I ON" 2 . 482/89 

t===C=F=L ==SI='\=;II=' =d'='~=;'='H=)I="="====================================~==================================~ ==- ----- ._----

ANDAMENTO 

22 . 08 . 90 

22.08 . 90 

18 .1 0 . 90 

05 . 12.90 

(., \ I 'li) 1 '1, ( I I 'I \ I I ' I I " , 

PLENÁRIO 

Aprovado requerimento do Dep . Ibsen Pinheiro , lider do P~DG , solicitando a inclusão deste projeto 

na Ordem do Di a do mês de agosto . 

DCN 23.08. 90 , pag o 9553, col o 02 . 

PRONTO PARA A ORDE~ 00 DIA 

t li do e vai a imprimir , tendo pareceres : da Com i ss~o d0 Constituição 0 Justiça e de Redação , peja 

constitucionalidade , juridicidade e l~ cn ica legislativa , com emendas e adoç~o das emendas da autora ; 

da Comissão de Ci ência e Tecnologia , ~ulnunicação e Inform~tica , pe l a aprovação , com adoção das emen­

das da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação e da autora ; e , da Comissão de Finanças e Tri 

butaç~o , pela aprovação , com emendas , com adoção das emendas da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação e as da auLora . 

(PL . 2 . 482-7\/89) . 

DCN 22 . 08.90 , pag o 937 4, co l. 03 

PLEN ÁRIO 

O Sr . Presidente anuncia a Discussão On i ra . 

Ap r ovado r eque ri mento dos Dep . Eduardo Sigueira Canlpos , lider do PDC e Arnaldo Paria de sã , na quali ­

dade de li de r do PRN , solic i ta ndo o adiamento da discuss~o deste projeto po r 10 (dez ) Sess6es . 

DCN 19 .1 0 . 90 , pág . 10909 , co l. 03 . 

PLENÁRIO 

O Sr . Presidente anuncia a Discussão Única . 

Ence rrada a discussão . 

7\diada a votação por F7\LT7\ DE QUORUM . 

DCN (I(> .I ~ . ~)O , p:lg . L'iS')8 , col . Ir; 

VIDE VERSO ... 



CÀMARI\ DOS DFPUTI\OOS 

~==============================r'=I1=O=J=t=I=O==N=')=====~ I~ j, 2.A {' 2/ 8~ ,. CE L S,,\50 el" S ",o pse _ ~ 'I V 

ANDAMENTO 

14.12.90 

14.12 . 90 

21.12.90 

l8.lL . 91 

PLENÁRIO • 
O Sr. Presidente anuncia a votação em Turno Onico . 

Em votação as Emendas da CFT : APROVADAS . 

Em votação as :Hiner.das da CCJR : REJEITADAS: 

Em votação as Emendas da autora Dep . Cristina Tavares: r~] : :J_L'I,[,l\DAS . 

Em votação o projeto : l\PROVADO. 

Vai à Redação Final . 
" J Cf ~-: J \ ' ' :. ' .1 

PLENl\RIO 

Em vot~ção a Redação Fjn~l o [ e rccid~ pelo relator, Dep. CARLOS Sl\NT ' l\NNl\ : l\PROVl\Dl\. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL . 2.482 - 8/89) 
•• 

DCN 1.C: -i. } 

l\0 SENl\DO FEDERl\L , ATRAVÉS DO OF . PS/GSE/380/90. 

TRAMITAÇÃO EM SEGUNDO TURNO 

MESA 

Despacho : ás Comissões de Ciência e Tecnologigia , Comunicação e Informática ; de Finanças e Tribu­

tação; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art . 54, RI) 

PLENÁRIO 

É lido e vai a imprimir. O Susbistitutivo do Sena d o F e der~l 

(PL . 2482-C/89) 

DCN I I . (J o) • ~ ).2 , -
p~l g . - - () I 0) . )(1 0 , co . ( 1 .2 

(D I 7fl t1n (l())(} o INf} \, R/I) 

"<o 
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cArJlARA oos DEPU r I\n os 
PHOJFIONO 2 . 482/89 

~=(='l=, ==(;=,,\=,"=' =d'='S="=H)='''=''==================================_~================================= --, _==-:-'_ -=-" ----
ANOAMEN ro 

03.04 . 92 

30 . 1 1. 92 

09.12 . 92 

19 . 04.93 

26 . 08 . 93 

22 . 09 . 93 

14 . 10.93 

, I 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOG I A, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

Distribuido ao relator , Dep . ARIOSTO [jOLANDA . 
(SUBSTITUTIVO DO SENADO ) 

OCtl '1 L!i.J Cj,)-, pag.630~; CO!. Df 

COMISS1\O DE CI CNCIA E TECNOLOGIA , COMUN I CAÇ1\O E INFORMÁTICA 

Parecer favoráv el do reléltor , Dep . ARIOSTO 1l0LANDA . 

COMISSÃO DE CICNCIA E TECNOLOGIA , CONUNIClI.ÇÃO E IN~ORMÃTIClI. 

lI.provéldo unani:',cmen te o parecer favorável do rela t o r , Dep . lI.RIOSTO 

U :': IJ )' I l' ,'I ccL 

COM I SSÃO DE F I NANÇAS E TRIBUTAÇÃO (SUBSTITUTIVO DO SENlI.DO ) 

Di stribuido ao re l ator , Dep . f.DEN PEDROSO . 

OCN '!' / ' J ': -_ ..... - - -- --_. pa g 1, 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TR I BUTAÇAO 

110 LANDlI. . 

Parece r do relator , Dep . CDEN PEDROSO , pelél éldeYllélç50 financeira e orçamentáriél e , no 

mérito , pe l a aprovaçao . , 
) , 

Il CrJ.·, . j P :-Ql. I '" cc\. . ~ ... ...... ~ .. 

COMI SSÃO DE FINAN ÇAS E TRIBUTAÇÃO 
-, 

Concedida vistél dO Dep . Jélck so n pereir~ . I ~i \~ ( (', p~ tl.li_!J_.j_'~_. el'l. rt.ff 
tC.t ...2::.L~ .1 .' . - -

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

O Dep . JACKSON PEREIRA , que pedira vistél , devolve o projeto sem se manifestar. Parecer do relator , 

Dep . f.DEN PEDROSO , pela adequação financeira e orçalnentãria e , no m6rito pela aprovação . 
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(A~' /\ II ,\ U(I S IJri 'I ' 1\/)1"; 
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ANDAMEN 10 

17.11.93 

22 . 02 . 95 

2 I . ():; . ~) h 

29 .1 0 . 97 

1 3 . 05 . 99 

25 . 09 . 01 

I 'I r l" I 1 :' I 

Co.MISSÃo. DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 

Aprovado unanimeme nte o pare c e r do r e l ator , De p. ÉD EN PED Ro.S o., pe l a adequação f ina n ce ir a e o rç a me ntári a 

e , no mérito pela aprov ação. 

cmlT Ssi\O DE CO \)S T U UJj; líO~~lJSTIC ~_E __ DE_ i<-[ D\ (,í O (SU13ST1 'l'U'l'IVo. DO. SENl\DO ) 

D i s tri hll id o 00 r e Llt or , Der. SI: Rc r o ~ IJ R , \:\n,\ . 

1 ,; I 
; ! ,·r l , . " 

P ;l '[ 

.1' 

COMISSl\.o DE CONBI'ITUI Çl\O E JU~1~r.Ç~ E, DE_ 13E!?l\Çl\.O (SUDSTr 'I'U'l'lVO DO SENl\DO ) 

Di stribu í do ao relator, Dcp . NESTOR DUl\H'l' J·; . 

'i1J (i'" n {. f H'" tl ,"" I / /:x . .:oI J 

C9~ IJ S.sí\O_ llf:, .c0 .N§J.ll'lILC:ín l é_ :l51JT I ~~\ r !Ir, I(J:ll .'\~:M (S l ll\ST I T lII 1 \0 110 SINI\1 1C)) 

P;l r ecc l' do r cLl t o r, Ilep . NfSTOn II ll l\ I(TI: , 1)('];1 c011s ti tllc i oll;l l ilhde , illrid j c i d:lllc c t éC11 i l':l 1 cg i s l :lti \ ':1 

dos Ii h s t i t li t i \' o . 

(mII SSíO _ IJE _ CONSllllll.c;'í(L~ _ JU~ll Ç:\.!i_ Il E nr:I1\Cío (SlIBSI I TlIT I \O 110 SI\\Il()) 

C 0 11 C C d i d : I \ ' i s t: I :1 o I) c jl. V i I' e 1I t c 1\ r r 11 " ; I • 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RED AÇÃO 

Red i st ri buido ao re l ator , Dep . Ml\GNO Bl\CELl\R . 

COM I SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUST I ÇA E DE REDAÇÃO 

(SUBSTITUTIVO DO SENADO ) 

( SUBSTITUTIVO DO SENl\DO ) 

Distribuido ao re l ator , Dep . l\NTONIO Cl\RLOS KONDER REIS . 

COMI S SAo DE CONSTIT UIÇAO E J US T IÇA E DE REDAÇ AO 
Aprovado unanimpm0nteo pClr0c0r do rp l Cltor , D0Jl . ANTONIO Cl\RI,OS KONDER RErS , ))(' 1 ,' injuridicidad0 0 mil técnicCl 

legislativa . 
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22. 10 . O I 

08.1 1. 0 1 

ME SA 

E li do e va i a i mp ri mi r , o SUBS TI TU TI VO DO SENADO FED ERA L, tendo pareceres da Com i ssão de Ci ênc i a e Tecno1 " nia , Comun i cação 

e I n f o r mát i ca , pe l a aprovação ; dil Com i ssão de Fi nanças e Tri butação , pe l a ildequação f i na n ce ira e o r çalllen t d , I I e , no mé ri to, 

pe l a ap r ovação ; e da Cor11 i ssão de Const i tu i ção e J ust i ça e de Redação , pe l a i n j ur i d i c i dade e fil l ta de técni ca l eg i s l at i va . 

(PL . 2.~82 - D/89) . 

n(~n .' 
I\V I SO 

Suje i to a ar"quivamento o SUBST I TUT I VO DO SENI\DO FEDERAL apresentado a e ste Pr"ojeLo, nos ler'lllo s do ar"t i go 511, cOlllbinClelo COIll 

o artigo 58 , § LI'? do RI. Pr azo paru a[lresentação de recurso artigo 58, li 2':' (05 sessões) el e : 22 il 30 .1 0.01. 

fiCO ( I 
AV I SO 

I\RQU I VADO , nos termos do art i go 58, § LI? do RI. O SUBS TIT UTI VO DO SENI\DO FEDERA L . 

r - lJ r .., ( 
' 1 -' j v; I ,CO !. 'rll ""' 1 ' 1 J· 1-.l, 1 Cf 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 2.482-D, DE 1989 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 2.482-B, DE 1989, que 
"cria e regulamenta o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia e dá 
outras providências"; tendo pareceres: da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, pela aprovação (relator: Dep. ARIOSTO HOLANDA); da Comissão de Finanças e 
Tributação, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação (relator: 
Dep. ÉDEN PEDROSO) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
injuridicidade e falta de técnica legislativa (relator: DEP. ANTONIO CARLOS KONDER REIS). 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Substitutivo do Senado Federal 
• 

11 1- Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 

parecer do relator 
parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

parecer do relator 
parecer da Comissão 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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( > CONGRESSO RACIORAL decr.~a l 

".rt.. U - O FUndo Racional de De.envol v1JDen~o da Ciên­
cia e T.c:noloc;1a - PIIIDCT ~_ por objetivo con~ribu1r para a Pro: 
.ação e incen~ivo ao d •• eDvolv1meD~o cien~ifico. i peaqui.a e • 
capaci~ação ~ec:nolÓ9ico •• DO. termo. do art. 218 da Con.~i~uição 
rederal. 

Art.. 211 - Na dHiDição da. prioridade. e formulação da · 
politica e do pr09rama operacional do Fundo .erão ob.ervada. •• 
&eqQiD~e. dire~rize. gerai., 

a) fortalecimeD~o de inat.ituiçõe. que realizUl pellqUi:' 
... e experimeDt ... çõe. cientifica. e t.=ol~ica. orien~.ada. para 
o ... tore. da produção considerado. prioritario. para a econoaia 
ucional e u.ia de Unido. DO Orç_to Ger.l da União, 

b) di.t.ribuição crit.rioaa de recur.o. a proje~o. que 
vi_ à t .ran.feriDcia d. coDbecimeD~o.. ab.orção e difu.ão de 
~ecnoloqia, 

c) fODen~o à peaqui.a bi.ica a~ravé. · do fiDaDciamen~o . 
a ~ perdido. Da. área. e.~ra~i9ic:a •• 

~. 311 - são beneficiário. do. recur.o. do Fundo Na­
ciema1 d. Deaenvolvimento da Ciência e TenolO9ia - . PIIlDCT aa =i­
.veraidadea "" unidade. univer.i~ária •• o. in.t.1tu~o. de pe.qur •• 
d. natureza pública. a. empr .... privada. nacionais e o. pe.qui­
•• dor •• , cientiata., pref •• acr •• e estudante. na. área. de conhe­
ct.anto • ~.cnolÓ9ica. con.iderada. prioritária •• 

Art. 411 - Con.ti~u .. font •• d. r.cur.o. do PIIlDCT: 
a) r.curao. orç ..... tário.. aprovado. pelo Con9rea.o 

Nacional. para a~ .• ndar ã. finalidade. do Fundo. 
b) auxilio., aub9encõe., contribuiçõe. , traanferênciaa 

e participações em convênio., . 
c) doações e contribuições de. pe •• oa. Haica. e juri-

dic .. públ1caa ou privade., • 
05) produto d •• ua. operações pa •• iva. de crédito. ju­

ro. da dapó.ito. bencário •• ou~ra., 
.) rend1M:nt.oa, acriac1.o., juroa e correção lDOoet.ãria 

prD9Wn1.n~ •• de aplicação d ••• u. recurao., 
f) a • ...,rtizaçõe. recebida. do. &lUtuário. do ·Fundo, 
9) o r.~orno do capi~al rela~ivo ã. operações ativa. 

da crédito. já r.alizada. pelu entidad.. pert .• nc.n~ea à Uniio. 
no ~ do deaenvolvimento ci.n~.lfico e ~ecnolÓ9ico. inclu.ive 
seua reDdiMntoa, ac:riact.:t ... correçÃo .,net.irial 

h) O produto da. operações qu • • ' por .ua con~a. for ... 
f.i~a. cc. in.tituiçõe. fiDaDceira. nacionai., 

i) recurso. d. ou~ra. font ••• 
Pari9rafo ánico - ·110 aix~ 5' (cinco por c.n~o) que 

c:.,;" o Pundo llacional d. DeMnvolvimento da Ciincia • Tecno10-
9ia - PWDCT .. rio d •• ~inado. ao cu.t.io da. d •• pea.. admifti.~ra­
~iva. da •• n~idade. aplicadora. 05 ••••• r.cur.o •• cabendo à enti­
dade 9 .. ~ora 0.5' (_io por c.nto) da ~axa da adminiuraeio. co-
brada ._.~ra.I.en~.. . 

Ârt. 59 -.Caberi ao . S.cret.ár10 da Ciineia • ~ecnoloqia 
•• tabelecer a. diretr1ee. para a aplicação do. r.cur.o. do Fundo 
Racional da DeaeDvolvimeDto da Ciincia • TecnolO9ia - FIIDCT. in­
c:u.bindo i !'iDanciadora d. Z.t.udo. • Projeto. - rllIEP. na qual1 -
4&4. de .ua Seer.~aria Ex.cutiva. pra~icar ~.odo. o. atoa de natu­
r.e. ~icDica • adaini.trat1va n.c ••• ár10. à q •• ~~o do Fundo. 

Art. ,611 - Cabe ao Secre~&rio da Ciência a 'l'ecnoloq1a, 
at aprovar poll~1ca., progr ..... nor.a. de procedi­

men~o par. a aplicação de recurao •• d. acordo coa a. nor.a. e.ta-
belecida. DO art. 80 d •• ta lei, . 

bl aprovar o orçaaanto do FIIDCT, 
cl indicar providinc1aa para c~~.ibilbação da. a­

plicaçõe. do !'IDCr co. a. açÕe. do. d ... i. or9io. do qov.rno ou 
.ntidade. privada •• vi&aDdo ao int.ereiaob10 e t .ranaferênci& d. co­
~t.anto. e d. teeDOIQ9ia ent.r. en~idada. públ1caa e privada •• 
naciona1&, •• tr&Dgeira. ou iDternacionaia, 

dI avaliar o. r •• ultado. obtido •• 
Art. 711 - São at.ribuiçõe. do IIlIDBS. ccao ada1n.i.trador 

. ) qerír 08 recursos; 
bl definir norma •• procedimentos e condiçõe. 

nai., enquadrando 0& pedidos de recurso. na. faixa. de 
mento a fundo perdido. incentivo parcial ou operação de 
formalizando oa contrato. competente.; 

operacio­
f1naDcia­
crédito e 

c) for.malizar convênios de repas.es de recurso. para 
in.tituiçõe. de pe.qui.a, 

do) prestar contas doa reault.adoa alcançado., do de ... 1. 

penho do. pe.qui.adore. e do e.tado dos recur.o. e aplicaçõe •. 
Art. 811 - Até o úl~imo dia de outubro de cada ano o 

BNDES encaminhará i apreciação do Conselho de Ciência e Tecnolo­
gia a proposta de aplicação doa recursos relativa aos programas 
de Unanciaaento para o ano .eguint.e. a qual aerá aprovada no 
prazo de 30 (trinta) di •• , a cont.ar desta dara. 

~. 90 - O BNDES enviará anualmente ao Conqre •• o Ra­
cional relatório circun.tanciado sobre .a atividade. desenvolvi ­
das e oa reault"acSoa obt".ido., relacionando o. projetos e bol.as 
atendido., .eua respectivo. valorea e as ire as de e.t"udos ou pea­
quisas correspondentea. 

Art. 10 - O BNDES fará ju. à taxa de adminiat.ração de 
0,5' (meio por cento) ao ano, calculada sobre o ativo tot".al do 
PNDCT, cobrada aemest"ra~nte. 

Art . 11 - Oa saldos relativos ao Fundo Nacional de De­
senvolvimenTo CientIfico e Tecnolóqico serio transferido. para o 

- - ... 
~undo Nacional de De.envolvimen~o da Ciência e TecnolQ91a - rNDC'1' 
criado por eata lei, na data de aua publicACão. 

Art. 12 - O Poder Executivo di.ciplinará em regulamen­
to, a eer expedido dentro de 60 (se.senta' d1as, conTados & par­
tir dA viqência deat.& lei,. a aistemática de entrosamento das Ati-

vidade. rela~iva. ao cumprimento do prQ9rama de financi"'ft~o 
.. ~or cien~ifieo e tecnolóqieo entre a S.~retaria da Ciência 
T.cnolO9ia a o IIRDES. 

ao 
e 

Art. 13 - E.~~ lei en~.ra em viqor na data d. .ua 
blicação. 

pu-• 
Art .• 14 - Revoq ...... .. diapo.;'çõe. em con~rário . 

pecialmen~e o Decreto-lei . nll 719. de 31 de julho d. 1969. 
..-

~ DOS DEPUTADOS . em -il de dezembro de 1990. 

SOIIS'l'I'l'OTIVO DO SENADO AO PROJl:'l'O DE 
LEI DA CJ.JU~'Vo N' 4. DI! 1991 (PL N' 
2.482-B, de 1989 que ·cria. r-qula­
....ta o Fundo Nacional d. Deaanvolvi­
Mnto da C16ncia • TecnolO9ia - PImC'l' 

• '" outraa provid6nci .. •. til 
Projeto pelo .-quinta: 

cria • requlaaenta o. Fundo Kacional 
de DeMnvolvi.anto da Ci6ncia • 
TecnolO9ia .- rNDC'1' • '" outr .. provi­
d6nc1.. . . 

o CONGRESSO RACIORAL decreta : 

Art. l' - g criado o Pando Nacional d. DeMnvolvu..nto 

da CiAncia. TecnolO9ia - FNDCT coa a tinalidade de proaaver • in­

canti var . o cSeaanvol vimento cientit1co . a peaquiaa e a capeci taç60 

tacnolÓ9ic:a. ~ tanIoe do art . 218 da Conatitu1ç6o r.deral. 

Art. 2' - Na datiniç60 daa prioridadea • tOr.ulaç6o da 

pol1tica • cio p109Z'" operacional do Pundo .erio obeervadaa aa .. -

quint.aa diretriz.- 981"&1&: 

I - fortalecimento d. 1natitu1ç6ea que ..... liz .. pe8qUi­

.... experimentaÇJ6ea cientiUeaa • tec:nolÓ91caa orientadaa para oa 

.etorea d. pr0duç6o considerado. prioritários pare a .conoaia na­

cional • __ ia detiDidoe na Lei da Diretrizaa orçaaentáriaa e no 

Plano Pluriaaual' 

11 - dietribuiç60 criteriosa de recursos 

vi.... • tr .... fednc:1a de conbecimento . abeorçAo a 

a proj.tos 

dituNo ~ 41 
fo.ento • pesqui.a básica através de f inancia.ento • 

a fundo perdido: 

IV _ liJa1ta "xi., ~ cinco por oento cio. ~ re­
cabidoa para O cuetaio de _....... .dainietrati vaa. por parta daa 

entide_ beneticiadu coa tinanciaaento do Pwl40. 
Art. )' - 810 beneUci6rio. do. 1WC1l1_ do PuncIo .acio­

nal de Deeenvolv~to da CiAncia • TecnolO9ia - PIIlDCT. aa univer­

eidad.. ou unidadaS an1".rsiUriaa. o. inatitutoe de peaquiea da 

natureza plU:>l1ca ... aopreeaa p»üicaa • privadea DACionaie. 

Art •• ' - coneti~ tont.aa d. ~ cio ~: 

·1 - rec:ll1_ orçaaenUrios. aprovacloa pelo c:ontp"eaao 

Nacional. para at.ande.r .. finalide_ do Pundo: 

11 - aax11ioe. eubVeJ>96es. contribuiç6ea. tranaf.r6n-
cia. • pertici~· _ oonv6n1 ... , 

III - doaQ6ea • contribuiç6e. de peaaoaa tiaicaa • juridi­

caa p\1bl1caa ou privadea: 
IV - produto de auaa operaç6ea paaaivaa de crédito. ju­

ros da 4epóeitoe benc:6rioa • OutrU I 

V - rwnd1_ ntoa, acre.c1,.,., juro. • correç6o .,netA:­

ria provenient.aa da apl1c:aç6o de .. \Ia recuraoa: 

VI - aa ...,rtizaç6ea recebidaa doa mItuárioe do Pando: 

VII - o prodUto da.. operaç6ea que. por .u. conta. formo 

teitaa com ·inatituiQ6ea !inanc.iras nacionai.; 



VIII - reccu_ de outras fontaa. 

Art. 5' - c:o.peu ao CC .... UIo llacional de Ci6nc1a e Tec­

JI01oq1a - CC'l' , no. tar.oa de x..1 n' 8.090, de 13 de n~ de 

1990, estabe1~ as 4iretriz .. para apl1ca~o 40a recursoa 110 Pun-

110 lIacional de Duemrolv~to de C16ncia e or.cno109ia­

PHDCT, inC1DlbiJldo • r1nanc:ial1ora de Batudoa e Projetoa - rDlEP, 

qual1dede de seu aqante financeiro, praticar todoa oa etoa de 

e a~ni.trativa necaaaúioa • qaaUo 110 Fundo. 
.. 

natureza 

Art . 6' - 860 atribuiç6ea 110 ccnaaUlo Nacional de Cibcia 

e ,Tecno109ia - CC'l': 

I - aprovar pol1ticas, proqraaas e nonoas de procadi­

.anto para a aplica~o de recursos , de acordo coa as noraas estabe~ 

1ecidas no art. 8' deatll Lei; 

II - aprovar o orç .... nto do FIIDCT; 

III - indicar provid6ncias para coapatibi1iza~0 daa apli­

caç6ea 110 FIIDCT coa .. aç6e1l doa de .. üa órgllos do qoverno ou 

• entidedaa privadaa, viaando ao inurcbabio e tranaterbcia de co-

• nbec~toll • de tacnol09ia entr. entidade. ptlblicaa. privadas , 
nacionai., _tranqeiraa ou internacionai.;· 

IV - aval1ar os ruultlldos obtid05. 

Art. 7' - &40 atr1buiç6e1l do rDlEP , co*, aqente tinancei­

ro da PHDCT: 

I - qer1r os recursos ; 
II - definir nonoas, proca~to5 e condições opera­

cionai., .nquadrando os pedidos de recurllo. n .... taixas de financia:­

.anto a tundo perdil1o , incantivo parcial ou opera~o de cridito • 

foraa1izando os contratos co_tentaa; 

1:11 - celebrar convAnioa de repasses de reeuraos para ins­

tituiç6ea d. pesquiaa; 

IV - prestar contas dos resultados alcançados , do 4e ... -

penbo doa paaquiaadorea e do ... tlldo 110_ r.curaoa e aplicaç6ea. 

Art. 8' - Nos prazoll ... tllbe1.cil1os na 1Ii.atea06tica de p1a­

nej..-nto orç..-nUrio da União, a rDIEP enclll&inl>ari' apreci .. ~o 

110 canaelho lIacional de Ci6ncia e ~Oloqi~ a propoatll d. aplica­

~o l10a recursoa relativo .. ao .. proqr ...... de t1nanc:i..-nto para o 

ano eequnite, para a devida incluallo na propostll o~Uria. 

Art . 9 ~ - A rDIEP enviari anual.ente ao CCnqreaao Na­

cional relatório circunatanciado eobre as .atividades deaenvalvidas 

• oa rulll ul10a obtil1oa, relacionando os proj.tos atandidoa, _us 

rupectivoa valor ... e as área.a de .. tudoa ou paaquiaaa correapon-
'. 

dantes. 

• Art. 10 - A rDIEP far6 jus 1\ talta de acblinietra~o de 

• at:á doia por cento , calculada sobra o ativo total 40 FIIDCT, cobrada 

_tra~u. 

Art. 11 - OS aaldos relativos ao Fundo Nacional de Daaan­

volv~to Cientifico e or.cnol6qico .. rio tranaferi40a .para o Fundo 

llaci""al d. Deaanvolvi.anto da Ci6ncia e '1'ecnoloqia - FIIDCT cri.de;? 

por _u x..l, dantro do pr .. o de ..... :r"e9Ul_ut;>lo. 

Art. 12 - o Poder Executivo :r"e9Ul_tar6 .. tll x..i DO 

praso de _~u di .. , conudo da aua pabl1ca~O . 

3 

Art. 13 - Zatll x..i entra _ vi90r na deta de eua publ1-

ca~o . 

Art. U - Jt8voqaa-se .. di.poai~ .. contrAri o, .. pe­

cia:t.anu o Deereto-x..i n' 719, de 31 de aarço de 1969 . 

BDIADO rmER..U, 111 ..AS DI!: [1KZ1!!II!IIO DE 1991 

-CONSTITUIÇl!.O 
~ n:DOut1lYA DO lIJUlSU. 

••••••• • • •• • ••••••• • • •• ••••• • • • ••• •• •••••• • •• • o ... . 

Titulo VIII 

DA OROEM SOCllU. 

. . ... . ... . . .... ... .. ... .. .. . , . ... ... .... .. . .. .. . ... .. . 

Capitulo IV 
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivarÁ O desenvoM­
mento cientifICO, a pesquisa e 11 capacilaÇbo leO 1OI6giCaS. 

f J' "pesquisa cicntif.ca básica re<:d>erbtratllmenloprio­
rIIArio cio EstAdo. lendo ""' vista o ben) público e O progrcsso 
das, dénc:ia$. 

,' -t 2' :A pesquiS3 tecnoI6gia. vO\tar-~-b pn:ponderant~ 
mente panI a soIuçilo dos problemas brasileiros e pare o desen­
~to do SIstema produtivo neóonaI e regional. 

I 3' O Estl\do apoiori 11 IormllÇÍlO de recursos humanos 
nas 6reIlS de dênc:ia. ~ e tecnologia. e ~rá aos 
que delas ~ ocupem meios e condições especieis de trabalho. 

-
f ". A lelllpoi;,,~ e estimulará M emp~5 qu<: invis\am 

em pesquisa. criação de tecnologi~ 3dequade DO Pais. lonnação 
e aperfeiçoamento de seus =urros humanos e que prebquem 
sls!emas de remunereção que assegurem 110 empregado. eIes­
WlculaÓll do selário. peniclpaç60.Jl'llfPannos eco .. 6mlCOLS resuI­
lIIntes di! produtividade de seu trãballlO. 

§ 5' t lacuIIado aos r.~d05 e DO Distrito F~ral vincular 
parcelll de sua rrcella orçamcnlbrlb o entidades públicas ele 
Iomento ao ensino e 11 pesquisa científICa e tecnol6gic:a. 

. ... . . ... ... . . ... .... .. ..... .. ... .. .. .... ..... .. . ... . ... .. -
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'!ra:I •• • .012, de 1'" De .... '0 .. ato. .. btada .. ..pc Ser · ••• :atnoo • ___ ir ao 

"Orq •• nto ' t.18oa1.:Va11o cdLUte .. -
p1n lotar ' _ nlor " .. c::rt 
17 •• 1t •• ODO~OO, ... · o.tz .. ... oviCSb-

, o~. ~ ' , .o ... I • %' D •• !' 10 A ••• ''0 aL I C A 
, ' . YaOo .c.r , que o COh9l"eNO IlaClaDal ,tl ~.ta ... á .ADOlóno a 

inte ~ll . ' , . . 
~ , " ~ ,- ," - , .. , ,, , .. ' -

" ' ~. 1- ~ I o PIX1~r 'b...,...t1'1O'~~~~~,.oOrça-
...,to ,1~1 4a Uni60 (Lel~' 7.1.1'" cJa.U .cIe ~. lHO) cri­
dite eupl.-ntar no valor de crt ·l.7e'l"ó'OOO,OO -(: I~. - -•• tenta e 
oito .1~, canto e noventa e nova ai1 cruaelrci8)#.)ara .teMer • 
pi~9Io ccm.tanta do Anexo I desta Lei., , ' 

, ;Art. 2' - o. recursos ne~4r1otl • execN9Ao do di.poIIto 
no ' art190 antari'or docorrer60 da anulaç60 -pereial -de dOtaç6as orqa­
Jlent6rias,DO valor 'de Cr$ 58.19'.000,00 (cinqüenta. oito ailh6es, 
'Cento a noventa a nove ai! cruzeiros) , ' incSicacSa DO , Anáxo 11 desta 
Lei, a do ln9rea80de operaç6o de cr~ito .xterna, flraada antra o 
DepartUlOnto RacioMl de Obras COntra .. 8e'c .... o ltrediten.talt Fur 
Wieârautbau-KFW, no valor de 'Cr$ 120.000.000,00 (oentoa vinte ai­
lb6es ~a cruzeiros), indicada no Anexo 111. 

Art. 3" - Esta Lei entra ma vi9Qr na data de sua publlca-
çAo. 

Art. •• - Revoga.-se ... disposiç6as ea contr'rl0 . 

Brasilia , .a 19 de novembro de 19901 
169" da Independ6ncia a 102" da Repáblica. 

FERNANOO COLLOR 
ZéJU M. C~ fk M.JJo 
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=~i .Hi •• ~Í'*' .• };.1.' 
, c) anpr~tJmos de 

I'acr.'::~t=~ ~: . 
ttdncJ.~p"Abli .... ~ 
,,~dt'~ __ YW" H:- " : 

. . .' . . ". . . 
: Art. 3t A aplicaç10 401 rtCursoI 
I dO PJmCT obedecná · " ;' dIreR1see; I . . 
p"anOlf e normaa expedIdcJepar . um 

: Conselho Diretor, conaU1Wdo ' .,elo 
' MIni stro do Planejamento e Coorde--
naçAo Qeral, como Prft'idenút. pelo 

I Pratdete do ConMlbo Ifadgnal'de 
I Pesquisas, c~ Vlel Pf.s"'«nie. 
pelo Preaidente elo BaDco. 1ft r-~.l 
d.e Desenvolvimento EcODOrniM .• por 

S I N O P S E -------

.&. .. COIS'lA ÉSn.v,'· 

, .... ~~~J.:~;: 
TarIO J)~IJ ~ 

:~ .. ÍIe .·Ck ,ÍfGc~;:~tii 
, -'ntóRlo DÚU~:~ ··~ ' 
'HIUoB.ur~ ." .,-- '-' "" .. ~ 

Projeto de Lei da Câmara na 4, de 1991 - Senado Federal · 

cria e regulamenta o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Ciência e Tecnolo­
gia - FNDCT e dá outras prov~dência~. 

Apresentado pela Deputada CRISTINA TAVARES 

~do no expediente da Sessão de 18/2/91 e publicado no DCN (Seção 

II) de 19/2/91. À Comissão de Educação. 

Em 14/11/91, leitura do Parecer na 458/91-CE, 
Coutinho Jorge, oferecendo substi tuti vo ao 

relatado pelo Senador 
projeto. A proposição 

ficará sobre 
recebiaüento de 

• 
a Mesa durante cinco sessões 

emendas. 
ordinárias, para 

Em 28/11.91, a Presidência comunica ao Plenário o término. do prazo i 
sem que ao projeto tenham sido oferecidas .emendas. 

. .. . . . ". ,'. - . ".' -. - . . 

Em 5/12/91, aprovado ,o substitutivo, ficando ,prejudicado O projeto. 
A CDIR Para redação do vencido para o turno suplementar. 
Em 14/12/91, aprovado o substitutivo sem debates. 

A Câmara dos Deputádos com o OF/SM n a .1259 , de 16 . 12.91 
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Em ..A ~ de dezembro de 1991 

Senhor Primeiro Secretário 

comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal, 

procedendo como Câmara revisora ao estudo do Projeto de Lei n g 4 de 

t 1991 (PL n g 2.482-B, de 1989, nessa Casa), que "cria e regulamenta 

o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia - FNDCT 

e dá outras providências",- resolveu oferecer-lhe substitutivo, que 

ora encaminho a Vossa Excelência, para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo a Vossa Excelência um dos autó­

grafos do projeto originário. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

PRIMEIRA SECP.ET A~lA ______ or-"-r.:JIICS; , 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

SENinOR MEIRA FILHO 
Primeiro Secretário, em exercício 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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COMISS~O DE CliNCIA ~ TECNOLOGIA, COMUNICAÇ~O E INFORM~TICA 

I - RELATóRIO 

agora como Projeto de 

Lei nO 2.482 c, a proposiçio de iniciat iva da Deputada 

CRISTINA TAVARES, qUE cria E regulamEnta o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia (FNDCT) e d~ outras 

providências. 

Esta proposiçio fo i aprovada PEla Cimara dos 

Deputados, com emendas, na forma do ProjEto de LEi nO 2.482 

- B, E Encaminhada ao SEnado FedEral, Em 21 dE dEZEmbro dE 

1990, dE ondE rEtornou Em 18 de deZEmbro de 1991. 

As alterações introduzidas pelo SEnado 

Federal (PareCEr nQ 458, dE 1991, E ParECEr nQ 531, dE 

1991>, foram: 

. i. alteramos o art. iQ, adotando a EmEnda da 
Comissio dE Const i tuiçio E Just iça e dE REdaç~o 
da Cimara qUE, aPEsar dE aprovada, nio foi 
inclu(da no texto do projEto; 

,.., , 
c:.... é\) adaptamos a 
prior i dadEs fixadas 

al (nea 'a' 
na l_E i 

do 
dE 

art. 2Q às 
DirEtr i ZES 

O rçamEnt~r i as - LDO -, E n~o do Orçamento Geral 
da Un i âo; 

b) alteramos al(nEa 
ampliamos o financiamEnto 
todas as áreas e nio só às 

• • C E, com ISSO, 
a .F' 1.lJ1 d o P E r d i d o a 

estratÉgicas; 

c) transfErimos para a al(nea "d' do art. 2Q, 
o PErCEntual i nd i cado no parágrafo lin i co do art. 
4 0 , por tratar - se dE dirEtriZES gerais : ·m l tE 
má>:imo de 5% para dEspesas adm i ~i?: ~ :: · vas por 
parte das Ent idadES bEneficiadas); 

3. alteramos o art. 3 0 rEstr i ngindo os 
benEf iciár i os dos rEcursos do fundo, haja vista 
que os pesquisadorES, ciEnt istas, professores e 
estudantES j~ sio atEndidos pElos rEcursos E 
programas do CNPq; 



Comunicaçâo 

4. retiramos ê\ alínea "g" do art 4Q por 
puramente operacionais haja vista que o 
do mesmo art i go garante o retorno ao 
capital aplicado; 

qUE'stões 
it em 'e" 
FI.1n do do 

5. a) sugerimos no art. 5Q a subst itui~io do 
'SecrE'tár io da Ciênc i a E' Tecno logia ' pelo 
'Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia', 
face o disposto na Lei nQ 8.090/90; 

, b) caracterizamos a "FINEP" (art. 5Q) comp 
ag~nfe financeiro, evitando-se a dupla 
caracter i za~io constante do texto (Secretaria 
Execut iva + administrador). O "SNDES" fica Em 
todas as nlenç:ões (arts. 7º. 9º, 10, 12), 
subst ituído pela 'FINEP' (emenda da própria 
autora mas nio i ncluída no texto); 

6. propomos a altera~io do art. 8º , já que o 
Conselho Nac i onal de Ciência e Tecnologia nio 
podEr i a 'aprovar' a programaç~o de 
financ i amento, e nio teria sent ido a fixa~io de 
datas E' prazos ( outubro de cada ano). Tudo deve 
serremet id o para o processo de elabora~io da 
proposta orçamentária e, antE's dE'sta, a 
elaboraç:io da Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO; 

7. modif i camos o percentual da taxa de 
administraçio de 0,5% para 2%, v i sto ser E'sta 
~lt ima a taxa histórica que a FINEP vem cobrando 
d e s d E' i 9 7 5 • O valor ti c a 1 c 1.1 1 a dos o b r E' o a t i vo 
total do FNDCT, devido semestralmente; 

8. compat ibil i zamos o art. 12 com as a ltE'rações 
propostas nos arts. 5º e 6º.· 

A Comissão de Ciência Tecnolog ia, 

' Informática fi a pr.im't~ das três Comissões 

dE'stacadas para AlÉm desta, 

man ifestar - se- io a Comissão de Finanças e Tributaçâo E' a 

Comissão dE Const itui ção E Just iça e dE' Redação. 

11 - VOTO DO RELATOR 

As cdteraçoes i ntroduzidas no Senado Federal 
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aprimoram a proposiçio, corr i gindo i mperfe i ç3es operac i onais 

e dE tÉcn i ca lEgis l at i va. 

A e>: i s t Ên c i a i nst i tuiç:3es 

encarregadas da gestio financeira do Fundo É totalmente 

• 
inadequada, sendo a ent i dade escolhida - a FINEP - a que 

melhor se ajusta aos objet i vos da propos i ,io. A vihculaç:io 

desta inst i tu i ç~o ~ Secretar i a da CiÊncia E Tecnologia e sua 

trad i çio na gestio de 
, 
a financ i amentos pesquisa 

desenvolvimento c aracterizam-na como a melhor 
~, 

opç:ao, sem 

sombra de d~v i da. 

Outra alteraç~o i ntroduz i da, elevando o 

percentual relat ivo ~ admin istraçio dos recursos para até 2% 

( do i s por cento) resgata a verdade histcirica que a pr~t ica 

demonstrou ser a mais justa 2 adequada. 

Como as du as alter a ç:3es s upra ci tadas, as 

dema is p romo v i da s p e lo Senado Federal merecen) a po io pela s ua 
I / 

"' correç:ao E oportunidade. 

An t e o expo s to, e ste Re lator ~ de parecer 

favorável à aprovaç~o do SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO 

DE LEI NO 2.482 - CF DE 1989. 

, 
Sala da Comissio, em de 

Deputad o ARIOSTO HOLANDA 
Relator 

de i992. 

t 
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PARECER DA COMISslo 

A Comissio de 
Comunicaçio e Inform~tica. em 
OpillOU. unanimemente. pela 
Lei nQ 2.482-C/89. nos termos 
Deputado AI~iosto Holanda. 

Ciênc i a 

~, 

apl~ovaç:ao 

do Parecer 

e Tecnologia. 
real izada hoje. 

do Projeto de 
do ReI at ar. 

Estiveram presentes os senhores deputados: 
Irma Passoni - Presidente; Lorival Freitas e Fausto Rocha -
Vice-Presiderltes; Eraldo Trindade. Maluly Netto. Pinga- Fogo 
~e 01 iveira. EI iel Rodrigues. Haga~s Ara~jo. Luiz Tadeu 
I_.eite. Roberto Valadio. Beto Mansur. Cidinha Campas. Jos~ 
Vicente Brizola, Marcellno Romarlo, Joio Faust ino, Paulo 
Silva. Tilderl Santiago. I_uiz Moreira. Paulo I~eslander, 

Valdenor Guedes. Ariosto ~Iolanda. Francisco Silva. Ccisar 
Bandeira. Aldir Cabral,Arolde de Oliveira, Walter Nory, 
Nelson Proen~a, Nobel Moura. Rubem Bento. angelo Magalhie~. 
Domil190s Juvenil, Samir Tann~s e Sidney de Miguel. 

Sala da Comissio. 09 de dezembro de 1992 

COMISSÃO DE FINANCAS E TRIBUTACAO 
... o 

I - RELATÓRIO 

!L> 
Deputado ARIOSTO HOLANDA 

ReI at or' 

O . projeto em epígrafe, tramitando desde 1990, 

foi aprovado, com emendas, naquele mesmo ano, e encaminhado ao 

Senado Federal, de onde retornou, na forma de Substitutivo. 

17 
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Mais um ano transcorreu até a manifestação da 

Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e I nformática, 

que acolheu, por unanimidade, o texto do Senado Federal, que 

ora chega à nossa apreciação, restando, a f inal , a Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação. 

Com a aprovaçao da legislação proposta, os 

recursos do atual Fundo Nacional de Desenvolvi mento Científico 

e Tecnológico ficariam transferidos para o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento de Ciência e Tecnologia FNDCT, tendo a 

Financiadora de Estudos e Projetos FINEP corno agente 

financeiro e gestor, e o Conselho Nacional de Ciência e 

Tecnologia CCT corno responsável pelas diretrizes para a 

aplicação dos recursos, inclusive pela aprovação do orçamento 

do FNDCT. 

A FINEP faria j us a urna t axa de administração 

de até 2% (dois por cento), calculada sobre o ativo total do 

Fundo, cobrada semestralmente, 

Congresso Nacional relatório 

devendo enviar anualmente ao 

circunstanciado sobre as 

atividades desenvolvidas e os resultados obtidos. 

o Poder Executivo teria prazo de 60 ( sessenta) 

dias para regulamentar a Lei. 

11 - VOTO DO RELATOR 

--como já 

Indiscutivelmente, o 

enfatizou o Relator 

consideravelmente o texto do 

Substitut i vo 

na CCTCI--

Projeto, 

do Senado 

aprimorou 

inclusive 

especificamente em matéria orçamentária e financeira, corno se 

pode constatar da transcrição dos i tens 2, "a " , 3, 4, 5 , "b " e 

6, citados no Voto do Relator da CCTCI. 

Com efeito, é razoável atribuir-se à FI~EP 

c umulativamente as funções de agente financeiro e gestor, ao 

invés de reparti -las com o BNDES, até pela vincu l ação que 

t 
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aquela entidade mantém com o Ministério 

Tecnologia. 

da Ciência e 

É também pertinente a especialização do papel 

da FINEP e do CNPq no que concerne aos beneficiários dos 

recursos. 

E a programação do FNDCT fica muito mais 

consistente quando enquadrada no PPA e nas LDOs, 

articulando-se as açoes da FINEP e do CCT com calendário 

coerente com o do processo orcamentário 
~ 

Não ternos condições de aferir se a taxa de 

administração de 2 % (dois por cento) sobre o ativo do FNDCT, 

atribuída à FINEP I é necessária e suficiente. As vantagens 

provenientes 

confrontadas 

da relativa autonomia 

com as desvantagens 

vinculação orçamentária. 

da entidade deveriam ser 

decorrentes da maior 

Por todo o exposto, considerando a adequação 

orçamentária e financeira da Proposição e sua compatibilização 

com a programaçao governamental, VOTO pela aprovação do 

Projeto de Lei n Q 2.482-C, de 1989. 

Sala da Comissão, em de 1993. 

Depu tado Eí7Êii=-1?ii)íci 
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PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Financas e Tributacão, em reunião 
~ ~ 

ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela adequação 

financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação do 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei n Q 2. 482-B/89, nos 

termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Manoel 

Castro, Presidente; Jackson Pereira, Vice-Presidente; Germano 

Rigotto, José Lourenço, Luís Roberto Ponte, Pedro Novais, José 

Falcão, Mussa Demes, Basílio Villani, Delfim Netto, Paulo 

Mandarino, José Aníbal, Éden Pedroso, Sérgio Gaudenzi, 

Francisco Silva, Luiz Carlos Hauly, Félix Mendonça, FernandO 

Diniz, Wilson Moreira, Carlos Alberto Campista e Robson Tuma. 

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 1993. 

/lIDJ 
Deput~OEL CASTRO 

Presidente 

Relator , 
./ 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de Substitutivo do Senado Federal, aprovado em 15 de 

dezembro de 1991 , a projeto de lei da Câmara dos Deputados, proposto em 1989 

ti 

ti 



pela nobre Deputada Cristina Tavares, objetivando criar e regulamentar o Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Ciência e da Tecnologia - FNDCT, em substituição 

ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, instituído 

pelo Decreto-Lei nO 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nO 8,172, 

de 18 de janeiro de 1991. 

Em 9 de dezembro de 1992, a Comissão de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática desta Casa manifestou-se favorável ao Substitutivo, 

ressaltando o parecer do Relator, Deputado Ariosto Holanda, que "as alterações 

tJi7troduzidas no Senado Federal aprimoram a proposição, corrigindo imperfeições 

operacionais e de técnica legislativa. " 

Na mesma linha, a Comissão de Finanças e Tributação, em 17 de 

novembro de 1993, Relator o Deputado Eden Pedroso, opinou, no mérito , pela 

aprovação do Substitutivo. 

No ãmbito desta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

31 de agosto de 1994, o Deputado Relator, Sérgio Miranda, também lavrou parecer 

favorável ao Substitutivo do Senado, ressaltanto que o mesmo "possibilita a 

intervenção continuada do Estado no desenvolvimento científico, no incentivo a 

pesquisa e na capacitação tecnológica, prevista na Constituição Federal, e 

observando que "outras adequações de mérito estão dentro dos preceitos 

constitucionais e de técnica legislativa ". Contudo , esse parecer não chegou a se 

apreciado pela Comissão. 

Mais tarde, em 21 de maio de 1996, ainda no âmbito desta Comissão 

de Constituição e Justiça, o Deputado Nestor Duarte, designado Relator, opinou no 

sentido da inconstitucionalidade do Substitutivo, por entender que "ao criar e 

regulamentar o Fundo Nacional da Ciência e Tecnologia, instituindo suas diretrizes e 

politicas e atribuindo competências a órgãos da Administração Pública Federal no 

que respeita à aprovação, gestão e aplicação dos seus recursos, a proposição 

atenta contra o preceito constitucional ( .. )" que atribui ao Presidente da República a 

iniciativa das leis sobre a criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos 

da administração pública (CF, art. 61 , § 1°, 11 , e ). Este parecer também não foi 
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submetido à deliberação da Comissão. Reapresentado em 8 de dezembro de 1997 

pelo Deputado Magno Bacelar, novo Relator, mais uma vez deixou de ser apreciado. 

1V1ais recentemente, foi publicada a Lei nO 10.197, de 14 de fevereiro de 

2001 , que promoveu substanciais modificações no Fundo de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico , por um lado para tratar da aplicação de seus recursos, 

destinando pelo menos 30% (trinta por cento) deles às regiões, Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste e, por outro lado, para instituir um Comitê Gestor Interministerial , com 

representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia, do Ministério da Educação e 

da comunidade científica. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, tendo vista o advento da Lei nO 10.197, de 2001, e 

que a últimas deliberações sobre o mérito do Substitutivo do Senado Federal, no 

âmbito desta Casa, datam de 1992 e 1993, manifesto-me no sentido de seu retomo 

à Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, e à Comissão de 

Finanças e Tributação, para o necessário reexame da matéria. 

• 

Assim não entendendo esta Comissão, sou pela rejeição do Projeto, 

quanto à juridicidade e técnica legislativa, porque superado seu tempo. 

G...r~""C;­
Sala da Comissão, em .2 t de jh! d 1';' de 2001 

or 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunlao 
ordinária real izada hoje, opinou unanimemente pela injuridicidade e falta 
de técnica legislativa do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 
2.482-B/89, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Antônio Carlos 
Konder Reis. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar Serraglio - Vice­
Presidentes, Alceu Col/ares, Aldir Cabral , André Benassi , Antônio Carlos 
Konder Reis, Augusto Farias, Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio 
Mattos, Dr. Antonio Cruz, Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo 
Magela , lédio Rosa, Jaime Martins, Jarbas Lima, José Antonio Almeida, José 
Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim , 

• 
Moron i Torgan , Nelson Otoch , Nelson Trad , Ney Lopes, Paes Landim, Paulo 
Magalhães, Renato Vianna, Sérgio Miranda, Vilmar Rocha , Zulaiê Cobra, 
Átila Lira, Claudio Cajado , Domiciano Cabral , Dr. Benedito Dias, Léo 
Alcântara, Luiz Antonio Fleury, Odílio Balbinotti e Professor Luizinho. 

Sala da Comissão, em 25 de setembro de 2001 . 

'~­

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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_ MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 

j 
C A M:llR'ACH!lXlISCrnE R lXIJ~ OOSI E CF . 

. v/ 

PLENÁRIO ( PLEN) l-'f'Pf 1 9 8 9 
lEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. A 1DCNl 08 06 89 PAG 4532 COl 02. 

8/8/1989 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
RELATOR DEP HARlA GADELHA. RDCNl 23 0889 PAG 8405 COl 01. 

11/10/1989 MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 
DEFERIDO REQUERIMENTO DA AUTORA, SOLICITANDO APENSAR A ESTE PROJETO, EMENDA QU 
APRESENTA. 

11/10/1989 MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 
DEFERIDO REQUERIMENTO DA AUTORA, SOLICITANDO APENSAR A ESTE PROJETO, EMENDA QU 
APRESENTA. 

6/12/1989 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
APROVAÇAO UNANIME DO PARECER DO RELATOR, DEP HARlAN GADELHA, PELA 
CONSTITUCIONALIDADEl JURIDICIDADE E TECNICA lEGISLATIVA, COM EMENDAS, E ADOÇÃO [ 
EMENDAS DO AUTOR. OmCNl 03 03 90 PAG 0941 COl 02. 

28/3/1990 Comissão de Ciência e TecnologiaJ Comunicação e Informática ( CCTCI) 
RELATOR DEP FERNANDO CUNHA. O 'DCNl 30 03 90 PAG 2358 COl 03. 

9/4/1990 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática ( CCTCI) 
PARECER FAVORAVEl DO RELATOR, DEP FERNANDO CUNHA. 

16/5/1990 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática ( CCTCI) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER DO RELATOR, DEP FERNANDO CUNHA. gDCNl 02 06 91 
6260 COl 02. 

6/6/1990 Comissão de Finanças e Tributação ( CFT) 
RELATOR DEP CESAR MAIA. H jDCNl 09 06 90 PAG 6811 COl 02. 

28/6/199 0 Comissão de Finanças e Tributação ( CFT) 
PARECER FAVORAVEl DO RELATOR, DEP CESAR MAIA. 

22/8/1 990 Comissão de Finanças e Tributação ( CFT) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORAVEl DO RELATOR, DEP CESAR MAIA, COM (09) NO\ 
EMENDAS. AlDCNl 16 1090 PAG 10655 COl 01. 

22/8/1990 PLENÁRIO ( PLEN) 
APROVAÇÃO DO REQUERIMENTO DO DEP IBSEN PINHEIRO, LIDER DO PMDB, SOLICITANDO A 
INClUSÃO DESTE PROJETO NA ORDEM DO DIA DO MES DE AGOSTO. H~DCNl 23 0890 PAG 
COl02. 

22/8/1990 PLENÁRIO ( PLEN) 
lEITURA E PU~LICAÇÃO DOS PARECERES DA CCJR, CCTCI E CFT. PRONTO PARA A ORDEM DO [ 
2482-A/89. Q : DCNl 220890 PAG 9374 COl 03. 

18/10/1990 PLENÁRIO ( PLEN) 
DISCUSSÃO UNICA. APROVAÇÃO DO REQUERIMENTO DOS DEP EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS, l 
PDC E ARNALDO FARIA DE SA, NA QUALIDADE DE LIDER DO PRN, SOLICITANDO O ADIAMENTO 
DISCUSSÃO DESTE PROJETO POR 10 (DEZ) SESSÕES. A'DCNl 19 1090 PAG 10909 COLO 

5/12/1990 PLENÁRIO ( PLEN) 
DISCUSSÃO UNICA. ENCERRADA A DISCUSSÃO. ADIADA A VOTAÇÃO POR FALTA DE QUORUM. 
RDCNl 06 1290 PAG 13598 COl 03. 

14/12/1990 PLENÁRIO ( PLEN ) 
VOTAÇÃO EM TURNO UNICO. APROVAÇÃO DAS EMENDAS DA CFT. REJEIÇÃO DAS EMENDAS DA 
REJEIÇÃO DAS EMENDAS DA DEP CRISTINA TAVARES. APROVAÇÃO DO PROJETO. 

14/12/1990 MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 
DESPACHO A REDAÇÃO FINAL. roiDCNl 15 1290 PAG 14528 COl 01. 

14/12/1990 PLENÁRIO ( PLEN) 
APROVAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL OFERECIDA PELO RELATOR, DEP CARLOS SANT'ANNA. 

http: //i ntranetlinternet/sileg/Prop_Detalhe.asp?id=18183 
GER "3. 17.23 .004-2 (J ULl02) 
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90 ~ MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 

"L C A Mlfj~ACln::o.S g)l~tI if~~lS (PL. 2482 -B/89 ) . AlDCNl 15 1290 PAG 14530 COl Ol. 

I~"ffi/~/i 990 MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 
RE MESSA AO SF, ATRAV ES DO OF PS/GS E/380/90 . 

18/ 12/199 1 MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 
DE SPACHO A CCTCI , CFT E CCJR (ARTIGO 54 DO RI ). (TRAMITAÇÃO EM SEGUNDO TURNO). 

18/12/1991 PLENÁRIO ( PLEN) 
lEITURA E PUBLICAÇÃO DO SUBSTITUTIVO DO SENADO. (Pl. 2482-C/89). A 1DCNl 11 0 3 9 2 
3369 CO l 02. 

3/4/1992 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática ( CCTCI ) 
RELATOR DEP ARIOSTO HOLANDA (SUBSTITUTIVO DO SF). gDCNl 07 04 92 PAG 6304 CO 

30/11/1992 Comissão de Ciência e Tecnolog ia, Comun icação e Informática ( CCTCI ) 
PARECER FAVORAVE l DO RELATOR, DEP ARIOSTO HO LANDA. A I 

9/12/1992 Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática ( CCTCI) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORAVEl DO RELATOR, DEP ARIOSTO HOLANDA. ii3i D( 
0394 PAG 3197 COl 02. 

19/4/1993 Comissão de Finanças e Tributação ( CFT) 
RELATOR DEP ED EN PEDROSO (SUBSTITUTIVO DO SENADO). ii3iDCNl 2 0 04 93 PAG 7825 ( 

26/8/1993 Comissão de Finanças e Tributação ( CFT) 
PARECER DO RELATOR, DEP ED EN PEDROSO, PELA AD EQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA 
MERITO, PELA APROVAÇÃO. ~DCNl 12 1093 PAG 21898 COl 01. A i 

22/9/1993 Comissão de Finanças e Tributação ( CFT ) 
VI STA AO DEP JACKSON PEREIRA. O 'DCNl19 11 93 PAG 24990 COl 02. 

14/10/1993 Comissão de Finanças e T ri butação ( CFT) 
DEVOlUÇÃO DO PROJETO PELO DEP JACKSON PEREIRA, SEM SE MANIFESTAR. 

17/11/1993 Com issão de Finanças e Tr ibutação ( CFT) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER DO RELATOR, DEP EDEN PEDROSO, PELA ADEQUAÇÃO FINI 
E ORÇAMENTARIA E, NO MERITO, PELA APROVAÇÃO . "~DCNl19 11 93 PAG 24992 COl 01. 

7/3/1994 Comissão de Constitu ição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
RELATOR DEP SERGIO MIRANDA (SUBSTITUTIVO DO SENADO). Q 1DCN l 08 0 3 9 4 PAG 320 1 
02. 

22/2/1995 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
RELATOR DEP NESTOR DUARTE (SUBSTITUTIVO DO SENADO). O IDCNl 2 4 02 95 PAG 24 04 

19/3/1996 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
PARECER DO RELATOR, DEP NESTOR DUARTE, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E 
lEGISLATIVA DO SUBSTITUTIVO . 

21/3/1996 Comissão de Constitu ição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
VISTA AO DEP VIC ENTE ARRUDA (SUBSTITUTIVO DO SENADO). gDCD 16 05 96 PAG 0028 

29/10/1997 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR ) 
REDISTRIBUIDO AO RELATOR, DEP MAGNO BACELAR. (SUBSTITUTIVO DO SENADO). 

13/5/1999 Comissão de Constituiçã o e Justiça e de Reda ção ( CCJR ) 
RELATOR DEP ANTONIO CARLOS KONDER REIS . 

7/6/1999 PLENÁRIO ( PLEN ) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELA DEP CRISTINA TAVARES. i13i~ DCN l 25 05 89 PAG 4 0 4 8 C 

29/6/ 2001 Comissão de Constitu ição e Justiça e de Red ação ( CCJR) 
Recebida manifestação do Relator ,,~ 

28/8/2001 Comissão de Consti t uiçã o e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Devolução ao Relator 

htto: /lintranet/i nternet/si leg/Prop Detalhe.asp?id= 18183 
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1 _ Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
I C A ~cHlftdaOlO I53feQ:ii;~ AEID:lfiS ~ 
J 

25/9/2001 

25/9/2001 

10/10/2001 

10/10/2001 

15/10/2001 

15/10/2001 

15/10/2001 

22/10/2001 

31/10/2001 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Parecer do Re lator, Dep. Antônio Carlos Konder Reis , pe la injuridicidad e e má técnica legislativa. 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Aprovado por Unanimidade o Parecer 

MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA ) 
Leitura e publicação dos pareceres da CCTCI, CFT e CCJR ao Substitutivo do Senado, pela Injurid 
(PL. 2482-D/89). 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Encaminhado à CCTCI 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Encaminhamento à CCP para publicação . 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES ( CCP) 
Recebido para publicação. 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES ( CCP) 
Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação publicado no DCD de 26/09/01, Letl 
Encerramento. 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES ( CCP) 
Encaminhada à publicação . 

MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 
Sujeito a arquivamento o Substitutivo do Senado Federal apresentado a este Projeto, nos termo~ 
artigo 54, combinado com o artigo 58, § 40 do RI. Prazo para apresentação de recurso artigo 58. 
(05 sessões) de: 22 a 30 1001. DCD 20 1001 Pág 51656 Col 02. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 
Encerramento automático do Prazo para Recurso. 

Cadastrar para Acompanhamento 

http: // intranetlinternetlsileg/Prop_Detalhe.asp?id=18183 
GER 31723004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício n° 175/03 CN (Senador José Sarney - Presidente do Senado Federal) 
Publique-se. Arquive-se. 
Em: OJ/of/V3 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

11 11 
11 11 

Documento : 17053 - 1 
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OF. nO I :;'S' /2003-CN Brasília, em 23 de abril de 2003 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem n° 36, de 2003-CN, na qual comunica haver vetado 
integralmente o Projeto de Lei da Câmara nO 4, de 1991 (nO 2.482/1989, 
na Casa de origem), que "Cria e regulamenta o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia - FNDCT e dá outras 
providências" . 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a V. EX3 a indicação de três membros dessa Casa do 
Congresso Nacional e, nos termos da Resolução nO 2, de 2000-CN, a 
indicação de mais um membro, que deverão integrar a Comissão Mista a 
ser incumbida de relatar o veto. Remeto, em anexo, autógrafo do projeto 
vetado, cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. EX3 protestos de 
elevada estima e consideração. 

Exmo Sr. 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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SGM/P nO '1" 1 .( Brasília, :.{ f.de maio de 2003. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/n° 175, de 23 de abril de 2003, tenho a honra de 

comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, PEDRO NOVAIS, 

WASNY DE ROURE, DIMAS RAMALHO e ANDRÉ ZACHAROW, para integrarem a 

Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.482, de 1989, que 

"Cria e regulamenta o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia -

FNDCT e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR JOSÉ SARNEY 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Atenciosamente, 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

r DESTlNO: S0ill. dí; :;.E_.___ "l 
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SGM/P nO : \ \.j 
J -J 

Brasília , (. t-de maio de 2003. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.482, de 
1989, que "Cria e regulamenta o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciência e 
Tecnologia - FNDCT e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ANDRÉ ZACHAROW 
Gabinete 737, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

~ 
J ~~"J' 

JOÃo PAU o CUNHA 

Presidente 

II II li! 1111111111111 II 
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SGM/P nO - . ,J Brasília, _'c i de maio de 2003, 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.482, de 
1989, que "Cria e regulamenta o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciência e 
Tecnologia - FNDCT e dá outras providências", 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado DIMAS RAMALHO 
Gabinete 658, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 



SGM/P nO .J J 1 G Brasília, .; hle maio de 2003. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 2.482, de 
1989, que "Cria e regulamenta o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciência e 
Tecnologia - FNDCT e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado WASNY DE ROURE 
Gabinete 379, Anexo III 
NESTA 

Atenciosamente, 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

1I1 ,11 i 11. 11111111111 
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SGM/P nO I I I ( Brasília, .L t- de maio de 2003. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.482, de 
1989, que "Cria e regulamenta o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciência e 
Tecnologia - FNDCT e dá outras providências" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado PEDRO NOVAIS 
Gabinete 813, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

111 1111 11111111111 
Documento: 16365 - 1 
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M " I ensagem n- 145 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § l º do art. 66 da Cl~ll-;l!lUiçjll 
Federal, decidi vetar integralmente. por contrariedade ao interesse público e inconstitucionalld:lde. ,: 
Projeto de Lei nº 2482. de 1989 (nº 4/91 no Senado Federal), que "Cria e regulament~l I' I unLil) 
Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia - FNDCT e dá outras providências '. 

Ouvido, o Ministério da Ciência e Tecnologia assim se manifestou: 

"Não há necessidade de se criar outro fundo , vez que já existe o Fundo '\Jc:()nal de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, o qual foi instituído pelo Dccrcw- Lei 
nº 719. de 31 de julho de 1969, cuja finalidade foi dar apoio financeiro aos programas c 
projetos prioritários de desenvolvimento científico e tecnológico, e mais. o f\ I )( ' r ~ ,) 
instrumento mais importante que o Ministério da Ciência e Tecnologia conta para dar apoi\' ~I 
pesquisa científica e o desenvolvimento tecnológico do País." 

o Ministério da Justiça acrescentou a seguinte manifestação: 

"Dispunha a Constituição FederaL na alínea "e" do § 1 º do art . 6 L antes ,b i mcn\.1~1 
Constitucional nº 32. que as leis que dispõem sobre atribuições de órgãos da AJilllnl:'tr~lC~h) 
Pública seria de iniciativa privativa do Presidente da República. Com base neste li i:i!)(1"i 1 i \ (). 
já se pronunciou o Supremo Tribunal Federal no sentido de que compete pri vati\ an,elHC :tl) 

Presidente da República a direção superior da administração federal, bem como Li inici,lll\ (\ 
para propor projetos de lei que visem atribuições de Secretarias e órgãos da Adllli!li sl rJ.ç~l( \ 
Pública. hipótese em que o projeto de iniciativa parlamentar, transformado em lei . ,~r rc' :SClHa 
vício caracterizado pela invasão de competência reservada ao Poder ["ec LI [1\ (I ;'\...' 1:.1 

Co nst it uição Federal. 

Mesmo modificado o dispositivo constitucional que deu azo ao prom:IiCiJilll..'lllU 
judicial citado. s.m.j .. ainda permanecem válidas as conclusões. A Const itu içJl\ i i:lkr~ti. 
interpretada sistematicamente, ainda diz p mesmo, inclusive com a nova reJac CH) 11~ t l::l :1 

alínea "e" do § 1 Q do art . 6\ , pela EC 32. E o que se depreende de sua leitura comhi ntkLi (1'111 

a alínea "b" do mesmo dispositivo, combinada com o teor da alínea "a". do incis\.) \! ~ i,. i ;:I"t. 

84. e ainda com o art . 2º. todos da Carta Maior. 

Quando a proposição estabelece nos artigos 5º, 6º. 'P- e 9º as atrihll; \',·)\...'> dtle 
especificam. dispondo sobre a fom1a em que a administração se organizará para ~1r!:cr .: :_'i. 
invade matéria reservada a decreto do Chefe do Poder Executivo, violando () an. ,"; . ..l. dIC!:"l 



/ 
lo. 

VI. alínea "a". da Constituição, com redação dada pela Emenda Constitucional Ir 3:2. de I I 
de setembro de 2001." 

Estas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar o projeto elll causa. as 
quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 15 de :2()()3. 
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Cria e regulamenta o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da 
Ciência e Tecnologia - FNDCT e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° O Fundo Nacional de Desenvol vimen to da 

Ciência e Tecnologia - FNDCT tem por objetivo contribuir 

para a promoção e incentivo ao desenvolvimento cientifico , 

a pesqul.sa e à capacitação tecnológicos, nos termos do 

art . 218 da Constituição Federal. 

Art. 2 ° Na definição das prioridades e formulação 

da política e do programa operacional do Fundo serao 

observadas as seguintes diretrizes gerais: 

I fortalecimento de instituições que realizem 

pesqul.sas e experimentações científicas e tecnológicas 

orientadas para os setores de produção considerados 

prioritários para a economl.a nacional e assim definidos no 

Orçamento Geral da União; 

11 distribuição criteriosa de recursos a 

projetos que vl.sem 
, 
a transferência de conhecimentos, 

absorção e difusão de tecnologia; 

111 fomento a pesqul.sa básica através do 

financiamento, a fundo perdido, nas áreas estratégicas. 

Art. 3 ° São beneficiários dos recursos do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia 

FNDCT as universidades ou unidades universitárias, os 

institutos de pesqul.sa 

privadas 
. . nacJ..onal.S e 

de natureza pública, 

os pesquisadores, 

as empresas 
.\ 

cientista~, 



• 

'. 

professores e estudantes nas 
, 
areas de conheclmento e 

tecnológlcas consideradas prioritárias . 

Art . 4 ° Constituem fontes de recursos do FNDCT : 

I recursos orçamentários , aprovados pelo 

Congresso Nacional, para atender às finalidades do Fundo ; 

11 auxílios , subvenções, con t r i bui ç ões , 

transferências e participações em convenlOS ; 

111 - doações e contribuições de pessoas f í sicas 

e jurídicas públicas ou privadas ; 

IV produto de suas operaçoes pas s lvas de 

crédito, Juros de depósitos bancários e outras ; 

V rendimentos, . . acreSClmos , Juros e correçao 

monetária provenientes da aplicação de seus recursos ; 

VI as amortizações recebidas dos mutuários do 

Fundo ; 

VII - o retorno do capital relativo as operaçoes 

ativas de crédito , realizadas pelas e ntidades 

pertencentes à União , no campo do desenvolvimento 

científico e tecnológico, inclusive seus rendimentos , 

acréscimos e correção monetária ; 

VIII o produto das operaçoes que, por sua 

conta, forem feitas com instituições financeiras nacionais ; 

IX - recursos de outras fontes. 

Parágrafo unlCO. No máximo Clnco por c e nto que 

compoem o Fundo Nacional de Desenvol vimen to da Ciência e 

Tecnologia - FNDCT serão destinados ao custeio das despesas 

administrativas das entidades aplicadoras desses recursos, 

cabendo a entidade gestora mel.O por cento de taxa ~e 
administração, cobrada semestralmente. 

2 
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Art . Caberá ao Secretário da Ciê ncia e 

Tecnologla estabelecer as diretrizes para a aplicação dos 

recursos do Fundo Naclonal de Desenvolvimento da Ciência e 

Tecnologla - FNDCT, incumbindo à Financiadora de Estudos e 

Projetos FINEP , na qualidade de sua Secretaria 

Execu ti va, praticar todos os a tos de natureza técnlca e 

administrativa necessários à gestão do Fundo . 

Art. Cabe ao Secretário da Ciê ncla e 

Tecnologia: 

I aprovar políticas , programas e normas de 

procedimento para a aplicação de recursos , de acordo com as 

normas estabelecidas no art. 8 ° desta Lei; 

11 - aprovar o orçamento do FNDCT ; 

111 indicar providências para compatibilização 

das apllcações do FNDCT com as açoes dos demais / -orgaos do 

governo ou entidades privadas , visando ao intercâmbio e 

transferência de conhecimentos e de tecnologia entre 

entidades públicas e privadas, . " naCl.OnalS, estrangeiras ou 

i nternacionais ; 

IV - avaliar os resultados obtidos. 

Art. ,/ 0 São atribuições do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social BNDES , como 

administrador do FNDCT: 

I - gerlr os recursos; 

11 definir normas, procedimen"tos e condições 

operacionais, enquadrando os pedidos de recursos nas faixas 

de financiamento a fundo 

operaçao de crédito e 

competentes; 

perdido , incentivo 

formalizando os 

parcial cu 

con t!:"a t:d s 

~ 
'-
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111 formalizar ~ . 
conven10s de repasses de 

recursos para instituições de pesqu1sa; 

IV - prestar contas dos resultados alcançados. do 

desempenho dos pesquisadores e do estado dos recursos e 

aplicações. 

Art. 8 ° Até o último dia de outubro de cada ano o 

BNDES encaminhará , '-a apreC1açao do Conselho de Ciênc1a e 

Tecnologia a proposta de aplicação dos recursos relat1va 

aos programas de financiamento para o ano seguinte , a qual 

será aprovada no prazo de trinta dias, a contar desta data . 

Art. 9 ° O BNDES enviará anualmente ao Congresso 

Nacional relatório circunstanciado sobre as atividades 

desenvolvidas e os resultados obtidos, relacionando os 

projetos e bolsas atendidos, seus respectivos valores e as 

áreas de estudos ou pesquisas correspondentes. 

Art. 10. O BNDES fará jus à taxa de administração 

de me10 por cento ao ano, calculada sobre o ativo total do 

fllDCT, cobrada semestralmente. 

Art. 11. Os saldos rela ti vos ao Fundo Nacional 

de Desenvolvimento Científico e Tecnológico serao 

transferidos para o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Ciência e Tecnologia - FNDCT criado por esta Lei, na data 

de sua publicação. 

Art. 12. O Poder Executivo disciplinará em 

regulamento, a ser expedido dentro de sessenta dias, 

contados a partir da 
. ~ . 

v1genCl.a desta Lei, a sistemática de 

entrosamento das atividades relativas ao cumprimento do 

programa de financiamento ao setor científico e tecnológ~co 

, \ 
entre a Secretaria da Ciência e Tecnologia e o BNDES. ~ 

4 
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Art. 13. Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 14. Revoga-se o Decreto-Lei n O 7 19 , de 31 

de julho de 1969. 

CAMARA DOS cl~ c.,CO ~ 

5 



PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 4, DE 1991 
(n° 2.482/1989, na Casa de origem) 

EMENTA: Cria e regulamenta o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Ciência e Tecnologia - FNDCT e dá outras providências. 

AUTOR: Dep. Cristina Tavares 

- ~ 

TRAMITACAO NA CAMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 7/6/1989 - DCN (Seção 1) 8/6/1989 

-COMISSOES: RELATORES: 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Dep. Fernando Cunha 
Informática 

Finanças e Tributação Dep. César Maia 

Constituição e Justiça e de Redação Dep. Harlan Gadelha 
Dep. Carlos Sant' Anna 
(Redação Final) 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 
Através do Oficio PS-GSE/N° 380, de 21/12/1990 

-TRAMITAÇAO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 18/2/1991 - DCN (Seção 2) de 19/2/1991 

-COMISSOES: 
Educação 

Diretora 

RELATORES: 
Seno Coutinho Jorge 
(Parecer nO 458/1991-CE) 

Seno Rachid Saldanha Derzi 
(Parecer do vencido nO 531/1991 - CDIR) 
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ENCAMINHAMENTO DO SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL 
, A 

A CAMARA DOS DEPUTADOS 
Através do Oficio SMIN° 1259, de 16/12/1991 

-TRAMITAÇAO DO SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL NA 
A 

CAMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 18/12/1991 - DCN (Seção 1) de 11 /3/1992 

-COMISSOES: RELATORES: 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Dep. Ariosto Holanda 
Informática 

, 

Finanças e Tributação Dep. Eden Pedroso 

Constituição e Justiça e de Redação Dep. Antonio Calos Konder Reis 

, -
ENCAMINHAMENTO DO PROJETO DE LEI A SANÇAO: 

Através da Mensagem CO nO 05, de 26/3/2003 

VETO TOTAL N° 9, DE 2003 
aposto ao 

Projeto de Lei da Câmara nO 4, de 1991 
(Mensagem nO 36/2003-CN) 

Veto publicado no D.O.V. de 16/4/2003 (Seção I) 
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LEITURA: 

-
COMISSAO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 

SENADORES DEPUTADOS 

-PRAZO DE TRAMIT ACAO: 
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o PRESmENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO­
NAL, cumpnndo o que dtspõe o § I ' do art. 10 da Resolução n' I, 
de 2002-CN, faz saber que, nos lennos do § 7' do arl. 62 da Cons­
lHU1Ção Federal. com a redação dada pela Emenda ConstJtuclonaJ n-
32. de 200 I, a Medido Provisório n ' 100, de 30 de del.embro de 
2002. que "altera os U I" n~ 8.248. de 23 de outubro de 1991. 8.387. 
de 311 de decembro de /99/ . e 10./76. de /I de }alle"" di' 200/. 
dIspondo sohre a capacitação e compellfl\"idade do s('/or de {(:c­
fW/O!:W da mjormaçao. e lÚi outras I'TO\',dl' nclQs ", lera sua vIgéncI3 
prorrogada pelo período de sessenta dias. a partir de 1 ~ d~ abril de 
:::!OO3, tendo em vIsta que sua vowção não fOI encerrada nas duas 
Casas do Congresso NaCIOnal. 

Congresso NarlOnal. !.:'i de ahnl de 2(X)J 
Senador JOSE SARNEY 

Presidente da Me\a do Congrc~"o aClOnaJ 

O PRF.smENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO­
:'oIAL. cumpnndo o que diSpõe o § I' do art . 10 da Resolução n' I, 
lÍe 2002-CN. ta7 saber que. nos lermos do § 7! do an . 62 da Cans­
lIIuu;ão Federal. com a redação dada pcla Emenda ConslilucLDnal n-
12. de 2001. a Medida Provisória n" 101. de 30 de del.embro de 
2002. que "dlSp()e sobre a contrihulção para o Pmx ranuJ de In ­
Il'Xração Social ~ de Formação do Patnmõmo do Servidor Públzco -
PIS/PASEP e do Contribuição para SeKuridode SOCIal . COFINS 
devtdns pelas sOCIedades co()peratl\'as em xera/' ·. lerá sua v1gênc la 
prorrogada pelo penodo de sessenta dias. a partir de 18 de abn l de ' 
2003. tendo em vista q ue sua vOlação não fOI encerrada nas duas 
Casas do Congresso NaCIOnal . 

Con~resso NaCional. 15 de ahnl de 2003 
- Senador JOSE SARNEY 

Presidente da Mesa do Congresso NaCIOnal 

O PRF.smENTE DA MK~A DO CONGRESSO NACIO­
NAL. cumpnndo o que dtspõe o § I" do art . 10 da Resolução n" I. de 
2002-CN. faz saber que, nos termos do § 7! do art . 62 da Constituição 
Federal. com a redação dada pcla 1:.menda ConsUluclonal n-.32. de 
2001. a Medida Provisória n ' 102, de 30 de dezembro de 2002. que 
"abre crédito extraordinário no valor de R$ 36.874.206.00. em favor 

_
Wln istériO da P~vjdincia e ASSIStência Social. para os fins que 
cifica", terá sua vigênc ia prorrogada pclo período de sessenta 

...... a parur de 18 de abril de 2003, tendo em vista que sua votaçâo 
não foi encerrada nas duas Casas do Congresso NaCIOnal . 

Congresso Nacional, 15 de abril de 2003 
Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente da Mesa do Congresso NaCional 

o PRF-SrnENTE DA MF-SA DO CONGRESSO NACIO­
NAL. cumpnndo o que dtspõe o § I' do art . 10 da Resolução n' I . 
de 2002-CN. fOl saber que. nos !emlOS do § 7' do art . 62 da Cons­
utUlção Federal. com a redação dada pcla Emenda ConsutuclOnal n ~ 
32. de 2001, a Medida Provisória n' 103, de I' de janeiro de 2003. 
que "dispõe sobre a organização da Presidência dn RepUblica e dos 

~ . ', " "t. ' 

. I. 'I, ; I 

CASA CIVrL OÀ ~IDÊNCiA DAoREPV8UCA 
Imprensa Nacional , : " 

.' ,-, ''httpj~!in.góv.br' e-;;'~ il : in@:in.gov.br , 
SlG, Quadra ~J l àte aoo, GEP 70610-460, Brasüia - DF 

CNPJ: 0419664'5/0001-00 ' , , 
J Qfle: 0800-619900 

., 
, , 

I, " , 
,. ', ... 

" . , , 
LUIZ INACIO LULA DA SILVA , .1. 

Presidente da Repúbl ica " 
,I ., , :J fi " '1 ,\ i _ ., , t 

'JOSÉ'DIRCEU DE OLIVEIRA E SILVA 
. Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

;~... .1"· ! 'I a FERNANDO TOLENTiNO DE SOUSA VIEIRA 
• "', Diretor·Geral 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
SEÇÃO 1 

Publicação de atos normativos 

ANTONIO FÚClO DE MENDONÇA NETO 
Coordenador-Geral de Publicação e Divulgação 

JORGE LU~ ALENCAR GUERRA 
Coordenador de Eçlitoração e Divulgação Eletrônica 
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MIfIISfén os. e dá outras prm"dénclas ", lerá sua vigênCia prorrogada 
pelo período de sessenta dias. a parttr de 18 de abril de 2003. tendo 
em VISla que sua votação não fOi encerrada nas duas Casas do Con­
gresso NaCIOnal . 

('onll:resso NaclOn;,t1. 15 de abnl de 2001 
• Senador JOSI: SARNEY 

Prc ~l(lcn!l' da Me~a do Congresso Naclon.d 

() PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO· 
NAL. cumprindo o que dl"lx)e o § I ~ do art. 10 da Resolução nO. I, 
dt.: 200~-CN. faJ sahcr que. nos temlO~ do § 7~ do art . 62 da ('011,,­
IIIUI\'30 rcderal. com a rcda~ão dada pcla bmenda ConslltUClonal n~ 
32. de 2001. a Ml-dida Pmvisória n ~ 104. dl' 9 de janeiro de 2003. 
qUl' "rnoga o art. 374 da Lei n! IO.4U6, de 10 de jallelro de 20()2 -
Codlgo en·j/". lerá sua Vigência prorrogada fX:lo período de s~s:-.e nla 

dla!-. . a pan lr de 18 de ahnl de 2003. lendo em Vista que sua vowção 
não 101 encerrada nas duas Casas do Congresso NaCio nal . 

Coni!:rcs"o NaCIOnal, 15 dC' abril dr.: 2003 
• Senador JOSÉ SARNEY 

PrC\ldcOIt: da Me \i.1 do Cnngrcsso t\aClonal 

o PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO­
NAL. cumpnndo o que diSpõe o ~ I' do art 10 da Resolução n' I. 
de 2oo2-CN, fOl saber que. nos lenno. do § 7' do art . 62 da Cons­
Iltul \' ão Federal. com fi redação dada pela Emenda ConstitucIOnal n ~ 
32 . de 2001. a Medida Pmvisóri. n ' 105, de 20 de joneiro de 2003. 
que "ahre crédIto eltmordtnano. em Im'or do Ministério da 111 · 
ter:raçãn Nacirmal, no \'alor de R$ I 2iU)(XU)(X).OV. para os fim que 
espccijicll". le rá l.i ua VigênCia prorrogada pelo período de sessenta 
dia", a panlf de 18 de abnl de 2003. tendo em vlSla que sua votação 
nào fOI encerrada nas d uas Casas do Congresso NaCIOnal 

Congres"o NaCIOnal, 15 (.k abnl de 2003 
Senador JOSE SARNEY 

Pre ~ ldcnlC: da Me\<I do Congresso NaCional 

N" 74, quana-feira, 16 de abril de 20m 

O PRF.smENTE DA MESA DO C ONGRF.sSO NACIO­
NAL. cumpnndo o que diSpõe O § I' do art . 10 da Resolução n" I. d. 
2002-CN. fal saber qUI.:, nos tennos do § 7- do art . 62 da COnStltUlp\1 

Federal. com a redaç[lu dada pela l:.mendJ ConSlltUClOnal n"12 . d~ 
2001. a Medida Provisória n - 106. de 22 dt' jandru de 200-' . qU l' 
"auton: ll (J Poder t..J,.ccutl\ '(J a 1fl.Hllflir (I ,)('n ·t("o SOCIal Autúmml. 

ARétlcllJ dl' Promoção de t.J.{Jortaçiln c/o !tH/\ !I - AI'/:·X·JjHl\ti. a ltoCl 

0.\ art\ 8 e 
(' /I da U 'I li! X O:.!Y. dt, 12 de uhril de ICJ90, e da Olllfrl\ 

pnw/{Iéll(·w s". lera sua vlp:nC I<l prorrogadcl pt.:Jo penudo dt' 'e ...... enl.1 
à las. a p.lftlf de I g de rtbnl de 200.1. (cndn em \' .... 1.1 qUt' SU,I \' o[a ... -;l' 

nào tOl cncar.tda na:-. dUJ <'" Ct\í\.., do ( o n!!rl'''I<...o I'\auonal 

Congre,->so t\aclOnal. 1) lk abnl de 20n~ 

Senador JOSI, SARNEY 
PreSldenll' da Me,;) d ll COll!!re ...... o l'\acHlIl.tl 

o PRESIDENTE DA MESA DO CON(;RESSO 'I \ C IO· 
NAL. (.' umpnndo o que dl'->p<-x· () * I ': dI) ;,tfl 10 da Rc ... nlu<,,',ill n' , 
de 2002-Cl'\. taJ saber qUl'. no\ Icnnos do ~ ... , d,1 ;U1 6~ dei (pn 
lilUlção l-cdcral. com a re.daçfhl dada pela r.fIlcndd COIl'\llIuclOnal 11 

32. de 2001. a Medida Prnvlwria n° 107. d t' 10 de re\ereirn dt 
2003. que "altera dl.fpO.Hlf\'O.\ dlH LeIS n'.!: IU()37. dl' JU de df';:nrlhrr , 

de 2()()2. (' 9.317. dt, 5 dt, dr;emhro di' 14lj(). I' dá outra \ pn' 

\'idêIlClll Ç", h.:ra sua vlgéncla prorrogada relI' penudo dI.' "t''''''t'nld 
d ias. a panlr dI.: 18 de :-thnl de 2003. lendo em \ ' 1:-.1;1 que sua \'O\;.t ~·.IU 

nâo tOl encerrada nas duas Ca ... a' do CongTes ... o f".i1C1 on;,t1 

C()ng rl'~"o NaCIOnal. I" dc ahnl de 200'\ 
Senador JOS E SARNEY 

Pre"ldenl r da Mesa do ( on~ rt'\\ll !\.h: lo n;t l 

(OI. EI n~ 25 c 26/2003 ) 

Atos do Poder Executivo 

RETlFICAÇÃO 

DECRETO N' 4.646, DE 25 DE MARÇO DE 2003 

Aprova a Estrutura Reg lment.a] e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Conlls~ão e das Funçôc\ Grallflcada!-. do 
Conselho Admini strativo de Defesa Econômica - CADE, e dá outras proVidênc ia!:. 

(Puhitcado no Dláno OfiCIai da União de 26 de mar\'o de 2003. Seção I. págin", 6 e 7) 

No Anexo n 

onde se lê: 

"PROCURADORIA JURÍDICA 
Servlç.o 1 

Procurador JundlCo 
Coordenador 

101.5 
101 I" 

leia-se: 

" PROCURADORIA JURÍDICA 
ISefVIço 

Procurador Jurídi CO 
Chefe_ 

101.5 
101.1" 

DECRETO N' 4.660, DE 2 DE ABRIL DE 2003 

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo do:-. Cargos em Comissão e 

das Funções Grauficadas do lnsu tulo Na­

CIO nal do Seguro SoemJ - rNSS. e dá outra.S 

providênCIas. 

(Puhltcado no Diáno OfiCiai da União de 3 de abril de 2003. 

Seção I. págmas 3 a 8) 

No Anexo I, an o 30. m(; I"O VIII 

ondt' se lê: .... § 4! do arl . 5!:" 

leia-",: .... § 5' do an . 3':" 

DECRETO DE 15 DE ABRIL DE 2003 

Rcconhece como de I1lleresse do Governo 

brasileIro a partICIpação estrangeira no ca­

pital de SOCiedade de arrendamento mercantil 

a se r constituída pclil Compute r Sales In­

Icmauonal. lnc 

() PRESIDENTE DA REPÚBLI CA. no uso das atnhu lçUt.', 

que Iht.: conlere o art 8~ . 1nt.:ISO IV. da COn"tllUlçdo. e lendo em VI , ta 

o dlSpOSlO no art . 52. parágrafo unlco, do AIO das DISpoSIÇÕC" Con <.;­

Utuc lonalb Ttansitónas. 

D E C R E T A: 

An I ~ É do mlerrl.iO;;C do Governo hra'>lklro a panlc lpa\'ào 
estrangclra. até cem fJOr cenlo. D0 capital de SOCIedade de arren· 
damento mercantil a ser constituída pela Compu lc r Sales Interna· 
tional . Lnc .. SOCIedade com sede em Sa.lfll LouI s (EUA). 

Art . r o Banco Central do Brasil adotará as prOVidência!;' 
necessánas á execução do dl ~poSlO neste Dccrch , 

An. r Este Decrelo entra em vigor na dilUi de sua pubucação. 

Bras ília. 15 de ahnl de 100.t 18r da IndependênCia e 115-
da Republlca 

LUIZ 1:'oI ·\CIO LL'LA D"< SILVA 
Ikmard A{J(l\ 

Presidêncià da Repú bl ica 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N e 143. de 15 de ahnl de 2001 _ bnt.:.tmmh.lmcfllP ao Supremo Tn­
hunal h"deral de Iflj onna\~ôc \ p.ira lIl ... tnm o Julgaml'n lu do Mandado 
de Segurança n- 24.4.86 

N! 144. dc I" de ahnl de 2003 tnCamlOhaOll'nlO au Congre~so 

Naclu nal du rt.:latóno de a\ aila~flu do Plano Plunanua l corres~n­
dentc an excrCICIO de 2002 



• 

• 

N° 74. quarta- feira. 16 de abri l d~ 2003 

1\' 145. dc 15 de abnl de 2003 . 

~t:nhor Presldt:ntl' do Senado rcdcral. 

( OIllLlIllCU a Vo~ ... a I-:xcelênCI;! qUl'. nos lermo .... J(l * t ': do an 
(,ó da C~)(1 ... lJtUlç ão bedcral. decidi \ cl~lr Inlt:gralmcnll' . por COnlfd­
nedaul' iHI mtcressc puhlKll e InconSIIlUl' ]onaildauc . o Prolelo de Lt'] 
n~ .2 ~X:! . de 1989 (n" -'/9 1 no Senado ~cderal ). ljllL" ';Cna c n:­
gutamcnla (1 fundo Nacl\Jn.11 de Dcscnvo]\lmento da CI~ncla e Tr.: v 
nologld . FNDCT e dá outra ... pro\lul'm:la ... " 

Illfcstou 

"Nào ha necessidade dt' \e cnar outro tundo. \TI 

que J.1 eXiste o r undo Nal'HlIlal de DcscnvolvlIllcnto CH.:n­
Illico e Tecnológico, FNDC1 . o qual fOi In\;tlluído pelo 
\)ccrcIOLe, n" 71'1. de 31 dc lulho de 196~ . CUja flnalidadc 
hH dar apoio flnam'clro ao~ progr.lmJ.s e prolelO' pnont.mo\ 
de Je'\envotvlITICnlO Clcntltlr{l t' lecno lógll'o. l' m.:tl .... ( 
FNDCT e o Instrumento rnal ~ Imponante qUl" l) Mmlsteno da 
CiênCia e TecnologlJ conta para dar apoIo a pesquisa Clen­
tlrlca e o desenvolvimento Iceno loglco do Pai" .. 

o Mlnl<.;!eno da Justiça acrescentou a \~gumtc ma­
ndc\lação: 

"Dlspunha a Const ll u\~'ão Federal. na alJnea "e" do 
§ , - do art. 61. antes da Emenda ConsuruclOnal Jl" 32. que a ... 
leiS que dispõem sobre atnbUlçlleS de órgãos da AdnunJ"'­
tração PúbLIca sena de lTI1Claliva pnvatlva do PreSidente da 
Rcpühltca. Com hase neste d ISp<lSIIlVO. p "e pronuncIOu (1 

Supremo Tnbunal Federa l ílO senlldo de quI.' compete pn ­
vatl vamente ao PreSidente da República a ducção supenor da 
adm inistração federal. bem como a IntClatlva para propor 
pru)elOs de lei qut' visem atnbuu;:õcs de Secretanas e o rgàos 
da Adnum stração Púbhca. hipótese em que o projeto de 
IniCiativa parlamentar. transformado em leI. apresenta víciO 
caracten zado rela Invasão de competênc ia reservada ao Po .. 
der Executivo pela ConstltUl ~:ào Federal . 

Mesmo moch flcado o dlSpoSIUvo const it ucIOnal que 
deu azo ao pronunciamento JudiCial c itado, s.mJ .. ainda ÇK'!r­
manecem válidas as conclusõcs. A ConslltUlção Federal. 111 -

terpretada sistemati camente. alOda diZ o mesmo. mcluslve 
com a nova redação dada à alínea "e'" do § I " do art . 61. pela 
EC 32. É o que <;e depreende dI.' sua leaura l'omhlnada com 
a :tlint:a "b" do mesmo ruSpoSIlI\"O. comhlOada l'om o teor da 
ahnea ··a". do IOCISO VI do art 8.t. e al11da com o art. 2-. 
IOdO<.; da Cana Maior 

Q uando a propoS ição c<;tahclece nos artigos 5~. 6". 
7° c.' 9 ~ as atnhu lçõcs que c,,>pcclflcam . d ispondo sobre a 
fonna em que a adnllOlslração se organ izara para aphcar a 
lei . lO\"ade mate na reservada a decreto do Chefe do Poder 
i:xecullvo. VIOlando o art . 84. IOCI"O VI. alínea "a". da Com­
tIlu lção, com redação dada pela bncnda Const lluclOnal na 
32, de I I de se te mbro de 200 I:' 

Estas. Senhor PreSidente . as ra7ÕC ~ que me levaram a ve lar o 
projeto em causa. as qual\ ora submeto à elevada apn.·clação dos 
Senhores Membros do Congrc~so NaCional 

CASA CIVIL 
AGÊNCIA NAC IONAL DO CINEMA 

DELIIIERAÇÃO N' 3-1, DE 15 DE ABRI L DE 2003 

o D1RETOR-PR F.~mENTE da ANCINE. no u'o das am ­
hUlçõcs legais confe n da!-l pela Resolu,'âo de DlfctonJ (okglada n-
03, de J2 de novembro dI.' lOO2. e em cumpnmento a{' d isposto nJ 

_
, n' 8.31.1. de 23 de delembro de 1991. lei n' ~.6S5. de 20 de' 

o de Ilj93. M edJda Provls,ón a n- 2 .~2~- 1. de 06 dI.' setembro dl' 
",1. alterada pela lei n° 10.454. dc 13 dI.' maIO de 2002. e Decretn 

n~ 4--'56, de ().4 de novembro de 2002, de h hera: 

An I! Prorrogar o prazo de captação dos PTlllc tos audH~ 
\'ISUillS relaCIOnados abaiXO. para os qU:lI :- as propont,·ntc ... ficam au­
ton7..adas a captar recursos. atraves da c(jmerc l a1l1a~' ;Ü) dt' CerufJ .. 
cados de Investi mento c da lonnahzaç:1o dt' contratos de co-produção 
nos lennos dos Ans. I' e 3' da lei n' M.óH5. de 20 de Julho de 199.\ 
e mediante doações ou patrocíniOS, na torma prevI<;ta nm Ans. 25 c 
26 da lei n 8.313/91. 

023995 - Duendes 3 
Proponentc . Dlie r e As~oclados LId..1. 
CNPJ : 00.291.470/0001-51 
CldadefUF RIO de Janmo/RJ 
Periodo de captação: ate ] 1/ 1212003 

O~3996 - Sonho de Verã(l 1 
Proponentt.· Dder e A~I;oc l ado ~ LId>..l 
CNPJ ' 00.291,470/0001 -51 
CldadeJUF RIO de Janc lrofRJ 
Período de caplação' ale] 111212003 
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An . 2! Prorrogar o praJ.o de captação dos projetos audi O­
Visual" relaCIOnados ahaixo. para os qual \ a<i proponentes ficam au­
tonzada l; a captar recur ... o". através da comcrc lah/..açã" de Ccnlfi­
cadns dt: Inveslimcnlo no" tl·rmo::. do An. I ': da LCI n" R.(,~.s. de 2(1 
de Julh~) de 1l)l)3 e rnc(lJant t.· doaCl)('>:' (lU patrOC llllOc". na lonna prt·· 
Vista Tll)" Arh. 25 c 2h lb I _l'I n X.31 J:9! 

9841 7Q - Ulga 
Proponen ll'. Nexus ClIlcma c Vídeo Ltda 
CNPJ: 5:\.976478/000I-IH 
C,dadefUF: Sõo Pau lo/Si' 
Penodo de captação: atl' J 1 / 12J~OO .1 

9932-'7 - \ 'Ida c Ohra dt: R;umro Mu!Ue/ 
Prop0ncllt l' Locomollva ClIlcma e Ant.· I.tda 
C1\PJ. :lI 115.789/0001-6:\ 
Cldade/U e : RIO de JanmolRJ 
Penodo de caplação: atc 31 /1212003 

993674 - Velas ('" \"1I1ho\. Uma HI"tona BraSileira 
Proponentl' Oe<;le Filme I; Bras. Jlelros Ltd.\ 
C!\l'J' 0\.1174644/0001-12 
CldaddU- P"cnopo" <;/GO 
Penodo clt.- captação: alI.' 3 1/1212003 

012001> - Co,,", de Mu lhcr 
Proponentc · Diler e ASSOCiados LIda. 
C:-IPJ 00.291.470/0001-51 
C ldade/L' F : RUl de Janelro/RJ 
Período de caplação: até 311 1212003. 

o I 2080 - Fu.:a ComHw E<;ta Noite 
Propo~ent; Dller e ÀSs(~:lado!'l Ltda . 
CNPJ. 00._91470/000I-)1 
C,dadefUF' RIO de JanClrolRJ 
Período de caplação: a lé 3 1/ 1212003. 

Art 3! Prorrogar o prazo de captação do projeto audIOVis ual 
relaCIOnado ah31xo, para o qual a proponente fica a Ul on7..ada a caplar 
recurs.o~. através da comerClalll.ação de Ccnl!icados de Investimento 
nos temlOS do An. I ' da lei n' 8.685. de 20 de Julho de 1993 

000429 - O Mapa das Minas Pane 2 
Proponentc ' TV Zero Produções AudiOVisuaiS Ltda 
CNPJ: 31.337.94210001-9.1 
Cldade/UF: RIO de JanmolRJ 
Penodo de caplação: até 3111212003 

An. 4! Prorrogar o prazo de captação do projeto audiOVisual 
relaCIOnado abaIXO. para o qual a proponente fica au ton zada a captar 
recursos. median te doaçõcs ou patroc ln lOs. na fon na previs ta nOl; 
Ans. 25 e 26 da lei n" 8.313/91. 

961527 - GalJm 2 
Propo~entc . Scena Filmes 
CNPJ . 00.19.1. 157/0001-75 
C,dadefUF: RIO de JanwolRJ 
Período de caplação: até 3111212003. 

013726 - O Mapa das Mina< Pane 3 
Proponente : TV Zero Produ~'ões AudJOvlsuals Ltda. 
CNPJ.31337.Q4210001-9 1 

CldadefUF: RIO de JanmolRJ 
Período de captação: ati 311 1212003. 

An. 5" Esta De~bcração entra em vigor na dala de sua pub~CJÇão. 

GUSTAVO DAH L 

Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento 

COM ISSÃO ESPECL<\L DE RECURSOS 

RETIFICAÇÃO 

Na, RESOLUÇÕES DE 8 DE ABR IL DE 2003. puhlicada, 
no D.O.L·. de 15/412003. Seção I. pag~ 1 a 5, aponh.I-,e o tHuln: 
COMISSÃU 1, 5PECIAL DE RECURSOS 

IP/COEDFI 

COM PANHIA NA CIONA L DE ABASTECIM ENTO 

DESPACHOS 

Consoante autos do Processo CONAB n° ()...l...t2l~OO3 . OUVida 
a Procuradona-Geral desta Companhia. RECON HEÇO a Inexlglhl ­
lidade de Ilcilação. com Cundamento no InCISO I. art 25. da Lei n" 
8.666/93. rctcrcnte à contral<l~'ão da RTM .. Rede dc Telccomun l­
caçi">es para () Mercado, para prcslação de st:rvl~'o de Rl'dc Pnvada. all 
l'U"to total dt: RS4.000.00 Iquí"ltro mJ! reals. ). pelo penudo dt.' do/t.· 
meses. podendo ser prorrogado por Igual Intervalo dI." tcmpo ate () 
Imllle leg..tl 

Em 11 dl' ahnl de 200.1 
SIL\'IO 1501'0 PORTO 

Dlrl'l<1r dt.' Loglstlca l' Gestão bnpresanaJ 

=. m - "3 fi 

/55N /676-2J3<J 3 

r-.:OS term01i do inCISO I. art 25 d.1 lei n° ;:':.666/9.\. R/\ 
TIFICO a deCisão do Diretor de L()~I \t1(a e Gec..t:lo !-:mprc"an.d IH 
sentido dt' l'ontratar a c..'lllprn.::t RT\1 - R. ede de Tdl' .. ·{lIllUnlL"a\l'v 
p.tra () I\tcrcJ.do. p~lra prL' ... ta~.,o dl' 't.T\ll"\1 dt.' Kl'dl' f'n\.ld,1 

IOf. EI n" 04h I 

hll 11 dL" ;thnl dt' 20{) ~ 
LU '> CA RlOS Gl'EDLS 1'1:-110 

Prl''''ldl'ntt: da (lJinpanhl;1 

SEC RETARIA DE DEfESA AGROPECL..\ RI. \ 

I:>ISTlW Ç,\O 1\ORMATI \',\ N" I ~. DE 10 DE A1! RIL DE 2(H I.1 

O SECRETARIO DE DEFESA AGROPEC'l'ARI,\ 
DO M INISTÉRIO DA AGRIC CLTCRA . rECCA RIA le "\-lASTi 
CI~1E:-"''TO. no U\O da JtrlhulI,:..i{1 qUl' Ihl' nmll'rl' {l J.rt "'-oi. IIlU"'(l 1\ 
do Regllnento Interno d;t ~~<.:retan.1. .lprm Jdll rx'!.1 P\ln.ln.l ;-"11111 
lt:naJ n" 574. dI.' ~ de dC/c..'lllh ro ,k II.JY~. 1t.·nJIl t.'1II \"l"!d \l dl"'~l ... lI' I. 

Protocohl dc Ouro Prl'!l.l L' tl qU l' rom1.1 dll ProCl' '''''P 11' 

21 aoo .üOO628/2003 - :lh rcsoil'C' 
Art . I" 1I1l'llrporar ntl ordcnamento luridll"o naeuln;.! 

os "Reqlll\lIo\ e CenlflCado ... 7.,()()ssanltano ... para (l I ntt.Td,mhHl dl' 
AnimaiS Bonno\ e Bubalmo ... entre 0<" r.q.ld n~ Panel; d(l \1 ERC( )· 
SUL"' apros.oos pela Rcsoluç.io GMC - ~l~.RCOSl · 1 Y ' 4102. 'I'" 
constam como anexo da pn:"ente In\tnJ~·:l.() Nonnatl\ a 

Art . .2" t:st .l In s t.ru~·ã() {\;omlall\ a t: nt r,l cm ngnr 11.1 

data de sua puhhcação 

A,\lESO I 

REQL1S ITOS ZOOSSANITAR IOS PARA O I1\TERCÁMBIO DI 
ANIMA IS BOVINOS E BUBAL!. OS ENTRE OS éSTADO~ 

PARTES DO MERCOSUL 

ARTIGO I 

CAPITl'LO I 
DISPOSiÇÕES GERAIS 

Todo IlltercâmhlO de boVinO" (' nuhahnos \'\\ 0<" 4ue ,e rC<1 
h7e entre os estados Panc\ do MERCOSllL devera cumpnr (I dl~­

pos to na presente Resol ução c devera r~ahz.ar- se acmnpanhad0 t' 

amparado pe lo, CERTIFlCADUS ZOOSSANIT AR IOS PARA BO­
V INOS E BUBALINOS para reprodução. engorda t~omentl' machol; 
castrados) ou abate Imediato. segundo corresponda. opedldo pck 
~er\"lço Vclennano OfinaL aprovad O<.; pel.t prc ... cnte Rl· ... olu\·~l l' c que 
f12:uram como Anexo 11. 

- ARTIGO 2 
Para fin s da presente Resoluçiio, adotam-se a ... dennlçôc~ 

expressadas no Código ZOOSS3.n ll arlO IntcrnaClOnal do l::.scnlDfI(1 In 
tcrnaclOnal de Epl7ool1as (OIE) 

Tarnhem para os Ole"mm fllls "C entendera como 
ESTABELéCIMEi'iTO DE ORIGEM O local onde nascl" 

ram ou permaneceram os anunals nos do/c (I ~) me\("" antcnorl'''' .1 

data de ex )Xmação. . 
ESTABELEClMEt's'TO DE PROCEDENCIA O local ond<, 

fOI reah7..ada a quarentena de exponação. 
ARTIGO 3 
O s amma.JS deSlinado\ a exponação se rão manlldo ... em I"'l" 

lamento duran te O pcnodo de 30 (tnnta) dla~. ante" 0(1 cmharqul'. em 
IIl stalaçõcs aprovadas e sob superVi são oficiai de acordo l'om a nPT 

mall"a MERCOSUL vl~entc 
Durante a quarcl1 lena serão "ubmel1do .... de acordo com "ti,! 

catcgona ou rlllalldade. j;" provas dlagnóq lca, que cl;{ .lt"x:kccm .. >:,e 111 

artigo 10.6. etetuadas em um Laboratónn OfiCiai ou CredcnCJadl 
pelos Sef\'lço<; Vetennáno>:, Ollc lal ">. a fim de que scp c,;rcdldn I' 

ccru!icado 7lJO~~an l láno oficw.I correspondc..'Jlte. 
ARTIGO 4 
O , resultados das prova<; de dla~nDsllco que .:tmpar;\ l' (t"r 

lIf1cado lAlOS\anHanO para hOVIIl01i e huhahno .... emllldo ... pt:hh ~l'r 
\ I~'OS Vt:tcnnanos dos l:.sladl"- Pann. Il'ri.io uma validade dl' lI1I1!.. 
(30) dias a partir da colhclta dt.' anW'-lLI .... podendo ... t.:r pn1rrt1!!JlÍl 
uma ullIca ve/ por qulO/c (1 5, di ..... O ... t."l'rllfIC:.ld{l" /oo""tnllarltl, 

tcrão validade de de7 ( 10) dl" \ a partir da data de as. ... lIlalUr;1 

ARTIGO 5 
O ... 3m mais prex,x·dcnt l· ... de pal"'l'I;. rC~lúcl; (lU l'S1,ltx'knmt'll 

to ... declarado ... oficm1mcntl' II\[cl;. de <tenron (om a ... l'''pcuth.:J.t.T.e 
que para cada enh'mlH.1adl' el;{lpul,lI11 (lI; l;\nllU lol; rOITl' ... 'Xllltil'Dlt.· ... JI' 
Cúc:hgo Zoossanl tano Intcrndt.·lOnal da 011:. c " t.lr ~lll I<"CIlII 1 ... J.ll; prn\;1 
dJag nós tlca-" para a ... enknmdadc I; daI; qual .., fo ram dcL"i..tr:td (I'- II 
vres. 

ARTIGO ó 
Para aqueles bo\"iOo... L' huhallllo", onglllarlOI; de um !-:SI .. 1J\· 

Pane e que pan lc lpam de um...! CXrO\I~.t{) Inlt:macHln.:t1 1H1 !llt'''J1II' 

r .... tado Parte. cumpnndo com 0-" rcqulql Ol; I;a nJtaflO .... nl!!ldl)I; p..lr.1 
"ua pos terh1r cxportaç~o. a pt:nnanê nCl.1 11,\ CXP0l;K;lll "'l'rd l"tlfl"" 

daada como uma eXlen"Jo d~l ljuarentl'n;1 tk t:x.rona~·;lo. jll)(.k'ndo ai 
fmal do evento !<ia cxpondJ{Il; lhretaJII l' llll' .10 p.lI ... de dl· ... wlo. "'t.·mrrt 
que nã0 su~,a nenhum ca"'(l de cnlernlldadcI; Iran \ m 1"""1 \ CI'" durantt' I 

evento. 
ARTIGO 7 
o trin"lIü dlrcll \ de 0<.1\ In(" (" huhahnn ... l'l1l rl' C\I"lI."'I~·IW.'· 

pc(uana" IOIl'nl.tClonal l; I;CLI pt.:mulldo 11 .1 1; I..·\\ ndll.:lll'''' "';IllILIfl,h qu. 
\l"Jam acurdada, entre o ... ulrrl"p<mdcfl( l'''' ~t.·r.· I ~'()" Vl'tenn.lrhh (lI 

C lal ~. 
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Presidente 

11111 1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

11111 1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Documento: 23625 - 25 

2062 (AGO/03) 



• 

Of ício n Q .J~'C, (CN) Brasília, em 1- de jcé!lt.<..- de 2004 . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto : Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, 
em sessão realizada em 20 de maio do corrente ano, manteve o Veto 
Total aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao 
ao Projeto de Lei da Câmara n Q 4, de 1991 (PL n Q 2 . 482, de 1989, na 
Câmara dos Deputados), que "cria e regulamenta o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia FNDCT e dá outras 
providências." 

Atenciosamente, 

Senador o é Sarney 
ldente 

faa / plc91-004veto 
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Presidente 
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Of. nO _ :1 } L.,,' /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 

• • •• • • • A· 

cmco, vmte e seIs, vmte e OIto, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

/, 
/ 

/ 

nad r Sérgio zi~ 
4 ° Secre rio da Mesa do 1:oQJnggJ~so-ffiaiêc:úio;]n~a~l~ 

./" 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

- • 
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-ATA DE APURAÇAO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCWS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 

Infonnação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PTIMO e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 3° 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 

seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
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retirados da cédula através do Requerimento n° 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo ·parte desta Ata Nada mais 

• • 
I t 
I 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 

Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
\ 

Deputado Luís 

Carlos Heinze-

Deputado "I 
_~.tC~+/'_ r_ ·1 ____ -::::~~===---t!f--i~~dor Heráclito Fortes 

PT/MG, 

Pf\LIPI, _~ ____ "'< ________ . 

.' 

I 

I 
I 

.1 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
( 

. , 

____ SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 2. 482-B , de 1989, 

que "cria e regulamenta o Fundo Nacional de DesenlToJ1Timento da Ciin 

Cla e Tecnologia e dá outras providências". 

DESPACHO: CIENCIA E TECNOLOGIA, COM. E INFORMÁTICA = FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO = CONSTo E JUSTl 
-'CA E DE REDAÇAO (ART. 54). . -- -

À COM. DE CIENCIA E TECNOLOGIA, 'COMUNICAÇÃO E em // J , 

INFORMÃTI CA 

DISTRIfiUIÇÃO 
Iv. ~~ "--'::!:..f."II,..I,A~LA-(..i---L4LL<\L\,L,.ldJ..L-~LU:t.:.l.<!<::Lt:...I..:'U.L:"\-==-~-,,-7'----:;--____ ' e m .v4~1 9 _J ~ 

O Presidente da Comissão de / d~~~ __ _ 
glcleu 9~~ -. . " em (q/4/19 q3 Ao Sr , l,W~~& 

Ao Sr. 1)<2 r· J",c K S o f\.] VE R E'·' A V (S A ! >_erré, " 19 q3 
O Presi dente d a C o missão de--.J..!d~~~!L.\.~.Lk'.~---I=-----'-=I--UL.\.~!LU.~~~--L ____ _ 

Ao Sr. ~-\~, Sl't' â~ 
O P re s i dente d a C o m i s sã o , __ ,:::::c.~~~~~::,::":,:<' ::::'::.-' -=-~~~~~::.:::::::::.;;t\~~=-~~~:2:::::::::::::'~---

O Presidente da Comissão de ~..t2L0.~U~~~L-~~,tA-~~~L--\",~----:-----

. _ ~o Sr ,)e,~.<b ~ . UDiSyáB . . • * 19& 
O Pres idente da Comissão de rtt! · " r{. 0 j ') _ 

Ao Sr, ~ e~~ I ,Of~i, f~.kI9_9!i. 
O Presidente da Comi ssão de~Q~)~E~1L~~ ___ _ _ ~~~ ______________ _ 

Ao Sr .. ________________ -~~---------, em __ 19 __ _ 
O Presidente da Co~ : ss ão de ____________ _______ ______ _ 

GER 20.01.0011 .4 - (JUN/91) 

.- , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

.-___ 8AL NO ___ ---, 

1 1 

r---------------------- DESCRIÇAODAAÇÃO _________________ .--:~ __ ___. 

SGM 20.32.0014.4· (MAR/87) 

,--___ 8AL NO ___ ---, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

CAS OCA A 

81 
L L 

I~c 1 ;:nJl~~ 11~~q le-f4 1:~"4 ;'9 3 [''''~"'.'.''] C--r:, 
• 

DESCRIÇAO OA AÇÃO r\ .... 
f\pN~edt-"O ~ \'l~ ,Jr/}fl -vP.~.-~~J~ '(~ - - \. - .., .. I \' _~ \ 1 / 
~ ~"'V\A... "'\ ~~7~ ~~ r- \ 

I 

SGM 20.32.0014.4· (MAR/87) 

,--___ 8AL NO ___ ---, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

~CCASADJ I ~'----, IDENTIFICAÇÃO DA MAT~RIA DATA DA AÇÃO l[. RESPONSÁVEL P/PREENCHIMENTO 1 
~. _IC~TI.--L0 I_N_UMERO ---,-I _AN°_It"'I"" I ~, __ _ 

r---------------------- DESCRiÇÃO DA AÇÃO _____________________ ----, 

SGM 20.32.0014.4· (MAR/87) 

.-___ 8AL NO ___ ---. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

r ~A: l LOCAL ----' ... ___ ---L_ID_E_N_Tl_FI_CA_Ç_Ã_O_DA_M_A_T.L..~R_'A ____ __' L __ ..L_DA_T_A_DJ...A_A_ÇÃ_O ___ .....JI [RESPONSÁVEL P/PREENCHIMENTO J ÔL-...--I _ICTI.O I NÚMERO 1 ANO IrOIAIMts I ANO ._ _ 
.-_____________________ DESCRIÇAO DA AÇAO _____________________ ----, 

SGM 20.32.0014.4· (MAR/87) 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM 20.32.0014.4 - (MARl87) , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I 
LOCAL 

I 
~ TIPO 

t:'crcl l>L 

SGM 20.32.0014.4 - (MAR/87) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. 

,--___ SAL NO ___ ---, 

BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

,--___ 8AL NO '. ___ -' 

BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA / 
Ã IOENTlFICA O DA MAT RIA DATA DAAÇ O 

[:q:::'""~"'."" ] NUMERO ANO I--DIA-r-"~S ANO 

:l.YA). -C: J93;1 3-D li /5~.L 

,..... ___ SALNO ____ ---, 

BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

,...-______________________ DESCRiÇÃO DA AÇÃO _____________________ ---, 

SGM 20.32.0014.4 - (MAR/87) 

.---___ SAL NO ___ --, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

ESCRIÇÃO DA AÇÃO 

FGY\rG~f\I~o.Á f) O- e,\=\ 

SGM 20.32.0014.4 - (MAR/87) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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PROJETO DE .LEI N9 2.482-C, de 1989 

, , 

J • 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 2.482-B, 

de 1989, que "cria e regulamenta o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia e dá outras 

providências". 

(ÀS cx:MISSOES DE CIENcIA E TECNJI.(X;IA, <n1UNICAÇ1íO E INFORMÂ­

ICAi DE FINAN;;AS E TRIBurAçJ;oi E DE OONSTI'IUIÇ1íO E JUSTIÇA E 
• 

DE REDAÇ1ío (ARI'. 54). 

GER :;>"'0 1.0007 .6 - ( SET/B6) 
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Cria e regulamenta o Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Ciência e Tec­
nologia - FNDCT e dã outras providêD­
cias . • 

( l CONGRESSO NACIONAL decreta: 
• 

• 

Art. 10 - O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciên­
cia e Tecnologia - FNDCT tem por objetivo contribuir para a pro­
moção e incentivo ao desenvolvimento científico, à pesquisa e à 
capacitação tecnológicos, nos termos do art. 218 da Constituição 
Federal. 

Art. 20 - Na definição das prioridades e formulação da 
política e do programa operacional do Fundo serão observadas as 
seguintes diretrizes gerais: 

a) fortalecimento de instituições que realizem pesqui­
sas e experimentações científicas e tecnológicas orientadas para 
os setores de produção considerados prioritãrios para a economia 
nacional e assim definidos no Orçamento Geral da União; 

b) distribuição criteriosa de recursos a projetos 
visem à transferência de conhecimentos, absorção e difusão 
tecnologia; 

que 
de 

c) fomento à pesquisa bãsica através do financiamento, 
a fundo perãido, nas ãreas estratégicas. 

hrt. 30 - são beneficiários dos recursos do Fundo Na­
cional de Desenvolvimento da Ciência e Tenologia - FNDCT as uni­
yersidades ou unidades universitárias, os institutos de pesquisa 
de natureza pública, as empresas privadas nacionais e os pesqui­
sadores, cientistas, professores e estudantes nas áreas de conhe­
cimento e tecnológicas consideradas prioritárias. 

Art. 40 - Constituem fontes de recursos do FNDCT: 
a) recursos orçamentários, aprovados pelo Congresso 

Nacional, para atender às finalidades do Fundo. 
b) auxílios, subvenções, contribuições, trasnferências .. - - . e part1c1paçoes em conven10S; 
c) doações e contribuições de pessoas físicas e jurí­

dicas públicas ou privadas; 
d) produto de suas operações passivas de crédito, 

ros de depósitos bancários e outras; 
JU-

e) rendimentos, acréscimos, juros e correção monetária 
provenientes da aplicação de seus recursos; 

f) as amortizações recebidas dos mutuários do Fundo; 
g) o retorno do capital relativo às operações ativas 

de crédito, já realizadas pelas entidades pertencentes à União, 
no campo do desenvolvimento científico e tecnológico, inclusive . - . -, . seus rend1mentos, acreSC1mos e correçao monetar1ai 

h) o produto das operações que, por sua conta, forem 
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feitas com instituições financeiras nacionais; 
i) recursos de outras fontes. 

2 • 

ParÁgrafo único - No máximo 5\ (cinco por cento) que 
compõem o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnolo­
gia - FNDCT serão destinados ao custeio das despesas administra­
tivas das entidades aplicadoras desses recursos, cabendo à enti­
dade gestora 0,5% (meio por cento) de taxa de administração, co­
brada semestralmente. 

Art. 50 -.Caberá ao Secretário da Ciência e Tecnologia 
estabelecer as diretrizes para a aplicação dos recursos do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia - FNDCT, in­
cumbindo à Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, na quali­
dade de sua Secretaria Executiva, praticar todos os atos de natu­
reza técnica e administrativa necessários à gestão do Fundo . 

Art. 60 - Cabe ao Secretário da Ciência e Tecnologia; 
a) aprovar políticas, programas e normas de procedi­

mento para a aplicação de recursos, de acordo com as normas esta­
belecidas no art. 80 desta lei; 

b) aprovar o orçamento do FNDCT; 
c) indicar providências para compatibilização das a­

plicações do FNDCT com as ações dos demais órgãos do governo ou 
entidades privadas, visando ao intercâmbio e transferência de co­
nhecimentos e de tecnologia entre entidades públicas e privadas, 
nacionais, estrangeiras ou internacionais; 

d) avaliar os resultados obtidos. 
Art. 70 - são atribuições do BNDES, como administrador 

do FNDCT: 
a) gerir os recursos; 
b) definir normas, procedimentos e condições 

na1S, enquadrando os pedidos de recursos nas faixas de 
mento a fundo perdido, incentivo parcial ou operação de 
formalizando os contratos competentes; 

operacio­
financia ­
crédito e 

c) formalizar convênios de repasses de recursos para 
instituições de pesquisa; 

d) prestar contas dos resultados alcançados, do desem­
penho dos pesquisadores e do estado dos recursos e aplicações. 

Art. 80 - Até o último dia de outubro de cada ano o 
BNDES encaminhará à apreciação do Conselho de Ciência e Tecnolo­
gia a proposta de aplicação dos recursos relativa aos programas 
de financiamento para o ano seguinte, a qual será aprovada no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta data. 

Art. 9Q - O BNDES enviará anualmente ao Congresso Na­
cional relatório circunstanciado sobre as atividades desenvolvi­
das e os resultados obtidos, relacionando os projetos e bolsas 
atendidos, seus respectivos valores e as áreas de estudos ou pes­
quisas correspondentes. 

Art. 10 - O BNDES fará jus à taxa de administração 
0,5% (meio por cento) ao ano, calculada sobre o ativo total 
FNDCT, cobrada semestralmente. 

de 
do 

Art. 11 - Os saldos relativos ao Fundo Nacional de De­
senvolvimento Científico e Tecnológico serão transferidos para o 

I 

J ' 
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Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia - FNDCT 

criado por esta lei, na data de sua publicação. 

Art. 12 - O Poder Executivo disciplinará em regulamen­

to, a ser expedido dentro de 60 (sessenta) dias, contados a par­

tir da vigência desta lei~ a sistemática de entrosamento das ati-

t vidades relativas ao cumprimento do programa de financiamento ao 

setor científico e tecnológico entre a Secretaria da Ciência e 

Tecnologia e o BNDES. 
Art. 13 Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 
Art. 14 - Revogam-se as dispos~ções em contrário, es­

pecialmente o Decreto-lei nQ 719, de 31 de julho de 1969. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~j de dezembro de 1990. 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA CÂMARA NQ 4, DE 1991 (PL NQ 
2.482-B, de 1989 que "cria e regula­
menta o Fundo Nacional de Desenvolvi­
mento da Ciência e Tecnologia - FNDCT 
e dá outras providências". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Cria e regulamenta o Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Ciência e 
Tecnologia - FNDCT e dá outras provi­
dências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q 
- É criado o Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Ciência e Tecnologia - FNDCT com a finalidade de promover e in-

centivar o desenvolvimento científico,a pesquisa e a capacitação 

tecnológica, nos termos do art. 218 da Constituição Federal . 

Art. 2 2 - Na definição das prioridades e formulação da 

política e do programa operacional do Fundo serão observadas as se­

guintes diretrizes gerais: 

I - fortalecimento de instituições que realizem pesqui­

sas e experimentações científicas e tecnológicas orientadas para os 

setores de produção considerados prioritários para a economia na­

cional e assim definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no 

Plano Plurianual; 

II - distribuição criteriosa de recursos a projetos 

que visem à transferência de conhecimento, absorção e difusão de 

tecnologias : 

111 - fomento 

a fundo perdido; 

à pesquisa básica através de financiamento, 
,~~ 1 
1 
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IV - limite máximo de cinco por cento dos recursos re­

cebidos para o custeio de despesas administrativas, por parte das 

entidades beneficiadas com financiamento do Fundo. 

Art. 3 2 - São beneficiários dos recursos do Fundo Nacio­

nal de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia - FNDCT, as univer­

sidades ou unidades universitárias, os institutos de pesquisa de 

natureza pública, as empresas públicas e privadas nacionais. 

Art. 4 2 - Constituem fontes de recursos do FNDCT: 

I - recursos orçamentários, aprovados pelo Congresso 

Nacional, para atender às finalidades do Fundo; 

11 - auxílios, subvenções, contribuições, transferên-

cias e participações em convênios; 

111 - doações e contribuições de pessoas físicas e jurídi­

cas públicas ou privadas; 

IV - produto de suas operaçoes passivas de crédito, . 
JU-

ros de depósitos bancários e outras; 

V - rendimentos, acréscimos, juros e correçao monetá­

ria provenientes da aplicação de seus recursos; 

VI - as amortizações recebidas dos mutuários do Fundo : 

VII - o produto das operaçoes que, por sua conta , forem 

feitas com instituições financeiras nacionais; 

VIII - recursos de outras fontes. 

Art. 52 - Compete ao Conselho Nacional de Ciência e Tec­

nologia - CCT, nos termos da Lei n Q 8.090, de 13 de novembro de 

1990, estabelecer as diretrizes para aplicação dos recursos do Fun­

do Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia­

FNDCT , incumbindo à Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, 

na qualidade de seu agente financeiro, praticar todos os atos de 

natureza técnica e administrativa necessários à gestão do Fundo. 

Art. 6 2 - São atribuições do Conselho Nacional de Ciência 

e Tecnologia - CCT: 

I - aprovar políticas, programas e normas de procedi­

mento para a aplicação de recursos, de acordo com as normas estabe~l 

lecidas no art. 8 2 desta Lei; L\ 
/ 
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11 - aprovar o orçamento do FNDCT; 

111 - indicar providências para compatibilização das apli­

caçoes do FNDCT com as ações dos demais órgãos do governo ou 

entidades privadas, visando ao intercâmbio e transferência de co­

nhecimentos e de tecnologia entre entidades públicas e privadas, 

nacionais, estrangeiras ou internacionais; 

IV - avaliar os resultados obtidos. 

Art. 7~ - São atribuições do FINEP, como agente financei­

ro da FNDCT: 

I - gerir os recursos; 

11 - definir normas, procedimentos e condições opera­

cionais, enquadrando os pedidos de recursos nas faixas de financia­

mento a fundo perdido, incentivo parcial ou operação de crédito e 

formalizando os contratos competentes; 

111 - celebrar convênios de repasses de recursos para lns­

tituições de pesquisai 

IV - prestar contas dos resultados alcançados, do desem­

penho dos pesquisadores e do estado dos recursos e aplicações. 

Art . 8~ - Nos prazos estabelecidos na sistemática de pla-

nejamento orçamentário da União, a FINEP encaminhará à 

do Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia a proposta 

. -apreclaçao 

de aplica-

ção dos recursos relativos aos programas de financiamento para o 

ano segunite , para a devida inclusão na proposta orçamentária. 

Art. 9 ~ - A FINEP enviará anualmente ao Congresso Na­

cional relatório circunstanciado sobre as atividades desenvolvidas 

e os resultados obtidos, relacionando os projetos atendidos, seus 

respectivos valores e as áreas de estudos ou pesquisas correspon­

dentes. 

Art. 10 - A FINEP fará jus à taxa de administração de 

até dois por cento, calculada sobre o ativo total do FNDCT, cobrada 

semestralmente . 

Art. 11 - Os saldos relativos ao Fundo Nacional de Desen­

volvimento Científico e 'recnológico serão transfer i dos para o Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia - FNDCT criado \ 
( "1 1 
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por esta Lei, dentro do prazo de sua regulamentação. 

Art. 12 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de sessenta dias, contado da sua publicação. 

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação. 

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário, espe­

cialmente o Decreto-Lei n g 719, de 31 de março de 1969 . 

SENADO FEDERAL, EM ~5 DE DEZEMBRO DE 1991 

JFj. 
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Titulo VIII 

DA OnDEM SOCIAL 

• .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. lO .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Capitulo IV 
DA CIÊNCiA E TECNOLOGIA 

Art. 218. O Estad o promoverá e incentivará o desenvolvi­
mento cientifico, a pesquisó e G capacitação tecnológicas. 

§ ] 9 A pesquisa cientjflca b6sica receberá tratamellto prio­
ritário do Estado, tendo em vista o bem público e o progresso 
das ciências, 

§ 29 A pesquiS3 tecnológica voltar-se-á preponderante­
mente para ô solução dos problemas brasileiros e para o desen­
volvimento do sistema produtivo nacional e regional. 

§ 3 9 O Estado apoiJrá a fonnação de recursos humJnos 
nas áreas de ciência, pesquisa e tecnologia, e concederá aos 
que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 

§ 49 A lei "poi<Jrá c estimulará as empresas que invistam 
em pesquisJ, criaçi10 de tecl1olog i~ éldequada ao Püís, formação 
e aperfeiçoamento de seus recursos l1Umanos e que pratiquem 
sistemas de remuneração que assegurem ao empregado. des-
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vinculada do salár io, pôrticipaçáQ..!).P8'gé.l1 d lOS econômicos resul­
tantes da produtividade de seu lrilbalho. 

§ 5~ É facultado 80S E~lado9 c ao Distrito Federal vincular 
parcela de sua receita or çamenk1riu () entidé.lcJes públicas de 
fomento ao ensino e à pesquisa científIca e tecnológicu . 

..... " .. . .... . ............................... . .... - . .... ... .... .. .. . . . 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei da Câmara n Q 4, de 1991 - Senado Federal 

cria e regulamenta o Fun do Nacional de 
Desenvolvimento da Ciência e Tecnolo­
gia - FNDCT e dá outras providências. 

Apresentado pela Deputada CRISTINA TAVARES 

Lido no expediente da Sessão de 18/2/91 e publicado no DCN (Seção 

11 ) de 19/2/91. À Comissão de Educação. 

Em 14/11/91, leitura do Parecer n Q 458/91-CE, relatado pelo Senador 

coutinho 

ficará 

Jorge I 

sobre a 

oferecendo substitutivo ao projeto. A proposição 

Mesa durante 
. 

Clnco sessoes ordinárias, para 

recebimento de emendas. 

Em 28 / 11.91, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo , 

sem que ao projeto tenham sido oferecidas emendas. 

Em 5/12/91, aprovado o substitutivo, ficando prejudicado o projeto . 

À CDIR para redação do vencido para o turno suplementar . 

Em 14/12/91, aprovado o substitutivo sem debates. 

À Câmara dos Deputados com o OF/SM n Q .1259, de 16 .1 2 . 91 

vpl/. 



SM/N QJf1.5 9 Em J/G de dezembro de 1991 

Senhor primeiro Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal, 

procedendo como Cãmara revisora ao estudo do Projeto de Lei n Q 4 de 

1991 (PL n Q 2.482-B, de 1989, nessa Casa), que "cria e regulamenta 

o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia - FNDCT 

e dá outras providências", resolveu oferecer-lhe substitutivo, que 

ora encaminho a Vossa Excelência, para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo a Vossa Excelência um dos autó­

grafos do projeto originário. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

PRIMEIRA ~,l F' ~ Fl\\ 

. ' (1:. 1.2 . ~ o Senhor 
::"-'s;i ár; ·~'u ~I ,j J' , ~ 
~ . Jtad~ ~ N'OC~ t--!CIO' 6t1~A 

r rime ir o ' _'-rt.:tc'. riô 

LA 
C fk-'l; <--;;/k 

SE~OR MEIRA FILHO 

Primeiro Secre tário , e m exe r c í c i o 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DD. primeiro Secretário da Cãmara dos Deputados 

rfr / . 



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N9 4, DE 1991 

(N° 2.482/89, NA CASA DE ORIGEM) 

Cria e regulamenta o Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Ciência e Tec­
nologia - FNDCT e dá outras providen­
cias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciên ­
cja e Tecnologia - FNDCT tem por obJetivo contribuir para a pro­
rnvcão e incentivo ao desenvolviment o científico , à pesqu1sa e à 
capacitação tecnológicos, nos termos do art. 218 da Constituição 
Federal. 

Art. 20 - Na definição das prioridades e formulação da 
política e do programa operacional do Fundo serão observadas as 
seguintes diretrizes gerais: 

a) fortalecimento de instituicões que realizem pesqui ­
sas e experimentações cientificas e tecnológicas orientadas para 
os setores de produção considerados prioritários para a economia 
nacional e assim definidos no Orçamento Geral da União; 

b) distribuição c riteriosa de recursos a projetos que 
visem à transferência de conhecimentos, absorção e difusão de 
tecnologia ; 

c) fomento à pesquisa básica através do financiamento, 
a fundo perdido, nas áreas estratégicas. 

Art. )0 - são beneficiários dos recursos do Fundo Na ­
cional de Desenvolvimento da Ciência e Tenologia - FNDCT as uni­
versidades ou unidades universitárias , os institutos de pesquisa 
de natureza pública, as empresas privadas nacionais e os pesqui ­
sadores , cientis tas, professores e estudantes nas áreas de conhe ­
cimento e tecnológicas consideradas prioritárias. 

Art. 40 - Constituem fontes de recursos do FNDCT : 
a) recursos orçamentários, aprovados pelo Congresso 

Nacional , para atender às finalidades do Fundo. 
b) auxílios , subvenções , contribui ções, trasnferências 

e participações em convênios ; 
c) doações e cont ribuições de pessoas físicas e jurí­

dicas públicas ou privadas; 
dI produto de suas operações passivas de crédito , ju ­

ros de depósitos bancários e outras; 
e) rendimentos, acréscimos, juros e correção monetária 

provenientes da aplicação de seus recursos; 
fI as amortizações recebidas dos mutuários do Fundo; 
gl o retorno do capital relativo às operações ativas 

de crédito, já realizadas pelas entidades pertencentes à União, 
no campo do desenvolvimento científico e tecnológico , inclusive 
seus rendimentos, acréscimos e correção monetária; 

h) o produto das operações que, por sua conta, forem 
feitas com instituições financeiras nacionais; 

il recursos de outras fontes. 
Parágrafo único - No máximo 5% (cinco por cento) que 

compõem o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnolo ­
gia - FNDCT serão destinados ao custeio das despes3s administra ­
tivas das entidades aplicadoras desses recursos, c!bendo à enti­
dade gestora 0,5% (meio por cento) de taxa de admi~istração, co ­
brada semestralmente ~ 

Art. 50 - Caberá ao Secretário da Ciência e Tecnologia 
estabelecer as diretrizes para a aplicação dos reCJrsos do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia - FNDCT, in­
cumbindo à Financiadora de Estudos e Projetos - FIHEP, na quali ­
dade de sua Secretaria Executiva, praticar todos o~ atos de natu­
reza técnica e administrativa necessários à gestão do Fundo. 

Art. 60 - Cabe ao Secretário da Ciência e Tecnologia; 
a) aprovar políticas, programas e normas de procedi ­

mento para a aplicação de recursos , de acordo com as normas esta ­
belecidas no art. 80 desta lei; 

b) aprovar o orçamento do FNDCT; 
c ) indicar providênCias para compatibilização das a ­

plicações do FNDCT com as açõe s dos demais órgãos do governo ou 
entidades privadas, visando ao intercâmbio e transferência de co­
nhecimentos e de tecnologia entre entidades públicas e privadas, 
nacionais, estrangeiras ou internacionais; 

d) avaliar os resultados obtidos. 
Art. 70 - são atribuições do BNDES, com~ administrador 

do FNDCT: 
a) gerir os recursos; 
b) definir normas, procedimentos e condicões 

nais , enquadrando os pedidos de recursos nas faixas de 
menta a fundo perdido, incentivo parcial ou operação de 
formalizando os contratos competentes; 

operacio ­
financia ­
crédito e 

cl formalizar convênios de repasses de recursos 
instituições de pesquisa; 

para 

dI prestar contas dos resultados alcançados, do desem­
penho dos pesquisadores e do es tado dos recursos e aplicações. 

Art. 80 - Até o último dia de outubro de cada ano o 
BNDES encaminhará à apreciação do Conselho de Ciência e Tecnolo­
gia a proposta de aplicação dos recursos relativa aos programas 
de financiamento para o ano seguinte, a qual será aprovada no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta data. 

Art. 90 - O BNDES enviará anualmente ao Congresso Na ­
cional relatório circunstanciado sobre as atividades desenvolvi­
das e os resultados obtidos, relacionando os projetos e bolsas 
atendidos, seus respectivos valores e as áreas de estudos ou pes­
quisas correspondentes . 

Art. 10 - O BNDES fará jus à taxa de administração de 
0,5\ (meio por cento) ao ano , calculada sobre o at.ivo total do 
FNDCT, cobrada semestralmente . 

Art . 11 - Os saldos relativos ao Fundo Nacional de De ­
senvolvimento Científico e Tecnológico serão transferidos para o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Te cnologia - FNDCT 
criado por esta lei , na data de sua publicação. 

Art. 12 - O Poder Executivo di~ciplina rá em regulamen­
to, a ser expedido dentro de 60 (sessenta) dias, contados a par ­
tir da VigênCia desta lei ~ a sistemática de entro samento das ati­
vidades relativas ao cumprimento do programa de financiamento ao 
setor científico e tecnológico entre a Secretari a da Ciência e 
Tecnologia e o BNDES. 

Art. 13 - Esta lei entra em vigor na d ata de sua pu­
blicação. 

Art . 14 - Revogam-se as disposicões em contrário, es ­
pecialmente o Decreto- lei nO 719 , de 31 de julho de 1969. 

CONSTITUIÇAO 
IlD'"OHlJCJ\ n::oDtI\HV .... IX> DIUlSlL 

1'1118 

Titulo VIII 

DA anDEM SOCIAL 

Capll1Jlo IV 
DA CIÉNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 218. o Estado promoverá e incentivará o desenvolvi· 
mento cientirlco, a pesquiso e a capacitação tecnológicas. 

§ ] ' A pesquisa científica b.:lsica receberá tratam~ll t o prio­
ritário do Estado. tendo em vista o bem público e o progresso 
das ciências. 

§ 29 A pesquis.J tecnológica voltar-se-á preponderante­
m ente para a solução dos problemas brasi leiros e para o desen­
volvimento do sistema produtivo nacional e reg ional, 

§)9 O Estado apOiilf.:l a ronnação de recursos humanos 
nas áreas de ciência, pesquisa e tecnologia. e concedl:fd aos 
que delas se ocupem meios e condiçóes especiais de trabalho. 

§ 49 A le i élroi •. lfá (' estimulará as empresas que invistam 
em pesquisil, c riação de tecllologiê\ ildequada <10 Pai,>, rOi mação 
e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que praoquem 
sistemas de remuneração que assegurem ao empregado. des-
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vinculada do salário, parücipaçãQ..~ganhos econômicos resul­
tantes da produtividade de seu trabalho. 

§ 59 É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular 
parcela de sua receita orçamentária a entidades públicas de 
fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica . 

, ... . ~ .. ...... .. . . . ............ . ..... . . ~.- . .. .... . ....... . . -.... . 

À comissão de Educacão 

publicado no DCN -Secão 11- de 19.2.9 1 
~ 
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SENADO FEDERAL 
PARECER N' 458, DE 1991 

Da Coais.io dR Educa~io, sobre o Pro-

jeto de Lei da Cã.ara 09 04 , de 1991 

<n'R 2482-8. de 1989 - na orig •• ) que 

"cria e regulamenta o Fundo Nacional 

de Desenvolvi.ento da Ciência e Tecno-

logh FHDCT e dá outras proY~in-

elas" . 

Rel.tor: Senador Coutinho Jorg~ 

x - Xnt:rodu~l(o: 

o projeto dt lei e. ex.a.,de autoria da Deputada 

Cristina Tavar ••• "cria e regula.anta o F.undo Nacional de DesenvQl­, . 
vi.ento da Ciincia e Tecnologia - FNDCT ". Tem por objetivo, contrl-

buir para a pro.o~io e incentivo ao ' desenvolvi.ento científico. ~ 

p •• qui •• ' • à capacitaçlo tecnológica, n05 termos 'do art . . 218. ,da 

Con·.ti t u~çlo Federal . 

H. Ciaara dos Dep.utados. a matéria tr.aitou nas Co-

• 1 •• a •• de Constituiçlo e Ju.tl,~ e Reda~ão. Finan~a. e Tribut~~ão e 

d« Ciincia • Tecnologia. Co.unic~~io e Infor.itica . 

Na Co~is.ão de Con . titai,ão e Justi,~. foram ofereci­

da. pelo Senhor Relator duas RIIRndas, sugerindo pequenas alt~ra,ões. 

que . nio a}etav· •• a e.sincia da proposta : a primeira (art . 12) I diz 

, 
~o do projeto 

(cria e regula.enta), a segunda (art . 22). substitui a expressio 

" inciso I " por artigo '"IQ,,;, ' vlsto que nio e)(i.te qualqu~r inciso no 

referido artigo . A Co.i.são. ao e)(a.inar o projeto . adotou 50.ente a 

lnfor.~tca nlo ofereceu. qualquer. p!"oposta ou tipo d'e reparo ao pro-

J~to. 

•• r ana~.,do pelo Senhor Daputado César Haia . sofreu p.or parte do 

Relator. e9 .(qo~e) •• endas . q~ -alterar'am e ,aperfeiç'oara. o te)(to 

oriSll .inal, todas descritas no respectivo Relatório. aprovadas pftla 

Coais.io • introduzidas no te)(to .ob e)(a ••. 

A justificativa ressalta que " a pesquisa é o ponto de 

foraar sólida base de conheci.entos . desenvol ver nova. tecnologia. e 

competir no mercado mundial . Apesar disso. a ciência e a tecnologia 

vêm sendo tratadas no Brasil a um ní vel infiMO " . Se. recursos e des-

caracterizada como prioridade de Governo. " essa 'rea chegou a u. tal 

nível de abandono que hoje centros de pesquisas montados a u. custo 

altíssi.o e projetos de pesquisas que v êm sendo desenvolvidos. há 

anos. corre. o risco e interrup,io por falta de recurso" . 

~ patent~ a necessidade do Gov erno de nio só aumentar 

os gastos globais eM Ciência e Tecnologia (CT)dos atuais 0.74X do 

PIB para um hível em torno de 1.40X, no fin a l de 1994. como també. 

transferir para a iniciativa privada os disPRndios em CT . COMUMente 

afirmamos que o Gove r no (Brasil) investe em CT 0,74X do PIS quando 

p a íses co.o os Estados Unidos , Japão. Alemanha. Coriia do Sul • ou-

tros países do lQ mundo investem valores e m CT que vão de 1 . 3X a 

2.78X dos seus i.enti05 PIB's . Entretanto, devemos perseguir - e este 

é o objetivo explícito do atual projeto pe l a própria dinâ.ica de 

apresenta~ão e atua,ão - a eleva~ão gradual dos investimentos do se-

tor privado e. CT. para que possamos ating ir percentuais de 45X 

(Itália) a 8iX (Coréia) de recursos privados . Assi. evitamos fica r 

na incômoda posição em que 94X dos gastos pa r a gera,ão de CT • sio 

provenientes dos or~amentos públicos (Feder a l. Estadual. Hunicipal) 

e dos 6X restantes 80X se originam de empr e .as estatais e so.ente 

20X do 5et ar · pr ivado . 

. Sabe-se qu~ & política ci~ntifica e t~cnológic. nlo 

pode ser definida sem uma estreita rela~ão c om o s etor produtivo ~ , 

COn5eqUente~.nt •• atr~lada à política indu.t r ial . 

o projeto. de autoria da il ustre Deputada Cristina 

Tavares. apesar de ter s i do apresentado no início de 1989 •• uito s~ 

aproxima das metas e objetivos do atual plano de metas para o setor 

de CT . no período 1990/ 94, onde se prioriza o desenvolvimento cien-

tifico e tecnológico , visando à lIelhol"ia do padrão tecnológico da 

da competitividade do produto brasileiro , quer interna 

quer no .ercado internacional. e da qualidade de vida ~ bera-estar do 

povo . Preocupa-se o Poder Execut ivo e. IOI"necer inst ruRtent os para a 

co~peti,~o, a curto prazo, com o~ produtos importados . A Politica 

Brasileira de Ciência e Tecnologia (PBCT) . aS5i .. . estaria orientada 

para a capacita~ão tecnológica da indúst r ia . através do estímulo di -

ta,3e~ facilitadas para a ~odernização do p a rque interno) . Para ins-
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trumentalizar esta nova política d~ CT. o caminho natural ~~ria a 

Lei de Heios anual e plurianual - que pelo~ cortes sofridos (quase 

i.portante alavancagem que o setor está a e~igir, dentro das priori-

dades nacionais . 

- O projeto, neste particular. dá oportunidade ã. e.-

presas privadas nacionais (art . 32) para a obtenção de financia.cn-

tos do FNDCT. co. o propósito de esti.ular o próprio setor a inte-

grar-se no esforço de pesquisa e desenvolvi.ento (PD) e incorporá-lo 

co.o fator de lucro. produtividade. eficiincia •• odcrniz.,io·· « ria-

co, como já assinalamos . A autora cita na justificativa o CK •• P)O 

dos Estados Unidos. onde o Estado apaia a pesquisa e. suas inu_cras 

universidades e centros de pesquisa, cabendo à iniciativa privada o 

senvolvimento de pesquisas, ond~ o .etor governa.ental nio p~de 

atingir ou obter resultados específicos . 

o projeto, por outro lado - art , ~2, parágrafo 

único - tenta reduzir o custo da .áquina adMinistrativa e coordena-

dora dos recursos, limitando no máximo em 5X (cinco por cento) dos 

recursos do recriado FNDCT para o custeio das despesas ad.inistrati-

vas das entidades aplicadoras desses recursos, cabendo à entidade 

gestor a - FINEP - Financiadora de Estudos e Projetos - a co.pensa~io 

de 0 , 5X (meio por cento) como taxa de ad.ini5tra~io. cobrada semes-

tralllente . Buscou o projeto eliMinar custos elevados. os quais, •• -

gundo sua autora, vê. " ocorrendo no CNPq, e_ que as despesas COAI ad-

Ministra~ão e coordena~io (ll,lX d. dota~ão total) quase equivale. 

aos dispêndios com todos os institutos de .pesquisa (13X)" . 

II - Anál~ •• do Projeto 

o projeto original, nos seus 13 <treze) artigo., 

transferiu - (art . 5Q) - a ad.ini.tra~io do FNDCT, da FINEP - Finan-

ciadora de Estudos e Proj~tos para o BNDES, que s~ria ex.rcida COM o 

controle do Con.~lho de Ciinica e Tecnologia . Com as e.endas apre-

sentadas pelo Dep . César Haia e adotadas pela COMissão de Finan~as ~ 

Tributa~ão, muitos artigos foram modificados. inclusive o artigo sg, 

que transferiu e incumbiu a FINEP a fun~io de administrar e gerir o 

FNDCT . 'Entretanto, medida 'paralela nio foi apresentada no sentido de 

alterar os artigos 7º, 82, 99 ~ 1e qu~ complementavam, no projeto 

original. as de.ais atribui,õ~s então concedidas ao BNDES, de in i-

ciativa da sua Autora que. posteriormente, Modificou tais atribui-

~ões . Assi., por alguma falha, ao ser composto o projeto, na sua to-

tal idade , resultou dupla ad.inistra~ão e gestão do FHDCT : no artigo 

a FINEP fica inCUMbida, çaracterizada e autorizada a "praticar 

todos os atos de natur~za técnica e administrativa n~cessirios à 

lestio do fundo I no art . 72, ficam estabelecida. idênticas .tribui­

~ões ao BNDES, como ad.inistrador e gestor do mesmo fundo - FHDCT . O 

art . 10 estabelece, ainda, que o BNDES " fari jus à taMa d~ admini~-

tra~io de e,5X (meio por cento) ao ano, calculada sobre o ativo to-

tal do FNDCT, cobrada seMestral~Rnte ·'. 

Alguma providência deve ser tomada para sanar fla-

grari~e e futuro conflito adMinistrativo, gerado por falha de técnica 

legislativa, pois~i inconveniente haver dois organis.os cspecializa-

Tradicionalmente, entendeMOS que até por econo.ia a 

tradiçio, caberia à FINEP, a continuidade dos seus servi~o. de con-

su 1 tor ia, 

Esta institui~io é uma agincia governaMental de fOMento ao dcse~vol-

vimento científico e tecnológico do País e vinculada à atual Secra-

taria da Ciência e Tecnologia . O diversificado â.bito de atua~io da 

FINEP estende-se desde a concessio de recursos s.m retorno (fundo 

perdido), através de alguns prograMa. do FNDCT, ' para proj.tos d. 

sa, até o financiamento de longo prazo COM baixos encargos, p.ra 

projetos de capacita~io e desenvolviMento tecnológico e. e.pr •••• 

nacionais. processados através do Programa de Apoio ao Desenvolvi-

Menta Tecnológico da E.presa Nacional - ADTEN - e do prograMa d. 

Apoio às Empresas de Servi~os de Consultoria - AUSC . 

A FINEP, como g •• tora do fNDCT, veM as.u.indo a co-

r~sponsabilidade pela manutenção de cursos de me_trado e doutora4P 

de reconhecida excelência, for.a~ão e moderniza~io da infra-estrutu-

tífica e tecnológica de importância estratégica para o País . Co.o 

exelllplo, cita.os alguns usuários : UFRJ, UFHG, UFROS. UFPE, USP, 

urPB, urHA, urPA, urBA, ursc, IPT R outros . 

. De out ro ladO ', COI! a coordena~ão do ADTEH, a FIHEP 

financia projetos que abrangeI! de.de desenvolviM~nto de novo. produ-

tos e processos, implanta~ão de centros de · qualidad~, absor,io de 

tecnologia de engenharia básica e de detalhamento, até o apoio à 

for ma~~o de Planos diretores ~unicipais e estaduais . Há dezenas da 

e~pre5as que _ FINEP ve~ apoiando nas mais diversa~ iniciativas t 

especialidades de atua~io no Itercado .-interno . .. 

A FINEP • u~a empresa séria, cOMPetent., COM custo 

reduzido de .anuten~io e de propriedade do Governo Federal . A atua-

çio do BNDES, co~o se sabe, • m.is no campo industrial de .édio • 

grande portes, não vinculada, e. terMOS gerai., COM a. instituiçõ.s 

que 

com 

tOlo 

vêm operando co~ a FIHEP e nesta cadastradas . • , si~, . empresa 

~radi~io e competência co~provadas no ~rato co. assuntos do se­

de ciência e tecnologia. . Ta.nto assiM que, no or~a..ento ~ara 

1991. o Governo Federal prestigiou a FINEP e a ~otou de recursos pa-

r. financiaMento do setor Cl, no período 1990/9~, co. valores 

crescillento <28X a . a . ) jamais vistos e. ad.ini5tra~ões anteriores, 

Mesmo qua.ndo co.parado co. alguns períodos e. que a Ciência e ~ Tec-

00109ia foram considerada.s priorifárias . A FINEP é uma empresa p~r­

feita.ente integrada na área de CI, e, por isso, não achaMOS conve­

niente a sua exclusão ou mesmo a possível co-participa~ão com outra 

ellpre'ia - também competente - como é o BNDES, o qual cabe deseMPe­

nha r in~meras tarefas e incumbências de interesse da economia nacio­

nal . 

Pequenas altera~ões ao texto do projeto são necessá-

rias . Oferece.os, portanto, aos ilustres pares dessa COMissão e.en-

das que, se adotadas. poderio ser anexadas ao texto do proj.to, .0-

• 
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dlficando-o para uma posterior reflexão .ais profunda, por ocasião 

da discussão no Plenário desta Casa . 

III - ParlfClfr 

Para ajustar melhor o projeto. achaMOS necessária 

efetuar as seguintes sugestões que incorporamos ao projeto na forma 

do substitutivo que apresentamos' adiante : 

1 . alteraMOS o art . 1º, adotando a emenda da Comissão de Justiça e 
• 

Redação da CâMara que, apesar de aprovada. não foi incluída no 

texto do projetoJ 

2 . a) adapta.o~ a alínea. do art . 2º às prioridades fixadas na 

3 . 

~ . 

5 . 

6 . 

7 . 

8 . 

lei de Diretrizes Or~amentárias - lDO - , e não do Orçamento Ge-

.-al da União . 

b) altera_os a alínea c e, com isso, a~pliamos o financiamento 

a fundo perdido a todas as áreas e não só às estratégicas; 

c) tran~feri~os para a alínea d do art . 2Q, o percentual indi-

cado no parágrafo único do art . 4Q, por trata.--se de diretri-

zes gerais (limite máximo de 5X para despesas administrativas 

por parte das entidades beneficiadas) ; 

alteramos o art . 3Q restringindo 05 beneficiários dos recursos 

do fundo , haja vista ~que os pesquisadores, cientistas, profes-

·so.-e5 e estudantes já são atendidos pelos recu.-sos e programas 

do CNPQ . 

retiramos a alíneia "9" do artigo 4Q por quest5es puramente 

operacionais haja vista que o item r~,~o mesmo artigo garante o 

retorno ao Fundo~apital aplicado . 

.) sugeri.os no art . 52 a ~ubstituiçio do " Secretirio da Ciin-

cia e Tecnologia " pelo "Conselho Nacional de Ciincia e Tecnolo­

gia", face o disposto na lei nQ 8090/90, 

b) caracteriza.o. a " FINEP" (art . 5º) co~o agente financeiro, 

evitando-•• a d"upla caracterizaç:io conatante do te)(to (Secre-ta-

ria Executiva + adllinistrador) . a "BNDES" fica e. todas as lIurn-

,6e5 (art ·. 7º, 9Q, 1e, 12), 9ubstituído pela "FINEP" (e.enda da 

própria autora .as não incluída no texto)J 

propo.os a alteraçio do ârt . BQ, já que o Conselho Nacional de 
• 

Cifncia e Tecnologia não poderia "aprovar" a programaçi o de 

financiaMento, e não teria sentido a fixação de datas e prazos 

(outub.-o de cada ano) . Tudo deve ser remetido para o processo 

de elabora~io da proposta orçallentária e, ante9 desta, a elabo-

. ra~ão da Lei de Diretrizes Orça.entárias - LDO, 

o percentual da taxa de administraçip(de 0,SX para 

ex. visto ser esta últ~ a ta)(a histórica que a FINEP veM co-
,. 

brando desde 1975 . O ~lor é calculado sobre o ativo total do 

FHDCT, devido s •• ~tralmenteJ 

co.patibiliza.o$ o art . 12 co. as alterações propostas nos .r­
t igos :IR • 611 . 

Face o exposto e par ~ ajustarmos t odas as modificações 

constantes do item anterior e sugeridas ao longo do nosso parecer , 

propomos o seguinte substitutivo ao PLC nQ 04 . de 1991 . 

Substitutivo da Comissão de Educação. 

ao PLC nº 04 , de 1991. que "Cria e re-

gulamenta o Fundo Nacional de Desen-

volvimento da Ci ê ncia e Tecnologia 

FNDC T e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta , 

É criado o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Ciência e Tecnologia - FNDCT com a finalidade de promover e incenti-

var o desenvolvimento científico , a pesquisa e a capacita~ão tecno­

lógica, nos termos do art . 218 da Constituição Federal . 

Art . 2Q Na definição das prioridad es e formulaçio da 

política e do programa operacional do Fundo ser ã o observadas as se-

guintes diretrizes gerais: 

a) fortalecimento de instituições que realizem pesquisas 

e experimentações científicas e tecnológicas or i entadas para 05 se­

tores de produ~~o considerados prioritários para a economia nacional 

e assim definidos na lei de Di.-etrize5 Orçamentá r ias e no Plano Plu-

rianual i 

b) distribuição criteriosa de recurso s a projetos que vi-

sem ~ t r ansfer€ncia de conhecimento, absorç~o e difus~o de tecnolo-

gias; 

c) fomento ~ pesquisa b~sica atrav~s de financiamento a 

fundo perdido , 

d) limite m~ximo de SX dos recursos recebidos pa r a o cus-

teia de despesas administrativas , por parte das entidades beneficia-

das com financiamento do fundo . 

Art . 3Q S~o benefici~rios do~ r e cursos do Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia - FNOCT, as universidades 

ou unidades universitárias, os institutos de pe s quisa de natureza 

pública , as empresas públicas e privadas nacionai s . 

Art . 42 Constituem fontes de re c ursos do FNDCT : 

a) tecursos orçament'rios, aprovados pelo Congresso Na­

cional , para atender às finalidades do Fundo ; 

b) auxílios , subv e nç õ e s , c ontribuições , transferências e 

participaç5es em convênios , 

c) doaç5es e contribuições de pe s soas físicas e jurídicas 

públicas ou privadas , 

d) produto de suas operações passi v as de cr~dito. juros 

de depósitos banc~rios e outras , 

e) rendimentos, acr~scimos , juros e correção monet~ria 

p.-ovenientes da aplica~ão de seu~ recursos, 
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f) as amortizações recebida. dos mutuários do Fundo; 

9) o produto das operações que. por sua conta. fore. f«i-

tas co. instituições financeirae nacionai. l 

h) recursos de outras fontes . 

Art . SQ Co.pete ao Conselho Nacional de Ciência e Tec-

nologia (CCT), nos termos da lei 8090. de 13 de nove.bro de 1990. 

estabelecer as diretrizes para aplicaçSo dos ·recursos do Fundo Na-

cional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia - FNDCT. incumbin-

do à Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP. na qualidade de seu 

agente financeiro. praticar todos os atos de natureza técnica e ad-

ministrativa necessários à gestio do Fundo . 

Art . 6º São atribuições do Conselho Nacional de Ciência 

e Tecnologia <CCT) : 

a) aprovar políticas. progra.as e nor.as de procedimento 

para aplicação de recursos. de acordo co~ as normas estabelecidas no 

art . 8Q desta leiJ 

c) indicar providências para compatibilização das aplica-

00 ,ões do FHDCT com as ações dos demais órgãos do governo ou entidades 
Ol ,.. -N 
CO 
o:r 
N 

U'I o. 
IDZ 
!...J 
3D.. 

CO 
LO ,.. 

privadas. visando ao intercâmbio e transferência de conhecimentos e 

tecnologia entre entidades públicas e privadas, nacionais. estran-

geiras ou internacionais ) 

d) avaliar os resultados obtidos . 

Art . 7º São atribuições da FINEP. como agente financei-

ro do FHDCT : 

a) gerir os recursos ) 

b) definir norma •• procedimentos e condições operacio-

nais, enquadrando os pedidos de recursos nas faixas de fipanciamento 

a fundo perdido. incentivo parcial ou operação de crédito e forMali-

zando os contratos COMPetentes ; 

c) celebrar convênios de repasses de recursos para insti-

tuições de pesquisa) 

d) prestar contas dos resultados alcan,ados. do desempe-

nho d o s pesquisadores e do e s tado dos recursos e aplicações . 

Art . 8Q Nos prazos estabelecidos na sistemática de pla-

nejamento orçamentário da União. a FINEP encaminhará à apr~ciação do 

Conselho Nacional de Ciência e Teonologia a proposta de aplicação .' 
dos recursos relativos aos programas de financiamento para o ano se-

guinte. para a ~evid~ inclus~o na proposta o~~a.entiria . 

Art . 9Q A FIHEP enviará anualmente ao Congre~so Nacional 

relatdrio circunstanciado sobre as atividade~ desenvolvidas e os re-

sultados~tidoS. relacionando os projetos atendidos, seus respecti­

vos valores e as áreas de estudos ou pesquisas correspondente • . 

Art . 10 A FINEP fará jus à ta~a de ad.inistração ·dR .ti 

2X (dois por cento). calculada sobre o ativo total do FHDCT. cobrada 

seraestralCllente . 

Art . 11 Os saldos relativos ao Fundo Nacional de De.en­

volvi.ento Cientifico e Tecnológico ser~o transferido. para o Fundo 

Nac iona I de Desenvolvimento da Ciincia e Tecnologia - FNDCT, cr~ado 

• por esta 1ei, dentro .do prazo de sua regula.enta~ão . 

Art . 12 O Poder Executivo regula.entar. esta lei no pra­

~c ie .60 (sessenta) dias contados da sua publicaçip . 

Art . 13 Esta lei entra em vigor na data de sua publica-

.\lo . 

Art . . 14 

cialmente o Decreto-lei nº 719, de 31 de março de 1969 . 

Sa I a das Comissões. em 12 de novembro d"e 1991. 

JoAo _"':~::..-~ 
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PARECER N.o 531, DE 1991 
(Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido para o turno suple­
mentar do Substitutivo do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n.O 4, de 1991 (n.o 2.482, de 
1989, na Casa de origem) . 

A Comissão Diretora apresenta a redação do 
vencido para o turno suplementar do Substitutivo 
do Senado ao Proje to de Lei da Câmara n.O 4, de 
1991 (n.o 2.482, de 1989, que cria e regulamenta o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciência e 
Tecnologia - FNDCT e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 6 de dezembro 
d·e 1991. - Mauro Benevides, Presidente - Rachid 
Saldanha Derzi, Rela tor - Alexandre Costa - Beni 
Veras. 

ANEXO AO PARECER N.o 531, DE 1991 

Redação do vencido para o turno suple­
mentar do Substitutivo do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n.o 4, de 1991 (n.o 2.482, de 
1989, na Casa de origem), que cria e regula­
menta o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Ciência e Tecnologia - FNDCT e dá ou­
tras providências. 

O Congressü Nacional decreta: 
Art. 1.0 É cria o Fundo Nacional de Desenvol­

vimento da Ciência e Tecnologia - FNDCT com a 
fin alidade de promover e incentivar o desenvolvi­
mento ci·en tífico, a pesquisa e a capacitação tecno­
lógica, nos termos do art. 218 da Constituição Fe­
deral. 

Art. 2.° Na definição das priüridades e formu­
lação da política e do programa operacional do 
Fundo serão observadas as seguintes diretrizes ge­
rais : 

I - fortalecimento de instituições que realizem 
pesquisas e experimentações científicas e tecnológi­
cas orientadas para os setores de produção conside­
rados prioritários para a economia nacional e assim 
d·efinidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no 
Plano Plurianual; 

II - distribuição criteriosa de recursos a pro­
jetos que visem à transferência de conhecimento, 
absorção e difusão de tecnologias; 

III - fomento à pesquisa básica através de fi­
nanciamento a fundo perdido; 

IV - limite máximo de cinco por cento dos re­
cursos recebidos para o custeio de despesas admi­
nistrativas, ;por 'parte das entidades beneficiadas 
com financiamento do Fundo. 

Art. 3.0 São beneficiários dos recursos do Fun­
do Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tec­
nologia - FNDCT, as universidades ou unidades 
universitárias, os institutos de pesquisa de natureza 
pública, as empresas públicas e privadas nacionais. 

Art. 4.0 Constituem fontes de recursos do 
FNDCT: 

I - recursos orçamentários, aprovados pelo 
Congresso Nacional, para atender às finalidades do 
Fundo; 

II - auxílios, subvenções, contribuições, trans­
ferências e participações em convênios; 

III - doações e contribuições de pessoas físicas 
e jurídicas públicas ou privadas; 

IV - produto de suas operações passivas de cré­
dito, juros de depósitos bancários e outras; 

V - rendimentos, acréscimos, juros e correção 
monetária provenientes da aplicação de seus r e­
cursos; 

VI - a.s amortizações recebidas dos mutuários 
do Fundo; 

VII - o produto das operações que, por sua 
c: nta, forem feitas com instituições financeiras n a ­
cionais ; 

VIII - recursos de outras fontes. 

Art. 5.° Compete ao Conselho Nacional de 
C~ência e Tecnologia - CCT, nos termos da Lei n.O 
8. e90, de 13 de n ovembro de 1990, estabelecer as 
diretrizes para aplicação dos recursos do Fundo Na­
cional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia 
- FNDCT, incumbindo à Financiadora de Estudos 
e Projetos - FINEP, na qualidade de seu agente 
financeiro, praticar todos os atos de n atureza téc­
nica e administrativa necessários à gestão do Fundo. 
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Art. 6.° São atribuições do Conselho Nacional 
de Ciência e Tecnologia - CCT: 

I - aprovar políticas, programas e normas de 
proocedimento p:u a aplicação de recursos, de ac~rdo 
com as normas estabelecidas no art. 8.° desta leI; 

II - aprovar o orçamento do FNDCT; 

III - indicar providências para compatilização 
das aplicações do FNDCT com as ações dos demais 
órgãos do governo ou entidades privadas, visando ao 
intercâmbio e transferência de conhecimentos e tec­
nologia entre entidades públicas e privadas, nacio­
nais , estrangeiras ou internacionais; 

IV - avaliar os resultados obtidos. 

Art. 7.0 São atribuições da FINEP, como agen­
te financ-eiro da FNDCT: 

I - gerir os recursos; 

II - definir normas, procedimentos e condições 
operacionais, enquadrando os pedidos de recursos 
nas faixas de financiamento a fundo perdido, incen­
tivo parcial ou operação de crédito e formalizando 
os contratos competentes; 

III - celebrar convênios de repasses de recur­
sos para instituições de pesquisa; 

IV - prestar conta dos resultados alcançados, 
do desempenho dos pesquisadores e do estado dos 
recursos e aplicações. 
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Art. 8.° Nos prazos estabelecidos na sistemá­
tica de planejamento orçamentá:rio da União, a 
Finep encaminhará à apreciação do Conselho Nacio­
nal de Ciência e Tecnologia a proposta de aplicação 
dos recursos relativos aos programas de financia­
mento para o ano seguinte, para a devida inclusão 
na proposta orçamentária. 

Art. 9.° A Finep enviará anualmente ao Con­
gresso Nacional relatório circunstanciado sobre as 
atividades desenvolvidas e os resultados obtidos, re­
lacionando os projetos atendidos, seus res'pectivos 
valores e as áreas de estudos ou pesquisas corres­
pondentes. 

Art. 10. A Finep fará jus à taxa de adminis­
tração doe até dois por cento, calculada sobre o ativo 
total do FNDCT, cobrada semestralmente. 

Art. 11. Os saldos relativos ao Fundo Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico serão 
transferidos para. o Fundo Nacional de Desenvolvi­
mento da Ciência e Tecnologia - FNDCT, criado 
por esta lei, dentro do prazo de sua regulamentação. 

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de sessenta dias, contado da sua pu­
blicação. 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrá­
rio, especialmente o Decreto-Lei n.o 719, de 31 de 
março de 1969 . 
Publicado no DCN (Seção Il) , de 7-12-91 
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.I .:, .:>' ':' .:> <:\ .:> ... :;\ 

~ c:oorclenaç5o (lj,j,X da clotaçâc) tCltal) quase 

j . ~ j' 
~"... <:- • <:-") ::. ( ' c-
.. , o ,:> ( 1. ,:> I, c n , .I. () .. ' 

t: 1- a n ,; f c 1- i LI - .. 

() 

( . ~ )- l · 
(.. ... 

II Análise do Projeto 

PHlj ct o 01" ig inê\ 1 , nos ~;cus 13 

"" () ) .. J .. - I . ' t ,~ ~ I:~ 1,11',1 (.", 'T' , 
- a a(:IIll,ll:l.S,raçao (.10 • 

(t:3X)", 

( t 1- e ze ) e\ 1- t i q ()~; , 

da F:rNEF' - Finan-

. I I F t I F" t t' l-I I' I'" c 

C 1 Cl C Dl" Cl c C ,:, ~' . U c o se" 1- o J c . os P C':\ 1- ,:\ () I,{ '( .I ~".) , qlJC scrIa cxcl-c:ida C:CI!TI () 

c nn t 1- o 1 E do COllselho de (:iênica c ·fccnol()gia. (" 
" () !TI a ~:; clTlen d c·:\~; 

sentadas pelo Dcp. 

'T' ,- " \' I I 'r - (" ~:' , 
I J .I .. , .. ,:\ .' <:\ U , IT\ U :i, t: n ~ : i 

r:' \"fW ·! . \.- t l t 
'( _ ::, n 1- (7: \: a no, 

RB17.~L2 

( ' ' ,c~; a 1- Maia c adotada~i pela CO!TIj.S~;5CI dE Finança s € 

. ., 1- l , ] P ('1 <" 
(~ t.. . . :J . ..> 

inclusive o .... t ' . ""o 
<:\ 1 . 1 ~J \) d .... , 

medida IJ aralcla l'lâo foi aprcscnta(ia no scntidl) de 

CUMISStJ ül lOUCACAo 

f.l::~..IL".Bth-de 199 1 

fIS· __ J.~_.!t.t:-

I 
I 
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(lO c) ,." ) 99 e 10 (~I .le cOIDPlementavam, no 

da 511a Autc)ra que, IJO!;terJ.ormente, modificou tais 

él 

1n1-

,1 t r' :i. b I.l .I. .-

' J c;: o c s . () ~; ~; i m, p o r c\ 1 q UITI c\ f C\ 1 h a, a () ~; e ,.. c: o ITI P O !;; t () () p ,- () j c t D, n {:\ !:; 1.1 a t: () .-

t ,:\ 1 :i. d ';l. d r,: , 

c:-() 
.... J •. - I 

~ . (') (j (- (" 
4.. • • .J .: ' 

a F II'-lEF' f i c: <:\ i n c 1.1mb i cI <:\ , C· .. \ ,- -\ C" t c.' , - l' ':Y " .\ c'l ".\ c.' .:\ 11 t: () , .. l' .. , ".\ c'l ".\ -\ , ('; <: ,. \., • 4 •• (. • i . \:.. <: . • • ~ .. <: . <= <: 
.. t . pra 1c: a r 

a t () s d c n ,':\ t: 1.1 , .. e :.é~ a t: é c n :i. c: ,':\ e <:\ d IYI :i. n :i. s t: ,-a t: :i. v ,':\ , . n (.;: c c ! ~ ~; a , .. 1 o~; 
, 
a 

d C) ·r 1.1.1" (I () " r, c'.) -c\ ,- t·.. 79, I' l' t t 1 I l' I'~ t· t l' t . .. . (:aln C5 ' aJC 0.' Cl(a5 CEI" l (:a~; a.'- . )LI1-

, , 

gestão 

eç: l1 0.'<,; ao BNDE~l, C()ITIO administrador c qC5tor cio ITIC S IYI C) ·Fl.lll Clo .... FNDC:T . O 

a," t . 4 0 ,,'(:. t· .. \ I') .. , 1 C" C' (' .1. \::. _) • C . t:. 7. . ". I ainda, 1· I' I I' I'" c' 'o I' , . ' t I I " q LI C D .l ~ .1 ::. d .. (';\ r a J U 5 c\ a x a (; c·:·~ c\ (; In 1 n 1 ~j -

t· ,- .. ~ r. ~.~ (') . ( .. +- (. . . d f" 0 1:" t/ _ ) .. J /+ c:alclllada sc)bre () a tivo to'-

t c\ 1 d D F I'~ fi C T, c () b , .. c\ cI a 5 f.-~ ITI C !:; t ,- a llT1 E' n t c o o • 

A 1 ~J um cl. p , .. o v :i. eI fi n c: i ,':\ 

gr a llt:e E' futuro c:oll'Flit:o acjnlinistratJ.vo, gerad() por fall,a (1c t:~cl,ica 

1 c 9 i 5 1 <OI. t i v a, p o i <:i E~~ i n c: o n v E·~ n i c n t f:~ h C\ ver d () i ~,; D r ~J a n i <:; III D !:; c 5 P C c i a 1 i z a ._. 

do !; a Clplnarem sollre a administraç~cJ c a 9cst~o c1e Ilnl mC!; IIIC) fundo . .. 

entcllc1cmc)s (lllC at:6 p()r eC()110lYlla 

t ,- c\ d j ç ~\ o , 

(" I I '1 '(' () ,- :1 .. ~ .:> •• ' . . . . ( . . J ' I ~ .\' \ ' )"~ \ .. (" .\' "·i 11\ (:.' \., t · (" (:.' .. , (" () \1\1:> ".' \·,1, ".\ 111 (:.' I', t· (" \., .. :\ <:. ..~ , .. (:.' ".' <:' • . <.. I .... <.. .. .. 01 •• (;>.... (;\) ( . •• ..1 (, •• i <:\ .. (;, •. ) de C DIYlP (.:: t: ên c i ,:\ . 

[ <;; t ~':\ i n ~; t i t Ll i ç: ;'\ () é um C\ ,':\ 9 fi n c: i c\ q o \i (.? r n ,:\ m E n t c\ '1 d e f () m E n t () (;\ () eI E <;; c ri vo 1 .. -

v :i. men t o 

t a ,- i c\ ela Cj.fncia c TEcnologia . O eljvcr~;j. fjc:adD âmbitcl ele atl.lac;:~c) da 

F J I'-lCr:' F.' <:. , . (:.' I') (~ (." .... <:. (." ... .. i \ ... . .1 "0 • • ) • • 
j 1 '" j ( ." (" ('.... .. - .... ( " i 'O '"\ . .... .. t . . :> c ::. <:\ c.. o n c.. t · .. :> .:> <: . U C (': . rC(:IArsos sCln retorno (fundo 

P E ,- d j d () ) , de alg11n5 prDqralllas do F'I'-iDCT, para P \- o j e tos 

p C'; q l.I. 1 <; a I ' . . " \ i- .... ~ .... .l <: .• :> 1 c.. ,.. (:. 1 . j " j :I -') ..... .. "" t ' , ... - ( .. . ...... < ••• '" <:\ I· .I. c.. <:\ C <:\ (. m I.. I' l/L' .:>.l C ,:\ C ~~.~ (':. 

RB1784L2 
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7 

o fil1al1ciamcnto Ijc 11)llg0 pra~~o com bai><os (:.' 11 (" '" 1- (1 () ,-.. .. <:\ . :1 " :J. I 

dE , t ,J c: c\P ac: 1 'aç: ,,\0 e desenvolvimentc) tecno16gi,cc) em 

, , 

naClonalS, D(,?~:;en vo 1 v i ,-, 

mento T (,? C n o '1 clq i c o da [mF)re~ia l~a(:ic)llal - ADTf~N - e do fi r () 9 r c\ m C\ de 

A p I.:) :i, I.:) ~, ~:; E rn p 1- C~; a s d c ~3 (,? r v i c.;: () ~:; d c C () n ~:i U '1 t o r' :i, ,:\ ,- A U ~; C , 

A FINEP, c:olnc) qcstora dc) FNr:ICT, vem aS~iumindo a c:o-

pela InC\nuten~âc) de CU1"SOS de me!itrado e dou t cn" a d o 

de I 'j '1 " , . - ., c' . '"'\ to, . .. "'lo .."' ' \...." 
I I',: '" o n \ (-,', '" .I. I ,,\ t, >< I.. I~, (':, 11 L .I. d , da :i, n f 1" a "" e s t 1" U t u -

l-a de peSClll], ~ia, a16m do financ:iamentc) cle Pl"ojetos de pesqLll,s a Clen-

tíf:i.C<:t Como 

exemplo, c: i t: ,:t!TI D ~i C\ 1 SJ u n ~i LlsLlários: UF'R~J, LJFMG, LJFRGS, UFF'[ , LJ~;F' , 

U F r' B, U F 11 A, U F r:- A, l.J r:' B ('I, l.J F ~; C , :r F' T e ou t: 1" o~:; , 

De () U t 1- () 1 ('\ elo , I ,,, I c:orn a c:c)()rcena~ao CC) ADTEI'-i , a FINEF' 

'F:i.nanc:i.a F1rl)Jetos qllC abrarlgeln desde desenvI)lv:i.ment:o de nOV()'i produ-

I) 1" C') C' E' c' <:' C) c' ..... _ ) .. ) ... ), 
, 1 t ,J llTlP ('\11' ",ç: ao de centro~i ele Qllali,11ade, b 

", 
,':\ , ':i o r ç: ,:t o 

t c'cnnl oq ia de I ' I" "' . c {-,. .' .... ..- ('" _ .. E 11 .:l ::, 11 \ ,:t 1 .I. ,:t .l ,,\ ,:> .I. L d e de detall,arnento, ,ü é o ,;l. P010 

f () )' ITI ,:l ç: ;~ () ri f~' F' 1 a n o ~i cI i r c t: O)" c ~; In U n :i, c: i FI a i ~:; c c ~; t: a cll.l c\ 1. ~i, H ,,\ cI f ,: .~ c n <:\ ~:i 

I,~ l'fll:1 ,- C,~ ( ~ -, '" - I .... ) (;\. .. ) ql..l,c 

, '1 ' I I " c' " lo • -- • (" . , c' E. "' P t , C J. <:\ .1. " <:\ C c':, ,:> 

(" 'I V (~ )" '" ".\ ," . '. o:. .:) <:w. .:> :i. n i c :i. a t :i, v '':l. ~:; 

ele 

, 
a 

e 

A FII'-iF:P C ti ~:; t () 

)" E cI U z i d () I t ", 
I: c-: 1YI ,:\ n U en ç: c\Cl A atLlc'\-' 

,,-
r; .'~ D do fI I" J'I\::' c . '( .. . . . ' •. ) I c:: n IYI o ~ :; c ~:i .':\ b c , , . , j t ' 1 ~ I VI -- (-- • . . . ....) . . (;- . .•• .' t. .. ". ,I. ,:> I 'U I.. d 1\11, U .I. n cu"' , ) .I. (.~ de mé dio 

91" C\ n cI e p () )" t: c ~:i, n ã () v i n c: u 1 CI cI <:\, f: 111 t: e r !TI () :i 9 c 1" a i '5, C ()!TI d ~i i. n :oi t i t: ti i, <;: () e c.; 

" 
, 

qUE' '.'em I::: , ~:; :I. ITI , 

RB17t4L2 
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c C; ril t ,- ,.~. d :i. Ç. ;'\ () C C () 1YI P C t f~ n C i. a c: () lT1 P ,- () V ,l d ,J ':; n () t: r a t () C () In ,':\ S ~ :; u n t D ':; d () ~:; f:? .• -

t () ,-
, r. 

ClcnC:la 
para 0'- ç: a ITI t·: n t () e tcc:r,ologia. Tal·,t() assilTl que, f,e) 

ele 

~ ,- n ~ .\. -I ., .I . , () C o v c f ' 1'1 () I~' (::: d c ,- a '1 p ,- (.? ~:; t: :i. q :i. ou ,':\ F I I '~ I::: F' (.:.: ,,:\ d D t D U d r: ,- c CU," ~:; ()~; P <:\ .-

-r i n "\1'1 c: i alTlf:n to 

(- , .. f-' ,- (- 'I ITI (-. I', t· (-
,'o :: ,::> 0 .0 '. ' :' ..J 

( ') <:) +/ ... c. CJ /t 

cio setor el', nc) pC" ' {o(:lo 1990/94, COI'I 

, , . t j , . t 'J 
.. ... ,o. ,. ," . . (" o', ,. ••• <... .. " ) .. . .... {" 

J <:\ 1YI d .1.::> / .I .. :> . U ,:> (':, In <:\ ( 111.1.1\], ,:> , , c. ç. CH: .. :> ,'" n t: c ,- :i () '1- C S , 

In e :,; !TI () C! u a n d o c: () ITI P (:\ ,- (';\ d o c o ITI C\ '1 9 u n ~;; p €-: , .. ]~ n d n ~; t·: ITI que c\ C :i, í2 n c: i c\ e a T t? c: .... 

I .. () '1 (" <, '1' ":' I " .J ,,1 .. , .. -r () , .. ,J rn c o n ~;; :i. d (.;: , .. ,:\ d ,:\ S P r' :i. O," :i. t: á r :i. a~:;. A F' I hl E P é u lYl a c IT\ P , .. C ~; a p c '1" .. -

-re i t é\ITIf.,:n te intcqr~\clC\ na • C\rec\ de CT, "-' "', , p O," n~() achalTlos C:C)11Ve-

nir:ntr·: o U 111 c':; ITI o 

.. , ITII) 1- õ..' C' ".\ c. l: ... ) <. - tanlb(1TI e:C)1YIpctcntc - COITIO ( o BNDE~;, o cluC\l c:a l)c 

, . t: r ' I'" I . tl ·.....·_ ·- ... .... . ., ç ' .... . .. . "\ .. .. <- . "'\ 
.L n ... 1YI C, d~:> . ,:\, (,~ d ,:> (.~ 1 I' <.. u 111 .l ~:. n <.. 1 d ,:> C t'~ 

na'1, 

F' f: q LI e nas alte,"(';\ç:5c~; C\c) texto do projeto • n E:: c: e ~; ~; C\ ,-... 
~; C\ C) 

,.. :I. ,,:\ ':=. , U f c ,- <:: c c: 111 os, p () ,- t ,:\ n to, .. :\ (') c: '1" 1 I I '" t , .. (:" ,- I:> ":\ ,- (~,, -<. . .. 1 • • " • • ~. _ .:> (.; _ .:> 

das CILIC, se ade)tC\dC\s, podcr~o sc,- anexC\elC\s ao texto do projete), 1110-

d:i. ficando .... o t ' f '1 ... 
para lIma p()s :crlO'- re exao p () ,-

. 'J 
ocaSl<:\O lT1ai~; pro-tl.lnd,:l., 

- d a d i ~; c: u s ~; ~~ o n () F' 1 e n i:\ '" :i, o cI f: ~; t a C ê\ ~; a , -,.., 

III Parecer 

. , 

n e c e s :. <.'\ ,- l. o nlc'1hor () projetc), ê\C h <':\ITIOS .. \ J 11 ,., t .. \ 1-<: ~ . .!) . <: 

','.", ', '.:. (;' (.,:, P II 'I' I', t· (:.' , .. .. ) - .:J .... • ... :> 11'COrp(),"alll()~i ao p,"ojcto na forlna 

d D f,; LI b '.:; t i t: u t i. \' () Cf 1.1 C a p r c ';; c n t: a ITI D :,; <:\ ti i <':\ n te: 

RB17i4L2 
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Reclaç50 da C:âmara 

a) 0
7 (I 000\ F) to O" ITI () co <.t .. <.: • <.. _) 

°f a l da Uni:Xoo 

9 

':> () O~\ cO (ooo_oo c _> priorioclaclefi fixadas na 

b ) allel-alnos a alirlea I~ e, CC)ln ]o!iSC), amplialTIC)S () ofjonanciamento 

, 
~i () 

, 
é\ 5 1: 0' "O t lOO -\ tE:' CI ]0 Co 00' co o 't .. .. ) <: .• :1 •• " <: - ) , 

c) transferiloos para a alilolca d do art o 29, () l:>cl-cenlIAal illd io-

(- 000 (Oi (-.. <:1, , ,J 

a 1 t: e l- c\ ITI o ~i 

, & o IArli(: o (10 a r( o 4 - , 

(I (O, .. o I:> (O' cO O" co • 7. ':) ' ': •• :> C\ _) a cI 10 i n :io s t l- c\ t i v C\ 5 

cio f LIndo, haja vio~it:a que 05 l:> es clui0 5iacl c)re si , c: j o e nt:i~i t as , profes-

cio CNPQ o 

l- o:.' t: ]0 l- O" In -) c­I:o o o o '" lo_> 

o o 

() p e l- a c: :I. Cl n a 1 ~i 

1 I • II " I a lnelc\ q c () c\ l- t: i ~J () 4 P p () l- q Ll Eo~ ~,i t: éí (:? s 

r E t o l- n o a o F 101 n d o l\~ ,0:\ p :i. t: ,:\ 1 a p 1 i c a d () o 

a) C O LI CJ Eo' l- ] !TI ") <:" _> 00 00 o lo 00> ~:j 9 ,:\ ~ i Ll b ',i t i t: l.l i Ç. Z~\ () do"~) e c l- e t á l" i o d c\ C i Ê n -o 

c: 1 c\ e T e c n () 1 () q i a" p e 1 o " C () n 5i e 1 h () 1'-1 ,:\ c: i o n ,:\ 1 cI e C:i. ~' IH: :i. a e T e c n () 1 ()-­

cn :.'.IsshO Ol lOOCACAO n 1 
ft C H .. ~~_de lS..9L 

ii~ : ~i:o.JrVo.-
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IV Conclusão 

I .. \ C' (., "<: .. ':. t:.' >< I:> (') ... t· (') (.' r) . . \ , .... \ "., l' 11 C' t· .. \ , .. ITI (') C ' t· () ('1 .:\ ç . . \ (;' \:. . . _ ~ .. .. r <: <: (... . ..~ • <: , .. ) . . . <. -) c: .. ) ITI () d i f i C ,:\ ç () t <,;; 

(- () I', c ' t· .. , I', t· (:.' ,-_. ..) . (;\ ..o .:lo d () :i. t: e In ,:\ ri t: c r i [) ,.. e <:.11 q e ,- :i. d <.\ ~~ ,:\ () '1 D ri q [) d () 11 D ~~ ~;; () I:> .. ~ \ .. (,~ (- (=. \-(. . - _ .. I 

p , .. () P c; !TI D~' C) ~; e q I..l i li t e s (( b s t i tu t .i va <:\ Cl F' L. C fi 9 04, de t <) <) t , 

t>ub ,:; t: i t: l.! t: i vo 

(':\ o P L, C 11 9 04, d € t 9 r; i, q u c,: " C \- :i ,:\ E,' , - € .. -

SI l.l '1 e\ ITI e 11 t c\ C) F' l.l ri d o 1'-1 c\ c: :i. D fi <:\ '1 d e Dcscn-

vo 1 v :i.!TI(-:, n t () 

C) (,rt. j .... r~' c 1- i (':\ d () () F ti fi d () 1'-1 ~\ c: i o n a 1 d e D c ~; (.:.~ li v () 1 v i ITI E n t o cI a 

r" . ,... 'T' l' ... :1. c: n C :I. ,'~. C cc n () 0<]:1. ,':1. 

\/ e\ , .. I 1 · t . t' I' . () c e~; c n v () v 1 In E n : () c: 1 (.? n . 1. .. ]. c: () , ,'''. I:> E'·' e' CIII'1 ..... , :; \, ... ). . . .. ) c \ 
. t ." f? a c c\p ac 1 aç: ao tEcno-

1 · . - ( (- .. . C!Jl ... d, 

Ad: . r\ () c·: .. l'-l,';\ eI C~ f :i. n i ç: ~\ D d a ~:; p \- :i. [) I" :i. eI ê\ d e ~. c f o r 1TIl.! 1 e\ ç: ~;\ () da 

') . ~ . 
PO ,l (lC'":l. j \'" 1 •.• 1 1 • .. •• (" "'\ ... . . • o (" 0 .. . 0 •• • (_ " ( " c U U I I t () .:> (':. ' d U U.l.:> (':. I V ,:\ ( ,:\ .:> d .:> 

a) fo,"taleci.ITler,to ele in~;titl.liç:Ge~; CltlE ,"calizcm PESCIUlsas 

(.? . t '.' . t' I' . 0_. :) "'\ _ • "'\ ", .. ( "\ (O. _. "'\ •• •• '.... (" 
':~ >< I, (.~ I .I. !TI (-~ n . (; . ç .. ) (':.:> c..I. (-~ li . .1. .I. L ,;\ .:> 

RB1704L2 
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.. J ~ t~ .-. 
1.3 

'C' ;.~ ,- (- () [lI . . • . . :l ._. 
. , . t . ,., r . . . . <- .. , I ' .. r\ <" .. ' ":' .. (..... .... ("' .I. I I .:; t .l .. l.. .I. Ç. () :: .. :> .I. n < •• n L:: .. 1. I <:\.:> 

, , 

n ac 1. on ,l1!!i ; 

h) I-CC Llr~;()S de C)Lltra~;For,tes , 

0::'0 
"J .... f" t (" 'I I I" ' 1 I (" . ~ , .. , () In P (.:, : f~ ,:\ o " o n <:; ("~ ') Cl ~ <":\ C :I. () n ,':\ e c " 1 e n c :I. <":\ c Tec '-

nologi <:\ (CCT), r,c)~; tC"'lnc)s da I .. ,p i. El090, de j3 ele novelnbro ele 1.990, 

(~ <- t "~ I') (~ 1 (~(- (~ ,-':' ,:> • -:..,. ':, ':,.. ':, j , t ' 1 ' ,,' j j . - "\ ... "" -. <" J ,. .... .. ') , .. '''..) .... . <- - "\ - .. <" <-( .1., L , I 1 A.. (.:, ,:> ,,<:\ I d <:\ ,. .I. L <:, ç, <:\ C) «) .:> '(':. L UI,:> () ,:> «) Fundo \'-l a-

c i Cl n "I. 1 cI c D e ~; (,~ n v Cl '1 v i IYI f.-~ n t () cI (:\ C i (.-} n c: i e\ e T e c: n () 1 Cl SI i e\ _. F l\j [I C T, i n c U IYI b :i. n ,-

p r a t i c: ,,\\- t o dos o ~; a t C) s cI e n a t ti ,- C Z a t é c n i c a c a d -

IYI 'i n j c: t- , .. ;.:\ t' 'i v":\ n e (" (.~ <:' <:' .. ~ '" 'i o <:' .~. CJ f,' <:' t- ~.:\ () d n F II n ri (') • • • .. I • I .. ." <, " ,.. _ .. ) .:>- <.. ... .. ) <:\ .. .. .. ). <, " , ." 

A,,, t . (') 6 .: .. (" '" t ' I ,',' I (., 'I I I' I . 1 -:) ,':\ o ,':\ : r :I. :> U 1. ç: Cl (,:.: ~; (Cl " () n ~; c ') () 'l a c 1 () n <:\ d e CiÊncia 

a ) a p ,- o v a ,- p Cl '1 J: t i c: (:\ s, P '" o q '" a \li ex s c fi () r IY\ c\ ~; cI C P r o c e cI i ITI e ri t () 

P ,,\ 1- <':lo (':\. P '1 :i c (':\. ç :X [) d (,2 , .. C C U I " ~:; () ~:;, d (.:,: ,:\. C Cl I" d o C OIYl ,':\ ~:> n [) r IYI <:\ <:; E ~:> t: ,:\ b E '1 c c :i. d a ~:; n o 

a l-t. 89 dest a '1ei; 

b) ,,:\ P '" o v a ,,, o o,'' ç: ,';\ IYI (.:.~ n t Cl d [) F N fi C T ; 

,,' (I () f," N 1'.1 ( ', 'I' ç: o e~; 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA CÂMARA Ng 4, DE 1991 (PL NQ 
2.482-B, de 1989 que "cria e regula­
menta o Fundo Nacional de Desenvolvi­
mento da Ciência e Tecnologia - FNDCT 
e dá outras providências". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Cria e regulamenta o Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Ciência e 
Tecnologia - FNDCT e dá outras provi­
dências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - E criado o Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Ciência e Tecnologia - FNDCT com a finalidade de promover e in­

centivar o desenvolvimento científico,a pesquisa e a capacitação 

tecnológica, nos termos do art. 218 da Constituição Federal. 

Art. 2 2 - Na definição das prioridades e formulação da 

política e do programa operacional do Fundo serão observadas as se­

guintes diretrizes gerais: 

I - fortalecimento de instituições que realizem pesqul­

sas e experimentações científicas e tecnológicas orientadas para os 

setores de produção considerados prioritários para a economia na­

cional e assim definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no 

Plano Plurianual; 

11 - distribuição criteriosa de recursos a projetos 

que visem à transferência de conhecimento , absorção e difusão de 

tecnologias; 

111 - fomento à pesqulsa básica através de financiamento, 

a f undo perdido; 



IV - limite máximo de cinco por cento dos recursos re­

cebidos para o custeio de despesas administrativas, por parte das 

entidades beneficiadas com financiamento do Fundo. 

Art. 3 ~ - São beneficiários dos recursos do Fundo Nacio­

nal de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia - FNDCT, as univer­

sidades ou unidades universitárias, os institutos de pesquisa de 

natureza pública, as empresas públicas e privadas nacionais. 

Art. 4 g 
- Constituem fontes de recursos do FNDCT: 

I - recursos orçamentários, aprovados pelo Congresso 

Nacional, para atender às finalidades do Fundo; 

11 - auxílios, subvenções, 

cias e participações em convênios; 

111 - doações e contribuições 

cas públicas ou privadas ; 

contribuições, transferên-

de pessoas físicas e jurídi-

IV - produto de suas operaçoes passivas de crédito , JU­

ros de depósitos bancários e outras ; 

V - rendimentos , acréscimos , juros e correçao monetá ­

r i a provenientes da aplicação de seus recursos ; 

VI - as amortizações recebidas dos mutuários d o Fundo ; 

VII - o produto das operaçoes que , por sua conta, forem 

f eitas com instituições financeiras nacionais: 

VII I - recursos de outras f ontes. 

Art. 5 2 - Compete ao Conselho Nacional de Ciência e Tec­

nologi a - CCT , nos termos da Lei n º 8.090, de 13 de novembro de 

1 99 0, estabelecer as diretrizes para aplicação dos recursos do Fun­

do Nacional de Desenvolvimento da Ciênc i a e Tecnologia­

FNDCT, incumbindo à Financiadora de Estudos e Pro j etos - FINEP, 

na qualidade de seu agente financeiro, praticar todos os atos de 

natureza técnica e administrativa necessários à gestão do Fundo. 

Art. 6 2 - São atribuições do Conselho Nacional de Ciência 

e Tecnologia - CCT: 

I - aprovar políticas, programas e normas de procedi­

mento para a aplicação de recursos, de acordo c om as normas estabe- ~ 

lecidas no art. 8 2 desta Lei; L:~ 
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11 - aprovar o orçamento do FNDCT; 

111 - indicar providências para compatibilização das apli­

caçoes do FNDCT com as ações dos demais órgãos do governo ou 

entidades privadas, visando ao intercâmbio e transferência de co­

nhecimentos e de tecnologia entre entidades públicas e privadas, 

nacionais, estrangeiras ou internacionais; 

IV - avaliar os resultados obtidos. 

Art. 7 Q 
- São atribuições do FINEP, como agente financei­

ro da FNDCT: 

I - gerir os recursos; 

11 - definir normas, procedimentos e condições opera­

cionais, enquadrando os pedidos de recursos nas faixas de financia­

mento a fundo perdido, incentivo parcial ou operação de crédito e 

formalizando os contratos competentes; 

111 - celebrar convênios de repasses de recursos para i ns ­

tituições de pesquisa ; 

IV - prestar contas dos resultados alcançados, do desem­

penho dos pesquisadores e do estado dos recursos e aplicações. 

Art. 8 Q - Nos prazos estabelecidos na sistemática de pla­

nejamento orçamentário da União, a FINEP encaminhará à apreciação 

do Conselho Nacional de Ciência e Tecnologi a a proposta de apl i ca­

çao dos recursos relativos aos programas de f inanciamento para o 

ano segunite, para a devida inclusão na proposta orçamentári a . 

Art. 9 Q 
- A FINEP enviará anualmente ao Congresso Na­

cional relatório circunstanciado sobre as atividades desenvolvidas 

e os resultados obtidos, relacionando os projetos a tendidos, seus 

respectivos valores e as áreas de estudos ou pesquisas correspon­

dentes . 

Art. 10 - A FINEP fará j us à taxa de a dministração de 

até dois por cento, calculada sobre o ativo total do FNDCT , cobrada 

semestralmente. 

Art. 11 - Os saldos relativos ao Fundo Naciona l de Desen­

volvimento Cientifico e Tecnológico serão t r ansfer i dos p a ra o Fu ndo 

Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecno l ogi a - FNDCT criad~~1 

C 
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por esta Lei, dentro do prazo de sua regulamentação. 

Art. 12 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de sessenta dias, contado da sua publicação. 

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

caça0. 

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário, espe­

cialmente o Decreto-Lei n Q 719, de 31 de março de 1969. 

SENADO FEDERAL, EM ~ ~ DE DEZEMBRO DE 1991 

/' /"l 
l {0--t-1J ,lL c/L- / 

~OR MAURO BENEVID S 

/ PRESIDENTE 

JFj. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 2.482-C, DE 1989 

SUBSTITUTIVO DO 
LEI Nº 2.482-B, 
REGULAMENTA O 
DESENVOLVIMENTO 
TECNOLOGIA E DÁ 

SENADO AO PROJETO DE 
DE 1989, QUE "CRIA E 
FUNDO NACIONAL DE 

DA CIÊNCIA E 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS " . 

AUTOR: Deputada CRISTINA TAVARES 

RELATOR: Deputado EDEN PEDROSO 

O pro j eto em epígrafe, tramitando desde 1990, 

foi aprovado, com emendas, naquele mesmo ano, e encaminhado ao 

Senado Federal, de onde retornou, na forma de Substitutivo. 

Mais um ano transcorreu até a manifestação da 

Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, 

que acolheu, por unanimidade, o texto do Senado Federal, que 

ora chega à nossa apreciação, restando, afinal, a Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação. 

Com a aprovaçao da legislação proposta, os 

recursos do atual Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico 

e Tecnológico ficariam transferidos para o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento de Ciência e Tecnologia FNDCT, tendo a 

Financiadora de Estudos e Projetos FINEP corno agente 

financeiro e gestor, e o Conselho Nacional de Ciência e 

Tecnologia CCT corno responsável pelas diretrizes para a 

aplicação dos recursos, inclusive pela aprovação do orçame nto 

do FNDCT. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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A FINEP faria jus a urna taxa de administração 

de até 2% (dois por cento), calculada sobre o ativo total do 

Fundo, cobrada semestralmente, 

Congresso Nacional relatório 

devendo env lar anualmente ao 

circunstanciado sobre as 

atividades desenvolvidas e os resultados obtidos. 

o Poder Executivo teria prazo de 60 (sessenta) 

dias para regulamentar a Lei. 

II - VOTO DO RELATOR 

Indiscutivelmente, o 

--corno já enfatizou o Relator 

consideravelmente o texto do 

Substitutivo 

na CCTCI--

Projeto, 

do Senado 

aprlmorou 

inclusive 

especificamente em matéria orç amentária e financeira, corno s e 

pode constatar da transcrição dos itens 2, 

6, citados no Voto do Relator da CCTCI. 

" a" 3 4 5 , , , , "b " e 

Com efeito, é razoável atribuir-se à FINEP 

cumulativamente as funções de agente financeiro e gestor, ao 

invés de reparti -las com o BNDES, até pela vinculaç ão que 

aquela entidade mantém com o Ministério da Ciência e 

Tecnologia. 

É também pertinente a especializaç ã o d o pape l 

da FINEP e do CNPq no que conc e rne aos beneficiários dos 

recursos. 

consistente 

articulando-se 

E a programaç ao do 

quando enquadrada 

as açoes da FINEP e 

FNDCT fica muito malS 

no PPA e nas LDOs, 

do CCT com calendário 

coerente com o do processo orç amentário 

Não ternos condições de aferir se a taxa d e 

administração de 2 % (dois por cento ) sobre o ativo do FNDCT, 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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atribuída à FINEP, é necessária e suficiente. As vantagens 

provenientes 

confrontadas 

da relativa autonomia da entidade deveriam ser 

com as desvantagens decorrentes da malor 

vinculação orçamentária. 

Por todo o exposto, considerando a adequação 

orçamentária e financeira da Proposição e sua compatibilização 

com a programaçao governamental, VOTO pela aprovaçao do 

Projeto de Lei nº 2.482-C, de 1989. 

30240104.034 

/I r 
Sala da Comissão, em \!J) de 

Deputado 

de 1993. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TR I BUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI Nº 2.482-B, DE 1989 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão d e Finanç as e Tributação, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela adequação 

financeira e orçamentária e, no mé rito, 

Substi tuti vo do Senado ao Pro j eto de Lei 

termos do parecer do relator. 

pela aprovação do 

n º 2. 482-B/89, nos 

Estiveram prese ntes os Se nhores Deputados Manoe l 

Castro, Presidente; Jackson Pereira , Vice-Presidente; Germano 

Rigotto, José Lourenço, Lu í s Robe rto Po nte, Pedro Novais, José 

Falcão, Mussa Demes, Bas í l i o Villani , Delfim Netto, Paulo 

Mandarino, José Aníbal, Éde n Pe dros o , Sérgio Gaudenz i , 

Franc isco Silva, Luiz Carlos Hauly, 

Diniz, Wilson Moreira, Carlos Alberto 

Fé lix Mendonca, Fernando 
~ 

Campista e Robson Tuma . 

Sala da Comi ss ã o, e m 17 d e novembro d e 1993. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

1- RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 2.482-C, DE 1989 

Substitutivo do Senado Federal ao PL nO 2.482-8, de 1989, que 
"cria e regulamenta o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Ciência e da Tecnologia e dá outras providências." 

Autora: Deputada Cristina Tavares 

Relator: Deputado Antônio Carlos Konder Reis 

Trata-se de Substitutivo do Senado Federal, aprovado em 15 de 

dezembro de 1991 , a projeto de lei da Câmara dos Deputados, proposto em 1989 

pela nobre Deputada Cristina Tavares, objetivando criar e regulamentar o Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Ciência e da Tecnologia - FNDCT, em substituição 

ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, instituído 

pelo Decreto-Lei nO 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei n° 8,172, 

de 18 de janeiro de 1991 . 

Em 9 de dezembro de 1992, a Comissão de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática desta Casa manifestou-se favorável ao Substitutivo , 

ressaltando o parecer do Relator, Deputado Ariosto Holanda, que "as alterações 

4908 
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troduzidas no Senado Federal aprimoram a proposição, corrigindo imperfeições 

operacionais e de técnica legislativa. " 

Na mesma linha, a Comissão de Finanças e Tributação , em 17 de 

novembro de 1993, Relator o Deputado Eden Pedroso , opinou , no mérito , pela 

aprovação do Substitutivo. 

No âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , em 

31 de agosto de 1994, o Deputado Relator, Sérgio Miranda, também lavrou parecer 

favorável ao Substitutivo do Senado, ressaltanto que o mesmo "possibilita a 

intervenção continuada do Estado no desenvolvimento científico, no incentivo a 

pesqUIsa e na capacitação tecnológica, prevista na Constituição Federal, e 

observando que "outras adequações de mérito estão dentro dos preceitos 

constitucionais e de técnica legislativa ". Contudo, esse parecer não chegou a se 

apreciado pela Comissão. 

Mais tarde, em 21 de maio de 1996, ainda no âmbito desta Comissão 

de Constituição e Justiça, o Deputado Nestor Duarte, designado Relator, opinou no 

sentido da inconstitucionalidade do Substitutivo, por entender que "ao criar e 

regulamentar o Fundo Nacional da Ciência e Tecnologia, instituindo suas diretrizes e 

políticas e atribuindo competências a órgãos da Administração Pública Federal no 

que respeita à aprovação, gestão e aplicação dos seus recursos, a proposição 

atenta contra o preceito constitucional (. .. )" que atribui ao Presidente da República a 

iniciativa das leis sobre a criação , estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos 

da administração pública (CF, art. 61 , § 1°, li , e) . Este parecer também não foi 

submetido à deliberação da Comissão. Reapresentado em 8 de dezembro de 1997 

pelo Deputado Magno Bacelar, novo Relator, mais uma vez deixou de ser apreciado. 

4908 
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Mais recentemente , foi publicada a Lei n° 10.197, de 14 de fevereiro de 

2001, que promoveu substanciais modificações no Fundo de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico , por um lado para tratar da aplicação de seus recursos , 

destinando pelo menos 30% (trinta por cento) deles às regiões , Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste e, por outro lado, para instituir um Comitê Gestor Interministerial , com 

representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia, do Ministério da Educação e 

da comunidade científica. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto , tendo vista o advento da Lei nO 10 .197, de 2001 , e 

que a últimas deliberações sobre o mérito do Substitutivo do Senado Federal , no 

âmbito desta Casa, datam de 1992 e 1993, manifesto-me no sentido de seu retorno 

à Comissão de Ciência e Tecnologia , Comunicação e Informática, e à Comissão de 

Finanças e Tributação, para o necessário reexame da matéria. 

Assim não entendendo esta Comissão, sou pela rejeição do Projeto , 

quanto à juridicidade e técnica legislativa , porque superado seu tempo. 

c'-r~-t.-
Sala da Comissão , em z (:;' de jtll d 10 de 2001 

or 

4908 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 2.482-B, DE 1989 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunlao 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela injuridicidade e falta 
de técnica legislativa do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 
2.482-8/89 , nos termos do Parecer do Relator, Deputado Antônio Carlos 
Konder Reis. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar Serraglio - Vice­
Presidentes , Alceu Collares, Aldir Cabral , André 8enassi , Antônio Carlos 
Konder Reis, Augusto Farias, Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio 
Mattos, Dr. Antonio Cruz, Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo 
Magela , lédio Rosa , Jaime Martins, Jarbas Lima, José Antonio Almeida , José 
Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh , Marcos Rolim , 
Moroni Torgan , Nelson Otoch , Nelson Trad , Ney Lopes, Paes Landim , Paulo 
Magalhães, Renato Vianna , Sérgio Miranda, Vil mar Rocha , Zulaiê Cobra, 
Átila Lira , Claudio Cajado, Domiciano Cabral , Dr. Benedito Dias, Léo 
Alcântara , Luiz Antonio Fleury, Odílio Balbinotti e Professor Lu izinho. 

Sala da Comissão, em 25 de setembro de 2001 . 

-Deputado I NALDO LEITAO 
Presidente 

dhtmledO :(C: \Arquivos%20de%20programas\Tramita\Documentos HTML\ParecerComis: ... 28/09/0 I 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.482-D, DE 1989 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 2.482-B, DE 1989, que 
"cria e regulamenta o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia e dá 
outras providências": tendo pareceres: da Comissão de Ciência e Tecnologia , Comunicação e 
Informatica. pela aprovação (relator: Dep . ARIOSTO HOLANDA); da Comissão de Finanças e 
Tribut~ção , pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito , pela aprovação (relator: 
Dep . EDEN PEDROSO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
injuridicidade e fal t L~ de técnica legislativa (relator: DEP . ANTONIO CARLOS KONDER REIS) . 

(ÀS COMISSÕES DE C~ÊNCIA E TECNOLOG~A , COMUNICAÇÃO E INFO_RMÁTICA; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇAO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

II - Substitutivo do Senado Federal 

111 - Na Com issão de Ciência e Tecnologia , Comunicação e Informática: 

parecer do relator 
parece r da Comissão 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

parecer do relator 
-_ parecer da Com issão 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do Relator 
- parecer da Com issão 



*PROJETO DE LEI N° 2.482-D, DE 1989 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 2.482-B, DE 1989, que 
"cria e regulamenta o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia e dá 
outl-as providências": tendo pareceres: da Comissão de Ciência e Tecnologia , Comunicação e 
Informática, pela aprovação (relator: Dep . ARIOSTO HOLANDA); da Comissão de Finanças e 
Tributação. pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação (relator: 
Dep . EDEN PEDROSO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela 
injuridicidade e fal ta de técnica legislativa (relator: DEP . ANTONIO CARLOS KONDER REIS). 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

XProjeto il7icial e Substitutivo do Senado Federal publicados no OCO de 11/03/92 

, 

SUMARIO 

I - PAREqER DA COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMATICA 

parecer do relator 
parecer da Comissão 

II - PAREC ER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

parecer do relator 
parecer da Comissão 

111 - PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

parecer do relator 
- parecer da Comissão e 



Coordenação de Comissões Permanentes 

EMENDA/S~5Tf 'UTIVO DO SENADO Nº 2.482 , de 1989 
• • 

Emenda oferecida no Senado Federal ao Projeto de Lei nº 2.482 , de 1989, que "cria e regulamenta o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia e dá outras providências". 

DESPACHO: 18/12/199 1 - EMENDADO - CCTCI - CFT - CCJR (ART. 54) 

ORDINARIA 

_/_/ ___ - SUBSTiTUTIVO 
17 '12/ 199"1 - As CCTCI - CFT - CCJR 
22/02/1995 - Di stribuído ao relator , Dep. Nestor Duarte. 
_/_1 __ - Parecer do re lator, Dep . Nestor Duarte, pela constitucionalidade , juridicidade e técnica 

legislativa do Substitutivo . 
_/_/ __ - Concedida vista ao Dep. Vicente Arruda. 
27/03/1996 - Votação tornada insubsistente , tendo em vista pedido de verificação da mesma. 
09/04/1996 - Adiada a discussão. 
29/10/1997 - Redistribu ído ao relator , Dep . Magno Bacelar. 
13/05/1999 - Distribu ído ao re lator, Dep. Antonio Carlos Konder Reis. 
02/08/2001 - Ao relator para reexame. 
28/08/2001 - Devolução de Reexame. 
25/09/2001 - Aprovação unânime do parecer do relator, Deputado Antônio Carlos Konder, pela 

injuridicidade e má téc~iC gislativa. 
08/10/2001 - Devolucão à CCP - SI -

> 

26/09/2001 - OCO - LETRA D 
15/10,2001 - LETRA O - PUBLlCAÇAO PARECERES DA CCTCI , CFT E CCJR -

ENCERRAM ENTO 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CO» 02482 de 1989 

Autor(es): 
CRISTI A TA VARES (PSDB - PEl [DEP] 

Origem: CO 

Ementa: 
CRIA E REGULAMENTA O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA CIENCIA E 
TECNOLOGIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Explicação da Ementa: 
COM O OBJETIVO DE CONTRIBUIR PARA A PROMOÇÃO E INCENTIVO DO 
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO, A PESQUISA E A CAPACITAÇÃO TECNOLOGICA. NOS 
TERMOS DO ARTIGO 211 DA NOVA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). 

Indexação: 
REGULAMENTAÇÃO, DISPOSITIVOS, CIENCIA E TECNOLOGIA, CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
CRIAÇÃO. FUNDO NACIONAL. DESENVOLVIMENTO, CIENCIA E TECNOLOGIA. OBJETIVU. 
INCENTIVO. DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO, PESQUISA CIENTIFICA E TECNOLOGTCA. 
PRIORIDADE. INSTITUIÇÃO DE PESQUISA, EXPERIMENTAÇÃO, SETOR, PRODUÇÃO, 
DlSTRIBUIÇÃO, RECURSOS HUMANOS, MÃO DE OBRA, CONCESSÃO, BOLSA DE ESTUDO, 
PAIS , EXTERIOR. ESTUDANTE. PROFESSOR, FINANCIAMENTO, PESQUISA, AREA 
ESTRATEGICA. DEFINIÇÃO, BENEFICIARIO, RECURSOS , FUNDO NACIONAL, 
UNIVERSIDADE, INSTITUIÇÃO DE PESQUISA, CENTRO DE PESQUISA, EMPRESA PRIVADA. 
PESQUISADOR, CIENTISTA, PROFESSOR. ESTUDANTE. DEFINIÇÃO, FONTE. RECURSOS, 
FUNDO NACIONAL, DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, UNIÃO FEDERAL, AUXIUO. SUBVENÇÃO. 
CONTRIBUIÇÃO, TRANSFERENCIA, DOAÇÃO, PESSOA FISICA. PESSOA JURIDICA . 
OPERAÇÃO FINANCEIRA, JUROS, DEPOSITO, RENDIMENTO, APUCAÇÃO FINANCEIRA. 
AMORTIZAÇÃO. MUTUARIO, RETORNO, INVESTIMENTO. CAPITAL SOCIAL. 
COMPETENCIA. (CCTl, (DNDES l, ADMINISTRAÇÃO, FUNDO NACIONAL. APROVAÇÃO. 
POLITICA CIENTIFICA E TECNOLOGICA, ORÇAMENTO, INTERCAMBlO CIENTIFICO, 
ORGÃO PUBLICO, EMPRESA PRIVADA, EMPRESA ESTRANGEIRA, GESTÃO, RECURSOS 
FINANCEIROS. PRESTAÇÃO DE CONTAS. OBRIGATORIEDADE, (BNDES). REMESSA, 
RELATORIO, CONGRESSO NACIONAL, ATIVIDADE, FUNDO NACIONAL. CIENCIA E 
TECNOLOGIA. 

Poder Conclusivo: NÃO 

Despacho Atual: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
COMISSÃO DE CIÊNCIA. TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORM ÁTICA (CCTCI) 
COMISSÃO DE FINANÇAS (CF) 

Última Ação: 
TRCOM - EM TRAMrTAÇÃO NAS COMISSÕES 
25092001 - CCJR - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER DO RELATOR, DEP ANTONIO CARLOS KONDER 
PELA INJURIDICIDADE E MÁ TÉCNICA LEGISLATIVA. 

Regime de Tramitação: ORDlNÁRIA 
Tramitação: 

0706 1989 - MESA (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CCJR. CCTCI E CF. 

0706 1989 - PLENÁRIO (PLEN) 

09/10/01 
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lEITURA E PUBLlCAÇAO DA MATERIA. DCN I 080689 PAG 4532 COl 02. 

0808 1989 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP HARLA GADELHA. DCNJ 230889 PAG 8405 COL Oi . 

11 10 1989 - ME A (MESA) 
DEFERIDO REQUERIMENTO DA AUTORA. SOLICITANDO APENSAR A ESTE PROJETO, 
EMENDA QUE APRESENTA 

11101989-MESA(MESA) 
DEFERIDO REQUERIMENTO DA AUTORA, SOLICITANDO APENSA R A ESTE PROJETO, 
EMENDA QUE APRESENTA. 
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0612 1989 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER DO RELATOR, DEP HARLAN GADELHA, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDlCIDADE E TECNICA LEGISLATIVA, COM EMENDAS. E 
ADOÇA0 DAS EMENDAS DO AUTOR. DCNl 03 03 90 PAG 0941 COl 02. 

2803 1990 - COMISSÃO DE CIÊNCIA. TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
(CCTCI) 
RELATOR DEP FERNANDO CUNHA. DCN 1 3003 90 PAG 2358 COL 03. 

0904 1990 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
(CCTCI) 
PARECER FAVORAVEl DO RELATOR, DEP FERNANDO CUNHA. 

1605 1990 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
(CCTCI) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER DO RELATOR, DEP FERNANDO CUNHA . DCN 10206 
90 PAG 6260 COl 02 . 

0606 1990 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
RELATOR DEP CESAR MAIA. DCN I 090690 PAG 6811 COL 02. 

2806 1990 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP CESAR MAIA. 

2208 1990 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORAVEl DO RELATOR, DEP CESAR MAIA, COM 
(09) NOVE EMENDAS. DCNI 16 1090 PAG 10655 COl OI. 

2208 1990 - PLENÁRIO (PLEN) 
APROVAÇÃO DO REQUERIMENTO DO DEP IBSEN PINHEIRO. LIDER DO PMDB, 
SOLICITANDO A INCLUSÃO DESTE PROJETO NA ORDEM DO DIA DO MES DE AGOSTO . 
DCN I 23 08 90 PAG 9553 COl 02 . 

22 08 1990 - PLENÁRIO (PLEN) 
lEITURA E PUBLICAÇÃO DOS PARECERES DA CCJR, CCTCI E CFT. PRONTO PARA A 
ORDEM DO DIA. PL. 2482-A/89. DCN I 220890 PAG 9374 COL 03. 

18 10 1990 - PLENÁRIO (PLEN) 
DISCUSSÃO UNICA. APROVAÇÃO DO REQUERIMENTO DOS DEP EDUARDO SIQUEIRA 
CAMPOS, LlDER DO PDC E ARNALDO FARIA DE SA, NA QUALIDADE DE LIDER DO PRN. 
SOLICITANDO O ADIAMENTO DA DISCUSSÃO DESTE PROJETO POR 10 (DEZ) SESSÜES. 
DCNI 19 1090PAG 10909 COl 03. 

05 12 1990 - PLENÁRIO (PLEN) 
DISCUSSÃO UNICA. ENCERRADA A DISCUSSÃO. ADIADA A VOTAÇÃO POR FALTA DE 
QUORUM . DCN I 06 1290 PAG 13598 COl 03. 

14 12 1990 - PLENÁRIO (PLEN) 
VOTAÇÃO EM TURNO UNICO. APROVAÇÃO DAS EMENDAS DA CFT. REJEIÇÃO DAS 
EMENDAS DA CCJR. REJEIÇÃO DAS EMENDAS DA DEP CRISTINA TAVARES. APROVAÇÃO 
DO PROJETO. 

1-1 12 1990 - MESA (MESA) 
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bESPACHOAREDAÇÃOFINAL.DCNI151290PAG 14528COLOI. 

1412 1990 - PLENÁRIO (PLEN) 
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APROVAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL OFERECIDA PELO RELATOR. DEP CARLOS SANTA A. 

1412 1990 - MESA (MESA) 
DESP HO AO SE ADO FEDERAL. (PL. 2482-B/89). DCN I 15 1290 PAG 14530 COL O I. 

21 12 1990 - MESA (MESA) 
REMESSA AO SF. ATRA VES DO OF PS/GSEI3 80/90. 

18 12 1991 - MESA (MESA) 
DESPACHO A CCTCr. CFT E CCJR (ARTIG O 54 DO RI ). 

1812 1991 - PLENÁRIO (PLEN) ( ) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DO SUBSTITUTIVO DO SENADO. (PL. 2482-C/89 ._ DCN I 11 m 92 I 

PAG ~369 COL 02 . . ---- I 

03 O~ 1992 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
(CCTC I) 
RELATOR DEP ARIOSTO HOLANDA (SUBSTITUTIVO DO SF). DCNI 070492 PAG 6304 COL 
01 

30 II 1992 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMU ICAÇÃO E INFORMÁTICA 
(CCTCI) 
PARECER FA VORA VEL DO RELATOR, DEP ARIOSTO HOLANDA. 

0912 1992 - COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
(CCTCI) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP ARIOSTO 
HOLANDA. DCNI 0803 94 PAG 3197 COL 02 . 

19 O~ 1993 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
RELATOR DEP EDEN PEDROSO (SUBSTITUTIV O DO SENADO). DCN I 200493 PAG 7W25 COL 
OI. 

2608 1993 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
PARECER DO RELATOR. DEP EDEN PEDROSO. PELA ADEQUAÇÃO FINANCE IRA E 
ORÇAMENTARIA E. NO MERITO. PELA APROVAÇÃO. DCN I 12 1093 PAG 21898 COL OI. 

2209 1993 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
VISTA AO DEP J ACKSON PEREI RA. DCN I 19 I I 93 PAG 24990 COl 02. 

I~ lO 1993 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
DEVOLUÇÃO DO PROJETO PELO DEP JACKSON PEREIRA, SEM SE MA IFESTAR. 

17 II 1993 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
APROV AÇÃO UNAN IM E DO PARECER DO RELATOR. DEP EDEN PEDROSO. PELA 
ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA E. NO MERITO. PELA APROVACÃO. DCN 1 10 
I I 03 PAG 24992 COLO l. 

07 03 199~ - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP SERG IO MIRANDA (SUBSTITUTIVO DO SENADO). DCN I 08 m 94 PAG 3206 
COL 02. 

22 02 1995 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP NESTOR DUARTE (SUBSTITUTIVO DO SENADO) . DCN I 240295 PAG 2404 
COL 02. 

1903 1996 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PARECER DO RELATOR. DEP NESTOR DUARTE. PELA CONSTITUCIONALIDADE. 
JURIDICIDADE E TECN1CA LEGISLATIVA DO SUBSTITUTIVO. 

2103 1996 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
VISTA AO DEP VICENTE ARRUDA (SUBSTITUTIVO DO SENADO). DCD 16 OS 96 PAG 0028 
COL O I. 
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29 10 1997 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
REDISTRlBUlDO AO RELATOR. DEP MAGNO BACELAR. (SUBSTITUTIVO DO SENADO ). 

1305 1999 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP ANTON IO CA RLOS KONDER REIS . 

0706 1999 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELA DEP CRISTINA TAVARES. DCN 1250589 PAG 4048 COL 
Oi . 
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